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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18e REGIAO

CE RTID AO

Certifico que a presente petição foi protoco-

lizada, em ~~/ r-) IP / ~~, sob o ne

contendo:

lauda(s)

procuração(ôes)
,rJ

Pú&ôs document6s.

OBSERt/AÇOES:

Goiânia-GO,~4~ +~ / 19~~

Fneirla Mos)ror/o Ffertry ifa Si(ea e Souza
Assistente Chefe do Setor de Recehimenro de

Petições (Protocolo)

r.n.r, . 1.30.0ss



; ENDEREÇO:
t~t
~ NOT. INT. N'007/ 92 EM /

/
- PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO
â

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

Ruo 88 tl, 75 qo

A

soa!t espe c

a. Vnm

PROCESSO No

RECTEJ c

RECDO PROJETO EDUCACIONAL
DE EDUCA 0 MODERNA)

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 13

'ntimado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

Proc. 948/92

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

13 Vista, por 05 dias, da petição de 62 dos autos e respectivos anaxos ~

R T t 9 ~ -is P"o9
n" o; me

Certtftcc "'
t)$ Of 9 5

de :va
Int. 5007/92 sc.

Sindicato dos Professores do
A/c Dr. Daylton A. Silveira

IAv. Goiás, na 623, 3ã andar,
galhães Pinto, Centro

GOIANIA

mr/~txts

Dustg

IEstado de Goiás

Salas 302/0, . ~ a-
CERTIFICO qve o presente expe-
diente fol encaminhado ao des-
tinatário, via, postal,
em~cê7 I7~/ 9T feira

Dlretor da Secretaria

'.u/o F(eu J'a Si!m e Souto /I/sfó
cncionório asquisitodo
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Serv'irstor

úe Secretaria
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entrega do pr/entes au

"UNTA DE CO
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DE GOI+ltlA

p',qj - -g
.r '-'.jí j')

~i
I, p

AGO l9gg "r

QLjL,',"jgjl„

Aba Qg

JUST ADA
esta data fsqo juntada ao presentes autos

)4Oraop~ y~ j cj/2

cs Jrjt oe gg
de i9 rit~

Dlrstor de ecretana
JUNTOS
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SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE'GOA(C'"~ -'" '.,I',EE'I'i~
.)r af() (4

-S'&) TiiV-
Dra,. Ju I ra, Fres i i(er& ta c!&a '." J „!:; „J„cle Gc& I an.i a--(ifc),.

p"„OTOCGI-a

J
A u rde-se a audiencia

r'áfia i T ia . bi &Iueriiu(é

IZA LX) TRABA I

SINDiCATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DE SGIAS„ jâ qualificado nos auto= da Agâ'o dc.

Sul&n t.:r.tu i. („-'.!4) ! r:(&((esc&((in f. clue cc&n I encf» r(oin c) PROJETG EDUCACIONAL

LTDA,. I!»((Cen&é or cli) Centro de Educaçâo tfoderna)
& comparec.e

perante V. Eaa.
& parrni 'a vens: ', através.s da mesma

ré: prime::.n 8 (I„'Y(& iucl i c::i a l. í rn „i! .. ) ., :! c& 1':i ll )(1 inssil&é)&ilc&r&, r)i 1':f rl& !I::

com v:i.er &,a I I:1 :;„207 -- vl „'I''I'),

man :irt em I ar--in(n sc)l)re a 1)et i. (,"i!íc& de '1 lm .. 4&';.:.'! L .'I... :I: e
(Ic)c L)rn!()(l'I ()i&) ! fue& c& rn!c!)(nf! )&I) I &&éilr, I&n) r&i&cjL).:I » 'I e ti)I'rl&n\(r

01) PREL ININAR71ENTE

r".1) Da tem estividade

G Rec te. tomou cicancia da vista
cio: auto.;-, em ":8. 'i I . 82, in i c iando-"- e o qú inqCiidio lega 1 em

:9 „ iui,.g! e terminando em 0'",. aro. 8';. dominc o'prorroganclo-se
pé)r" 3 r& .'I."-' lia íit i. :I. (mc)cl :i r! to I seguncla-- r" ::: :i. rri -- 08 .. rni)fc), '&".:.'.) „

As&-im,

tn(inf))es'I;:i v i (lniclé» !I ::i p&'(ns(él) 'I e p!!&(ra ..

indiscutível

0 :I,. ';:. ) Da reclusão

AV. ANHANGUERA Né 5 110- ED. MOACIR TELES - CONJ. 801, 802, 803 e 812
FONES: 224-091 7 e 224-0774- GOIANIA - GOIÁS - 74.120



8 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS

Sl?&RRO-CO

í"umpre ser odsc.rv,ndo que a
p» ti.?:„''âo !Ie +1B.Ó" r '0&em como os documentoc quc. 0 acomp lnham
"hegal afn aos aLltos do Pl c)cesso jâ at& as1clcls„QLl éleja fof a do
nlolílento Qpol tL(mel„ l B L.ando a toda ev!.(f nci.a, c!,I a«ter"izclcia
I&) I'e c:'.I. Lu? &Xc) cl & ) R(n c»i 0 .,

0e n o ta r ci ue na f"-) ud i f.". n c ia
I(1 lug&l& 11 I"ícal izacf&n. Oo dia O9. (}ó. 9-„S í'. ata cle f I s „. S „

RB Cd 0, I e 0 Ll(e I"'BLl p I a r 0 pa I 8 j Lln t c! Cia (I ë.. d 0 CL&fl)el 1 t0" í I: Qn t ra t0

Socia1 e f01ha. d&e 'agam&entu)! 0 qua1 fora--Lhe concedido por
&J(n pi» I I c) cf 0 íi c! ci e z f 1 O

' i as „ t en d 0 in I c: i0 em I 0 . &36 . 9") e te r mo

f ina'I. em 19.&}6.9-:! apÓB 0 clue restaria prí cluc'a a prova
clc&c:unva?n I(a.'I ..

El! t re I an'I c) R
sc)fe&an li.' nl SS? „ f}/? „r'

v„ I':I 5; „6; ) R 0 I,&? ceio „prot»)co I.:I zë)u pézt..'i. I tíc) prov i ci?Bl) c::i élnclo 8!

juntada cfe documentos
R j untando, in c1usi ve ) documentos

CI:i. '&»I'é)c!&R clé!cfu».'.'I(e!? esí)ecÍ«ltÍ.ca(loé! né! até! ?I»! fl»)..;"S„ tc&in? »n&n&)

cÓpias dcc r BL&fcist&es contr atua ts „ÍREs. e SRs. de I=STS e avisas
i: e c :i. hc&é? cl e 1 (8 r :i an! ..

0 (!! &8 fe &n '1&c& I"'fe é& ., l"'!! l!) 't:. cl
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 6 JC]/G CI/s NI% - GO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO ",ua T-51, esq. c/ Av. T 01-St. Bueno

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE CEP 74.215-210- Goiânia - GO

ENDEREÇO:

NOT. INT. N' 92
EM 14 / 12 92

PROCESSO N' 92

RECTEJS NDICATO DOS PROFESSORES DO EST DE GOI/(S

RECDO.; PROJEK) EDUCACIONAL LTDA ~ SUCESSOR DO CENTRO
EDUCACIONAL M)DERNA

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

Int imac(o

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer a audiência designada para o dia

ás horas e
de

minutos

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execugáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12=. Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

Fica V. Sa. intimada de que o
novo endereco desta JCJ é Rua
T-51, esq. c/ Av. 1;-01- Setor Bueno
onde se realizarão as próximas
audtênctas.

18 p3,93 Pxoc 948/92

CERTID/t 0
CERTIFIC'O que esta notific~sao fol re b(da
pelo re. ttnatárln em /to 'Z / 9 2- con-
forme nac bn (SEEO) colanto nesta data.

C, /8 /2. ( 92-. 6 Feira

Int. 9938/92 (g „,I/ (/f+ 'D. '/f. /Jarroea
Cáaaiaõ Jtatitaarm

XgCIO BERQUIO CURADO BRDN Cf ( otLc o(

CERTIFtaa que o presente eape-
Av, Go1ksr nst 315, Eda ItaXtsty, Szt1zs laO 8snatárlo via t4

a(reter da Secretaria

Goiâná.a
TRT tW.O33



'EQ

w

-GO~N'ESTINATARIO

ELCIO BERQUIO CURADO BROM

ENDEREÇO

Av. Goiás, n- 315, Ed. Itaraty, Sala 1.006

RUD 88 n . 25 — 3 . Ar clnr — SaIr;
18.03.93 Proc. 948/92 Int. 9938 92

COMPRDVANTE DE ENTREGA ~~VRZrr
DO SEED ~c,QS '2«r

CIDADE

Goiânia

ESTADO

— RECEBIDO E — ASSINATURA DO DESTINATAHIO
C 4«(

T.R.T. - 1.30.IH8



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE

]r ]/QQ)&~.NIA - GO
Rua ( Ji csq c/ r v T 0 Sl Bue "a

CEP 74.2)5-210 - Goiânia - GO

ENDEREÇO:

NOT. INT. Na .
9937 / 92 EM 14 / 12 92

PROCESSO N 94B / 92

RECTE ISINDICATO DOS PROF SSORES DO EST ~ DE GOXCS

RECDOJP E A
EDUCACIONAL MDBERNA

SUCESSOR DO CENTRO

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

C ERTIDAO
CERTIFIF 0 quo esta natiricsoso rol recebida
pelo r'estinorkrls em /G I I Z / ) Z., con-
forme ~Et b (SEED) colaria nesta d„.i,

G., (8 /Z I ')Z - io-Feira

Int. 9937/92
Olntian ac SECAErsniá

~d lt). IR. Porrotfa
Edcaice Judioiacëe

p.03.93 Proc. 948/92

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12= Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

., '~ fato.

o

é

V. Sa. intimnda de que oaa encjereça desta JCJ é Rua
:; il, esq. c/ Av. T-01- Setor Buena

Eje se reajiizarãa as próximas
diênciaS.

PROETfaEO EDUCACIONAL LTDA,

Rua J-fs, na 227 - Setor Zaó
CERTIFICO que o presente expe-
diente tol encaminhado ao des-
tlnatkrlo, via, postal,

em~ I 'eira
Dlretor da Secretaria

TRT 1W.CES ~ ~ '" 'Ebn 'rá I GOHL láhllsëa
ccononús



6". gg,
R8 o

18.03.93 Proc. 948/92 Int.
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO S E ED

DESTINATARIO

PROJETO EDUCAC IONAL LTDA .

ENDEREÇO

Rua J-6 n- 227 — Setor Jaó
CIDADE

Goiânia

~Eli' A
9937 9.

co

-G

ESTADO

— RE BI EM

g.
ASSINATURA DO DESTIN TARIO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRIBUNAL REGIONAL DO

UNTA DE CONCILIAtvÁO E JULGAMENTO DE

6" ~ 't GQ
TRABALHO — 18'EGIÁO j(ua T-51, Ev. E/ /'.v, T-L)-Sl. Burtttg

t(.EP 74,2)5.2",0- Cciãnia - tfQ

ENDEREÇO:

NOT.INT. N 9936 92 EM 14 / 12 92

PROCESSO N'4B 92

RECTEJ SINDICATO DOS PJIDFESSORES DO EST DE GOIJ(S

RECPO PBOETSKO EDUCACIONAL LTDA SUCESSOR DO CENTRO
EBUCACIONAL MODERNA

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)
1

A

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

CERTtoAO
CERTIFICO que esta notificsqso fol recsttlds

pelo de. TineTSTlo sm f(3 ' Z / q~, con-

forme rscic i (35:D) colsno netts dsts,

G(', /f5 s I 2. I f Z . G Fe&rs

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de CT$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12=. Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

dqta, de fato.

Fica V. Sa. intimada de que a

novo endereco desta JC

T-51, esq. c j Av. T-01- Setor Bueno

~~j oncie se realizarão as próximas

'+audiências.

18,03,93 Proc. 94S/92 Int. 9936/92
OIRETOR OE SECRETaRIA

rftslitTEI K %. Psrror/e
rdeEdos Judieiathe

DALTON A ~ SILVEIRA
CERTIFICO que o presente expe-
diente fol encaminhado ao des-

Av. Goiás, na 623, 3á Andar, Salas 302/ 03em~ f I 'eira
Ed. )Iaga1h5es Pinto Dlretor da Secretaria

TRT TW.033
Goifinia



E ff

RUO 88 no. 2q &o

vl& XIIEE QQ
18.03.93 Proc. 948/92 Int. 9936f92

COMPROVANTE DE ENTREGA + N-

DO SEED i cgECIAI,"128

DESTINATÁRIO
~v

DAYLTON A. SILVEIRA uJ

ENDEREÇO

Av. Goiás, n- 623, 3- Andar, Salas 302/303
Ed. Nagalhaes Pinto

CIDADE ESTADO

Goiânia
— RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

T.ILT. - COO.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO j(ua T r, „ / A T 01

UNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE CEP ie. 1.5-210 - Csciânia - GO

ENDERElvO:

NOT. INT.N'M /
12 92

PROCESSO N' 92

RECTE 'IHDDICATO DOS PROFESSORES DO ESTM30 DE GOIÁS

O, PROETETO EDUCACIONAL LTDA ( SUCESSOR DO CEbiTRDRECDOJ
EDUCACIO%G M)DERbtA )

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

Intimacto

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e
de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12=. Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria

'ato. CERTIDAO
a V. Sa. intimada de que o cERTIFIc'ln qoa esta notar caçso fol recebida
vo endereco desta JCJ é Rua
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Q' PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO

Aos dias do mês de do ano de 19, reuniu-se a '- Junta de Con-

ciliagáo e Julgamento de Golanra — Go presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 6 '- J.C.J. g48 I gg, entre partes:

Sind. dos Professores do Est. de Goiás Projeto Educacioal Ltda.

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 14 : 56 horas, aberta e audiência, foram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

pa rtesi
presente o recte e seu Procurador e o preposto da recda conforme

ata da audiência anterior.

As partes declararam não terem mais provas a

produzir, razão pela qual foi encerrada a instrução proces-
suai.

Razoes finais orais pela procedência e im-

procedência da açao .

Conciliação final recusada.
Para Julgamento designa-se o dia 18.06.93,

as 16:10 horas.
Cientes s partes.
Nada i
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, o trreo
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. :,g''! PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

Aos dias do mês de18 JUNHO do ano de 19, reuniu-se a93 . 6 '- Junta de Con-

ciliaqão e Julgamento de presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juizes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao proc. 6 '- J.C.J. 948 I 92, entre partes:

SIND. DOS PROFESSORES DO PROJ. EDUCACIONAL LTDA (SUC, DO

ESTADO DE GOIÁS. CENTRO ED. MODERNA) .

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 16 : 1O horas, aberta e audiência, foram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) presidente, apregoadas as

partes.'usentes

Por motivo de força maior, adia — se

a audiência " sine die"

Cientes as partes.
Nada mais.

as 16:11 h encerrou-se.

ro
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PODER JUDICIARIO
JUST(CA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO

Aos 11 dias do mês de NOVEMBRO do ano de 19 93, reuniu-se a 6 '- Junta de Con

ciliagáo e Julgamento de GOII(NIA — GO presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc.

SINDICATO DOS PROFESSORES DO
ESTADO DE GOII(S

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

6
'- J.C.J. 948 I 92,entre partes:

PROJETO EDUCACIONAL LTDA ( SUCES-
SOR DO CENTRO EDUCACIONAL MODER-
NA) .

As 15 ~ 15 horas, aberta a audiência, foram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

partes'. ausentes.

Proposta a solução do litígio, colhidos os votos
dos Srs. Juízes Classistas, a Junta proferiu a seguinte DECISAO:

I — REIAT 6RI 0

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTztDO DE GOIAS, na

qualidade de substituto processual da categoria que representa,
demanda contra o PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE

EDUCAÇAO MODERNA), ambos qualificados nos autos. Pleiteia : dife-
renças salariais para as substituídas de fls. 08/09 a partir de

01.03.89, resultantes da aplicação do reajuste salarial de

1.226,74/, acrescido de 4,0% de produtividade previsto na cláusu
la 14s da Sentença Normativa, sobre os salários de 03/88 ou sobre

os salários de 02/89, deduzidos os rea justes e aumentos espontâ-
neos ou legais concedidos entre 03/88 a 02/89; diferenças salari
ais, para as mesmas substituídas, decorrentes da aplicação dos

índices de reajustes salariais concedidos a partir de abril/89,
sobre os salários já rea justados, em 03/89, pelo índice de

1.226,74% acrescido de 4,0% de produtividade, parcelas vencidas e

vincendas e com os reflexos sobre férias, 13gs. salários e FGTS;

honorários assistenciais de 15% sobre o que resultar apurado a

favor de cada uma das substituídas que percebiam menos de 2 salá
rios mínimos e os honorários advocatícios de 20% sobre o valor

mr . 030 030



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE proc. 948/92 f1.2

que se apurar a favor das demais substituídas; dobra salarial e

juros e correção monetá -ia. Atribui a causa o valor de CRB-

700, 00.
A inicial está instruída com as listas das substi

tuídas processualmente (associadas e não associadas), num total
de 38 empregadas ( fls. 08/09) e com os documentos de fls. 10/32.

Em contestação escrita, a reclamada argúi preli-
minar de carência da açao, por ilegitimidade ativa do Sindicato-
Autor, requerendo a extinção do processo, sem julgamento do méri
to, com base no art. 267, IV e VI, do CPC. Quanto ao mérito, ale
ga litigância de má-fé, requerendo que condene o autor a lhe in-
denizar e sustenta a improcedência do pedido das diferenças sala
riais, vencidas e vincendas e reflexos, alicerçada nas suas ra-
zões expostas, exaustivamente, ãs fls. 36/44. A lega, também, a
existência de uma transaçao entre as substituídas e a reclamada
pactuando um aumento de 35% para liquidar as açôes trabalhistas
plúrimas por substituição processual, com as desistências das
ações pelas substituídas (cláusula II) e que a cláusula V deste
instrumento concedeu estabilidade até '30.12.92. Requer acolhimen
to e a homologação do pedido de desistência feito pelas substituí
das, com a extinção do processo, com julgamento do mérito, em fa
ce da transação. Por fim, requer a compensação dos rea justes con
cedidos no percentual de 988,34% e diz que nada deve ãs substituí
da s

Junta os documentos de fls. 45/49 e 63/205, com as
impugnações do Sindicato-Autor as fls. 50/61 e 208/212.

Julgamento adiado "sine die" (ata de fl. 218) .

Como as partes declaram não ter mais provas a pro
duzir, encerra-se a instrução processual ( fl. 217) .

Razões finais orais.
Embalde os esforços de conciliar as partes.
Tudo bem visto e examinado, decide-se.

I I — FUNDAMENTOS

1 — CARÊNCIA DA A 0 — ILETIMIDADE "AD CAUSAM" DO

SINDI CATO-AUTOR

Tirante as hipóteses expressamente previstas nos

J.CJr - 000.0óó



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE proc. 948/92 f1.3

arts. 192, 5 2s e 872, parágrafo único, da CLT e nas Leis nss.
6708/79, 7238/84 e 7788/89 (art. 8s), esta Junta entende que a
substituição processual, pelas entidades sindicais, não foi gene
ralizada pelo Art. 8s, III, da Carta Política de 1988 e sequer
este dispositivo constitucional assegura a substituição processu
al.

No entanto, a Lei n. 8073, de 30.07.90 autoriza a
substituição processual ao Sindicato extensiva aos associados e
aos não-associados, ou se ja, alcança todos os integrantes da cate
goria, ma s restringe-se âs hipóteses de reivindicações de rea jus
tes salariais previstos em Lei de política salarial, não se apli
cando de forma generalizada.

0 Enunciado n. 310, do C. TST (Resolução n. 01/93,
de 28.04.93) solveu todas as divergências a respeito desta maté-
ria, estabelecendo de forma definitiva que a substituição proces
suai autorizada pela Lei n. 8073/90 alcança todos os integrantes
da categoria profissional,(mas, é dirigida somente as demandas que
visem â satisfação de reajustes salariais específicos e resultan
tes de disposição prevista em Lei de Política Salarial.

Versa a presente demanda sobre diferenças sala-
riais decorrentes de rea juste salarial previstos em Sentença Nor
mativa ( cláusula 14s ), conf orme certidão de julgamento de fl. 30,
com reflexos, que encontra abrigo no artigo 872, 5 único da CLT,
viabilizando o acolhimento da substituição processual.

Por conseguinte, considera-se o Sindicato-Autor
como legítimo substituto processual para postular para as subs-
tituídas de fls. 08/09 o rea juste salarial e as diferenças sala-
riais e seus reflexos discriminados na exordial.

Inacolhe-se, pois, a preliminar arguida.

2 — LITICANCIA DE NA-FÉ

Os elementos dos autos,não revelam atos prati1tados
pelo SindicatoWutor que, caracterizam a sua má-fé processual,
pois reivindica reajuste devido as substituídas.

Rejeita-se a pretensão da reclamada de ver o re-
clamante condenado a lhe indenizar

J.CCC - 030.04ó
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3 — TRANSA 0 EXTRAJUDICIAL — REAJUSTE DE 35%

DESISTÊNCIA DA A 0 E HONOLOGA 0 — EX-
TIN 0 DO PROCESSO

Para pronunciar sobre a transação extra judicial
de fls. 46/49, mister se faça uma breve incursão em alguns prin-
cípios peculiares do Direito do Trabalho, quais sejam: o da
Proteção; o da irrenunciabilidade dos direitos; o da razoabilida
de; o da boa-fé e o da primazia da realidade.

0 princípio da proteção ao Trabalhador é o fim
imediato do Direito do Trabalho, de vez que o seu objetivo imedia
to é o da paz social. Este princípio engloba o da Justiça Social,
da Segurança do Trabalho, da progressão social e da equidade.
Tem seus reflexos no plano processual criando desigualdades jurí
dicas para alcançar a igualdade real.

0 princípio da irrenunciabilidade dos direitos
consiste na impossibilidade jurídica que tem o trabalhador de
despojar=se espontaneamente de direitos e vantagens a ele confe-

P,;1 f
ridos pelo Direito do Trabalho e que tem como fundamento o vício
presumido do consentimento (Alfredo Ruprecht), porque o trabalha
dor, diante do patrão, como empregado subordinado, encontra-se
em condição de inferioridade, sem ter total liberdade para emi-
tir a sua vontade. A transação é um negócio jurídico bilateral
pelo qual ás partes contratantes põe fim a um litígio mediante
concessões recíprocas em que presume a dúvida e a incerteza do
direito. Já a renúncia consi ste num negócio jurídico unilateral
em que uma parte abre mão de um direito seu assegurado pelo Di-
reito Social.

0 princípio da razoabilidade consiste em que os
contratantes de sa consciência agem segundo a razão, significan
do, também que as relaçoes de trabalho devem ser regidas pelo bom
senso e pela Justiça.

0 princípio da boa-fé significa dizer o respeito
mútuo entre as partes para o fiel cumprimento das obrigações pac
tuadas, ou que vão pactuando durante a execução do contrato.

Por último, o princípio da primazia da realidade
consiste em que, no caso de discordância entre o que ocorre na
prática e o que emerge de documentos ou acordos, deve-se dar pre
ferência ao primeiro, isto é, ao que se sucede no terreno dos fa
tos, na realidade. Para PLIJ RODRIGUEZ, o significado deste prin-
cípio é o de primar a realidade dos fatos sobre as formalidades

e as aparências.
3C.J. - 1,30,0áá
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE proc. 948/92 fl. 06

Em sua : o documento de fls. 46/49, além de ter
sido firmado após o a juizamento da ação, sem as assinaturas
todas as substituídas de fls. 08/09, evidencia que aquelas

de
que

assinaram foram coagidas para tal, de vez que a coação econâmica
do empregador aflora da subordinação jurídica decorrente da con-
tratualidade. A má-fé do empregador nesse tipo de ato é também

visível. Logo, a transação de fls. 46/49, não contém a desanuvia
da manifestação de vontade daqueles que nela assinaram.

Por essas razões, a referida transação, contendo
nela embutida renúncia de direitos, inclusive de ação, não tem

valor jurídico algum, porque nao operada em obediência aos prin-
cípios peculiares do Direito do Trabalho e porque vulnera os ar-
tigos 9- e 444, da CLT. É negócio inexistente no mundo jurídico
por isso não merece a chancela da Justiça do Trabalho, com a ex-
tinção do processo.

Inacolhe-se a pretensão em tela.
I

I

possível as substituídas desistirem da ação, o que não ocorreu,
inviabilizando a homologação das desistências noticiadas a fl. 47.

4 — REAJUSTE SALARIAL A PARTIR DE 03 89 — DIFE-

REN S SALARIAIS A PARTIR DE 04 89 VENCI—

DAS E VINCENDAS E REFLEXOS

A Certidão de julgamento de fl. 30 comprova que
foi concedido uma correção salarial de 100% do IPC do período re
visando (de 03/88 a 02/89), compensando-se os aumentos espontâ-
neos ou legais concedidos, acrescido de 4,0% de produtividade.
Os documentos de fls. 31/32, não impugnados pela reclamada, com-

provam que o IPC acumulado de 03/88 a 02/89 somou 1.226,74%. Lo-

go, as substituídas fazes jus ao rea juste salarial estabelecido
pelõ'ST no julgamento do RO-DC-2191/90.6 (cf. Certidão de julga
mento de fl. 30) .

Deve ser salientado que a reclamada confessa que
realmente não concedeu integralmente o reajuste de l. 226, 74%, con

cedendo só 988,34% (v. defesa a fl. 41).
'essa forma, as substituídas processua1mente de

fls. 08/09 fazem jus, a partir de 03/89, ao reajuste salarial de

1. 226, 74%, deduzindo-se os aumentos espontâneos ou legais conce-
didos ent.re 03/88 e 02/89, sobre o salário de 02/89, acrescido
de 4,0% de produtividade (v. Certidao de julgamento de fl. 30),

J.cr - r30.046
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bem como as diferenças salariais a partir de abril/89, decorren-
tes de aplicação do rea juste salarial sobre os salários já inte-
grados pelos aumentos legais ou espontâneos concedidos a partir
de 04/89, parcelas vencidas e vincendaa

Como consequência são devidas, também, as inci-
dências reflexas sobre: férias, 13-s. salários e FGTS.

Nos cálculos deverá observar os desligamentos ocor
ridos de substituídas, para limitar as diferenças as datas dos
desligamentos, bem como a variação salarial a partir de 02/89.

5 — HONORJíRIOS ADVOCATíCIOS

Denega-se o pleito, em face do teor do Enunciado
n. 310, do Col. TST (resolução n. 01/93, de 28.04.93) .

6 — CRITÉRIOS PARA LIQUIDA 0

Na liquidação de Sentença, que é a face preparató
ria para o início da execução, deverá o SindicatoWutor atender
por inteiro o disposto no Enunciado n. 310, do TST, inciso V.

II I — CONCLUSAO

EM PARTE, o pedido, pa -a condenar a reclamada a pagar as substi-
tuídas processualmente de fls. 08/09, no prazo legal, o rea juste
salarial e as diferenças salariais, com as incidências reflexas
deferidas no ítem 4 da fundamentação retro, cujos valores serão
apurados em liquidação de Sentença, observando-se aos comandos
da fundamentação do "decisum", que ficam integrando esta conclu-
sao

Recolham-se no prazo legal, comprovando — se
autos, as contribuições previdenciárias e do Imposto de Renda,
onde cabíveis, na forma da Legislação pertinente â espécie.

nos

POSTO ISTO, resolve a 6- Junta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia — GO., â unanimidade, julgar PROCEDENTE,

rcr - 1.30.04ó



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE Pr

Juros e correção monetária, na forma da Lei.
Custas pela reclamada, no importe de CR$ -10.001, 0,

calculadas sobre o valor arbitrado em CR$ -500.000,00.
Intimem-se as partes.
Nada mais.

, /
Pare&a

r 4C

4-„''gyll,;, s40
reB

grpP
4pe

ldrr

Juiz do Trpboliio
ôubsiiruso

gf/
l,(glló'.

(

%lznrr1 7 srsIra da~8érrza
Juiz Cle;a~'.a ria O'. JCJ

dos~Em sdos

rio go S11~

ds ô'.

i.cl. - 1.30.oeó



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO ÍRABALHO — 18'EGIÁO

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'837 I 93 EM

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

11 / novembro 93

a ( QOIAN!A GO
j(uo T-5), esq. C/ Av. I-Ql-St. Buenc

PROCESSON'48 / 9?

RECTE. 8 I'T í! - 'PO PO. RO P

PROJ. EDUCACIONAL LTDA(SUCESSOR DO CENTRO EDU

Pela presente, fica V. S'.

~ no(s) item(ns) 04 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

xx 04- Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria

dr fato.

Proc.948/92 Int.6837/93
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'.0 sc PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

6'. JCJ/GCIIAN[A
Ruo T 51, cs c/ A Bueno

CEP 74.215-2)0 - Goiânia - GQENDEREÇO:

NOT. INT. N'838 93 EM / Cir 3

PROCESSO

N'ECTEJ

948 / 92

RECDO E EDUCACIONAL LTDA( STJCESSOR DO C~ o
CACIONAL tv)ODERNO

Pela presente, fica V. S'.

~ no(s) item(ns)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

3oc 04 — Tomar ciencia da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 848 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato.
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oc.948/9? Int.6838/93
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8 SIN~,A DOS PROFES DR S DO ESTADO DE GOIÁS

i'l 'i II A I. '(;

E X&lle& 'lr«f( )&el! I'I!f I R&fí+4 8 0)r)&IQH!IUIVl &â d 8 &i 4 C „J Cie) É)u I &i(n i &\""(IC) „r,'.
I lua-se em pauta.
E .11.93.

K&J(II( )lICJI 'buquerque
JUIXA UO TRABAL 0

F I C) c: I') &e &I& 4 &:)/ &)) ';&

SINDICATO DOS PROFESSORES DO
ESTADO DE GOIAS) qualificado nos autas da Açko por
(lu(ee;t:i. Iu(.&„"Xo F'roer!ssu:&il, &iuef rcontencle cc)fn a PROJETO EDUCACIONAL
LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCA@I-'IO ffODERNA)& comparece
perante V. Eua., cc!nce- a uaaia„ atravLAs da mesma
repre&canta&„A&c),IL&eli c::isl. (m„a., ) ., «i f':i&e cl&e

i.nterpor Em(&ar&ios D(ec.l.&!II'ei! Or:i.o«&.,
c:o(ti &4&fl(!) âl"o I"t() â,l"'L'„4624, I clc) (.,F'É, „

A r. &entenca condenau a Escala-
Rc!cda. a promover o readustament;a dos salArios dos seus
elnpregadas„ora substituídas, pelo índi&ce de 1.226,74/„au
seda& 100/ do IPC acumulada na períado revisanda de mar.BB a
fe)v.,B&â m&i:iie& 4/ cle proclut:i.v:i.c(ac(e,

Entretanto„ campensaç8&o
aLI'I OI'1 s«ide& cios I'ea'ILls l e&» q&«& n lime cl&â .. houver con cerJ ;i cio „ I"(i!Ie loL\
admitida „ tambfâm „no Inesma período (mar . BB a fev. 89 I,res :i.cl :i. n d c) :1 :í. &:i con tr«icl ;i. („(Ya.

E::plica-se, de an tem«lo „que as
m«sel: de março.88 e março.89„ fc)rale c(ata--I&&&e&e cia ceiteclori.&i cios
o I" &â sLI (is t :i. tu :í. cl c)s „

AV. ANHANGUERA Ne 5 110- EÉL MOACIR TELES - CONJ. 801, 802, 803 e 812
FONES: 224-0917 e 224-0774- GOIÂNIA - GOIÁS — 74.120
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6 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS
""&+4

& &l.
SR&»RO-CO

E n tsn cf e» po I s
R o 8 i n cl :i. c::i to--

l«e!Cte„., ol"ái ((fnf!)á&l q!10 te? R clLle 0 p(el":& c)cio I'(i!v I á ë&íi(los &sefn sc)nlhra cle.
dúvidas, é mar.88 a fev.89. Porém) as compensaCôes admitidas,

.I...'&q :i. c :i :i r&cl :i. c&n e táic i. táifnéân te (.'. 0 ql(és cl :i. 2 n 8)&!ri téâri &'„'8

Normé«oto va, só podem ser efetuadas dos reajustes concedidos no
l)el'íC)CIO ílá! abl' (3(3 (fl fs n&'39 '"'&s te Cléi I! 11""b&A se ""

{ :I «3 &AA á&(i!!I f) ál" 4 0
l)e I':í (sel c) I"'ev :Í. R&«i&i cio (â :I. :. fn(esár!s p«nl"«4 0 I&es rí ecl c) de c ofnpen s&á! ('„'8)eâsl ) „

(lus&i.'I. &luar reâa 'i u'.etc cc&n cé»cl :i, cl c& mn r

Ína r,. (3(3
R dec o r re& eles .'I F 8 0 PLI I"éiclu e&ff& 'f(âv éiéi e

1
coÍ&ic) fnái I" „(38 'ta&nb(éfn

"f oi 8 â. \ si-"8 sele&» efi 'I X() s() puci(i s)áél'b 'Í(i! I 0 cl(!! Cc&fnpeí&s I\(„'1&!) ( of&io
co&Anos&:f.(3«(o pal «1 o per íodo revisando anterior

R que Lem de ser
m 8 r „éi') :&i f éâ v .. 88 .

llarrc&. 89 „que também foi data-
há&sá!&R a tc&cia éâv:Í.CILanc::i. :&i n«(o pode ! er e::,cluído do período de
c of!i f )(9 11 esái („" IT(i?!s ás fs te! 1 a .,

se se admitir a
c(âfnp(sn s ) &"«»(0 dos reajustes cor& cedidos de mar . 88 a fev . 89

R além
ele& e&st &ir--!se cia f.xanclo r& períoclo cle cofni)(eíl!sái('„'5(âs «&n'l(el':Í.ol" AF)en As
c&&m '.l.l má&se&e! . (abr..8i'1 fe&v,.(38)

R 0 Ín«l!s cle! Ínar.,F39» que& .fol. cl&ita--
base. f &ca perdido no tempo. Be se admitir compensagôe&a de
mar.88 a mar.89) ent@0 0 período de compensagóes fica com
Rle'.!Ieé'.ll

& c) qL&e (8 :Í.íi &sei fn :I.áls :&. ve .'I.,

De : sa f&c rma rep:i.sa--se.. 0 per:í.c&do
I"'ev Í sá&n cio (:. fs&AI" (I(3 c& 'f ev 89 { pe)I":I nc)0 cin! á&i!)L\I'a{'„'X&!& dos '.I PBs ) e o
período de compensagôes é abr.BB a mar .89 (período de
«&f) I.ic:A(„-&íu cin'.I) .IPCA&) "-

:I. 3 fnéâ'.séâ!s pal'Ri c:ncl 1& &&fs clele'.s,

Ante 0 exposto, pede o
é(mb:: rqante '.: e iam Os pres)entes Emhsr&ios Dec:.I aratur i Os aco I hi &los&
e julgados procedentes) para sanar a cón tradiC@o apontada„
declarando por sen ten(-a que as compensaqôes autori=adas s@0
cl c&ss res&i iue tes cón cecl i cios no (&sér íocl&!& clé abr i. :I... (3(3 Í!. fAáil" &cc! 8 r .,

F'. Deféâr f.m«n to„

0& 0 i. in :i. s ( (3o „) „:I. 7 ., ri ov câm b ro ., .'I. 'r9,:),.
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JUNTADA
Nesta data fer;o juntada eos presentes autos
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Aos cart de ~~ de 19 0&

Direlor de Secretaria
JUNTOS

4rfrrel 'U. E @desole
Xhelaa Jadfelasfe



/'ODER
JUDICIARIO-0

JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

Áos 25 dias do mãe de NOVEMBRO do ano de19 93, reuniu-se a 6 '- Junta de Con-

ci)iaCão e Julgamento de GOIÂNIA GO presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) presidente e os Srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiãncia relativa ao Proc. 6 '- J.C.J. 948 I 92,entre partes:

SINDICATO DOS PROFESSORES ié)O PROJETO EDUCACIONAL LTDA ( SUC.

ESTADO DE GOIÁS
Reclamante(s) e reclamado(sY respec rvamante. DO CENTRO EDUCACIONAL MODERNA)

Ás 15 z4O horas, aberta a audiãncia, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

partes.'usentes.

Submetido os Embargos de Declaração a apreciação
a Junta proferiu a seguinte:

DE CI SA'0

Vistos, etc.

0 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

a juizou Embargos Declaratórios em face da Sentença de fls.
219/226 dos autos, alegando em síntese, que houve contradi-
çao.

o relatório.

DECIDE-SE

Embargos tempestivos.
Nao assiste razão em embargante, porquanto a

Sentença de fls. 219/226 dos autos apontou todos os funda-
mentos que levaram a conclusao do Colegiado, não havendo
qualquer contradição alegada.

CONCLUSA"0

ISTO POSTO a 6- Junta de Conciliação e Julgamen

Tní ~ i,sa038



g/3Z

P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE proc. 948/92 fl.2

to de Goiânia — GO., sem divergência, julga os Embargo

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, gu d s a

conclusão é parte in egrante.
Inti m se.
Nada i s.

rtd
~ 6

gtt

r eo

K6t ia iiiaria i'mpo de Jilbuquerque
JJuiza Preaide,rte da 6'. JC

16

c,ta'ca4r
pua goe

rDieiria Caetano da Silos
Cdretor da Secretaria

da 6', JCJ de Goiânia-00

J.C.J. . 4.30.046
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ENDEREÇO:

NOT. INT.

N'NTA
DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

6950 93
j EM

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

novembro 93

6'. JCJ/GOIANIA - GO
ueno

CEP 74.215-210 - Goiânia - GO

PROCESSON'4B j 92

RECTE . SINDICATOD DOS PROFESSORES DO EST. DE GOIÁS

RECDO ~ PROJETO EDUCACIONAL LTDA ( SUCESSOR DO CENTRO
DE EDUCA/ ONAL MDDERNift

intimado
D4

Pela presente, fica V. S'.

~-(s) item(ns)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previslo(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. SL importará na aplicação da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
tfp

.9fãB/92 Int.6950/93

Sindicato dos Prof. do Est. de Goiás
a/c Dr. Daylton A. Silveira

lrr errr + jj qj'e
r co'oc"" .......I.'.. j z j ) /G.

of'eto'e secreta Ía
-" T-

ee)uel 2) r)2
Da»rode

Judfg

I'..'.Av. Goiás, no 623, 3s andar salas 3
»» Macfalhaes Pinto Centro

Goiânia

rbtlt
TRT 1M.633

CERTIFICO Oue 6 presente expe-
diente lol encaminhado ao de»-
lia»lado, via, postal,

Dlretor da Secretaria
n

.rifaria jlfinersina de Barras Var
Técnico Judiciorio
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COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

DESTINATÁRIOsn scato dos Prof. do Est.
a/c Dr . Daylton A . Silveira

ENDERECOAv. Gozas, ns 623, 3- andar

CIDADE

Goiânia
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c..
ESTADO

4iú I E'O

rbm — RECEBI/)0 EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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ENDEREÇO:

NOT. INT. N'951 /93 25 / novembro 93

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO
s'. Jrl/(;orANIA - Go

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

CEP 74.2)5-210 - Goiânia - G0

PROCESSO

N'ECTE'INDICATO DOS PROF . DO ESTADO DE GOIÁS

RECDO . PROJETO EDUCAIONAL LTDA( SUCEBSOR DO CENTRO DE

Pela presente, fica V. S'.

+o(s) item(ns)

intimado
D4 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ãs horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

xxx 04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

, rol

'r. .

Prc ..'e)n /92 Int.6951/93

rojeto Educaional Ltda a/cr. Elcio Berrãuo Curado Brom

'.').v. Goiás, th'15, Ed. Itamaraty sal
'.entro

'oiânia

rlmt
TRT 1&.teta
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Dn tor ae Secretaria
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Olretor da Secretaria
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SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS

SINprro-Go
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Jeiz 4)residente

gg(~ ANTON(O 0A COSTA
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F'ri)c:„rio &Í)ci(ir&I)2

SINDICATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DE BQIAS. 'qualificado nos autas da A&-âo Por
GL&be)t:i.tu:i.(scr&a Pl aces "L&cal qL&c contende cam o PROMETO

EDUCACIONAL LTDA. (sucessar do Centro de Educagâo Noderna)c
c

c)(&li )
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8 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS

S&&&PR&&-õ(&

Frac:., 1&o 94383/&32 "" (Ia ó'1„("., „21,. (Ie Iin I lãn i.õ&""Íia „

I:,'ecc!rrenteõ Sindicata dos Professores do Estado de Boiés

Recorrido".Projeto Educacional Ltda. í Sucessor do Centro de

Educaçao 34oderna'&

Pelo Recorrente

Eméritos Julgadoresc

H I' Sentença a gf((É& „n&3 clL(e pese

haver sido pr.oíer.ida par- I'lagistrado de inegévc.l conhecimento

„'Í &(I" :i d!I co c ele l'e 0(? e d!eve &ee I" 1'(::.'f a I'fõ&ãd 8 „po I" (luan t(õ „ 1) f&, pé& I" I.e o(ca

atacada„restou em desacordo cam a Sent;enccã Normativa inclusa
1õ ne& ãL& I'.Cia .,

/) 8õãnteric;é& I Ic)rmat:i.va proh r:i.dé!

pel.a Col. TST„determinau a reposiçho salarial para março.89.,

l&or iOO/ da lPC acumulado no período revisando de mar.88 a

fev.89, u qual al canc au o índice de 1.22bc?él/c mai.s él/ cle

p r c) cl u. I. :i. v ;i, cl a ci 4! ..

IR&&ee&tou t«ml&éfõ cle!t&&rmin(!cia

0:(õ1õl&ee(&!4&ã&ç&Y&) d(e I'ea Í us tec! & &õé&.l.fé l'i(á:i.c: .'I.e(cia:i.!õ c c.c&n ven

c::i.ar&a :i.s

e

espantaneos& eventualmente concedidos pela Escolac' naa

di.sse e&:pressamente „a r. decisc&o narma tiva „em que per íodo

deveriam ser promoviclas as compensaç&)es, se no mesma períado
cle fr&ari'„'o „ciIF3 :& '1 ev.,89 au ãhrÍ. :I .. 133133 a març!c) ..1&3(2,.

Iír! 'I r (4 te&n tc! c er& I e! 1 cl e ci &8 i r) cl :i. c 8 ta
Recta., ora Recarrente, desnecesskria cl& "er e,pressamente a

r.Sen tenc„a Normativa, em qual das períodos acima ind:icados

dever iam ser pr omavidas as compensaçbes) pais que e:.:iste uma

l c) (I :t. õc& c! v i cl ( & 11 'l (!: ã1 s (4 1" '.!! (8 ( I L& i 8 !\, fl!() 1'&
& &e!1 'I 8 I!)(!! I n I I c& LI :I s I& 1" c&d o

t ré& I &a.'I. h 'i.!ã t 4& „

E,plica-se& de antemão& que os

maces &le março.88 e março.89„ foré&m &l«tõ&--ba!4&: cia c!é&t&é!(!Io(&cl.a &Ic&s

al'&ã \&bat:i. t«:l.&Ic&e&.,

E:n l.enci&&„o 8&!!.ncl:i.&cata--i«&c:tce„c ora
Recorrente„que a período revisanda. sem sombra de dí&vidas.

õ&ar „&38 a .1 av., &39,. I c)r(:.'õ c 4&e& c!c)iõpéén!ã ãÍ„hes admitidas „a lógica
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indica e taci.tamente 0 0 que di=. a Bentenca Normati.va. só
padem ser efeLuadas das reajustes concediclns no pel lodo de
abr.BB 8 mar.B? — este data — base — (1 ~ meses para a período
I" (i!v!t.él!)(\de) (i! .1.&t fnenee!!!I p!1 r'&I &) p(!! I':í oclc) de c c)il&pe!I)ét &1(;:ílienl ) „

CILI&n.l.clLléil" I'(f&á&,'I lás'I e coo il(!cl :i.clc& e!Ir&

mar.BB„ decorre de IPC apurado na períado r evisanda anterior
(mar.87 a fev.BB) e, como mar.88 Lamb(óm foi data-base„ ent50
só pude ser objeta de compensa(-50 como composit-Ia tambcm para
esse período anterior, i)0 caso. somar — se aos reajustes
c:oil c:ecl :i. cl c&5 cin! 8 br,. I87 8 mar „88,.

Alar-0.89) que também fai data-
l3&tse,, :1 t&&cia eev idílncxi 8 ní(0 pade ser excluídn do período de
c(3(nl)e!05&e('„'I385 em 'LB)8 pol qL&anto ó nele que se far0 8

I"(ecoinpc)5:Í.\!&Tf&3 '.:"a.l.inl".'I.ó&.l. cl(3 g)(el":íc)clc! b nó)óe all'i(el';f.c)I",

Assim, 5B 5B adA11t.).I 8
cc& nperléeac&(0 dos reajustes concedidos de mar. 88 a fev. 89, al&em

cle é!!n'I.ar--é&é) (Ie:i.xá(nela c) pe r".Ioclô'cle c!Ompé)n!&!á(t„'ílées étn ter i or :(peerl«ó&

co&n '.I.i neées (abr„87 &1 'f&ev„&BIS;I „u mílé éle inar,.13(?„que fc::i. claL:
base „ f ica perdida na tempo. Be se admitir campensarôes de
mar . 88 a mar. 89) sn&0 o per índo de compensac ô(Las f i ca com 13
meé e&er (& qué» (I! :i.n&nclnl:i.ss;í.vé:.'.'i. „

Dó:".Aé \ "Ic)l'il&n& I'el!):f.!18""sé)n o 8(!!I'íc)(lo
I"(!v I.'.I &áfl(lc) () fn! I",. 83&3 á( 'f BY.,Br' I!)el':í c)clc) cléé &!Ií)Lll'á(" ifo &lt)5 IF Cs ) ie o
períado cie compensacaes Ló abr.88 8 mar.89 íperíodo de
át p I. I Cá(I'„'&Tt() do I: '.I F(.,'.!I ) "" 1 ". iAó!".!I(!!8 piá I' c&ncl &4 I lfn de I é"..4 „

Ad(&má(:i.! &, c) il o(c., cl(& f':I.ón „

clemc)né ir &1 c ab« i inen t&! ('fxl s. / ) ., qui! no míln& clé» mar &-0.88 i cia I ál--

33858) ) tafAI3(8(n) 0 Recda. estava oi31 igada ál pl"'OAIOYBI tep0515do
sá!l arial de seus empregados) por cem par cento da IPC da
per íc&do revisanda anter iar (mar.87 a fev.88), que alcanf-ou 0

I)é& I'c:(i:0 tua.l. d(! 381 ) 13/
Essa reposi&- (0 de marc a.BB„

OI3j etn de OLltl 0 pl ace550„ te(3clo efn Y15'ta qtáe 0 I BajLts'te
cún(á(ecl i cio nacl«el&! Iní:::.'5 pe I a I ercic&„„é! «cluéér ét cc)l!)r i u„

I I I'iá ., !A ee I'!8 I "3 I'i. cl c) I" e! át 'I l I é& I! é!
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cancedido pelo Recdo. Bre mar ço.88 (data— base) . sequer pagau a

totalidacle da reposiçao salarial devi.da naquc.le mcas„ também

por força de Sentença lúormativa& como cs que pode ser agora„
obj ata de compensação no per'íoda revisando em discussaa no

I) I'e&s&(en '0(» f &0& i. to"..I. &5!ea &I! :i. :I éct :i. co !

Assim, seja a que título for„
c(LI&1& I pile(" I'4&11'I Ll!5 l(ceie!n'I 0 seh I &At';I a I. c ()n cezcl :t dc) pe I o Rec &la .. Bre

marra.88, ta'arte da recompasic 5o da per-íado base anterior,
n'&(a podendo ser objeta de compensaç@a ílc) pel íada efn tela&
raz'"&(o porque a di ferenra devida pelo Recda. rest:a a Icei.c)I qLIB

'Ié caí) f Bse&acla B cl&e(er:i cia f)é!.I.&l I'.. B(en l (eli ca B q&(&& „

An t.e c e 'postal pBcIB a

I: e& orrente se» ia a pr(secr) te rhi!)5!.'I.o e)c olb:i.cio e .iu.l.ctacla proceden I:B

pa I" :(\, I'erf 0 I" (Ital l c(c) a I'se&n 'I (! 11 („" 1«a &/5 '&!& „9! x c:.I. I I. :I I'I &!ls c&)(l)pe I &'.!Ia (y55&!5

o reajuste salarial de marro.88„par ser medida de inteira
justiça! r&

F',. D(::rf (:: r':t. Iltet & ( c& „

(! o i &(n i a ( (S o ., ) „OS& .. cl é:; z e!tl I) t'c) ..'.I &5»S&,.

I" I:&-0

í7 hm~g@ e esz
QAB - GQ tQ(l&I
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E

ENDEREÇO:

NOT. INT.

N'ULGAMENTO DE

EM

TRABALHO — 18'EGIÁO
6'. Jc1/GolANIA - Go

eno
CEP 74.215-210 - Goiânia - GO

PROCESSO

N'ECTEJ SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS

RECDOJ PROMETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE
EDUCA XO ttêDDERNA)

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02

03

04

05

ttsttxx 06

07

08

09

10

11

12

— Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
— Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
— Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
— Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
— Contra-arrazoar recurso do(a) 1
— Impugnar embargos á execuçáo.
— Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

— Recolher as (os) no valor de Cr$
— Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
— Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
— Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissao quanto a matéria
de fp'".'l

Í

Proc agr /92 Int.7057/93

Pro" rn o Educacional Xtda,
a/c@r Elcio BerrZu6 Curado Brom

AV. :axiíar ns 315, taala 1006 Ed, Itamarat ~í ~ 'DLact r

rhu tttz tn.txts

ihaha

CértTIPICO ttoe o presente expe-
dlenle tol encaminhado ao des-
Nnatkrto, via, posttd

Dlretor da Secretarie
t&d

téarfrrcf 'U. 8L lgarroc4
rlsatos Zadtotatfe
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CertifiCO que esta naufiCaoãO fui raCablda pele
teatrnaiário em g$ f J2. / '9g, conforma
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Diretor ds Sscrstoria
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Excelentissimo Senhor Juiz Presidente da 55
Junta de Concillaçâo e Julgamento de Goiânia
Estado de Goiás

)
Z r

J

I zs
CD
czar

(o
.l

Lb

cn
Q

ír

Juiz eaidenre

Autos d o processo d e n g 9 4 8 / 9 2

LUIZ ANTONIO DA COSTA

Juiz do Trabalho

Subatltuto

R e c d o .; Centro d e E d u c a r, 5 o Moderna Ltda

R e c t e . r 9 I n d I c a t o d o s Professores n o Estado
d e Goiás

A C 5 o r R e c I a m a t 6 r I a Trabalhista

E s t a p e t I C ã o r Recurso Ordinário

P R 0 J E T 0 E 0 U C A C I 0 N A L LTDA, sucessor d o CENTRO
D E E D U C A C 5 0 M 0 D E R N A LTDA, r e c I a m a d o d e v I d a m e n t e

q u a I I f I c a d o e I n d I v I d u a I I z a d o n o s a u t o s em e x a m e,
v I a d e s e u p r o c u r a d o r desta s u b s c r I t o r, in . a ., c o m

escritório p r o f I s s I o n a I n a A v . Goiás, 1 7 8 , E d .

S ã o Judas T a d e u, conj . 1 0 2, centro, onde recebem
a s c o m u n I c a C 5 e s d e direito, v e m respeitosamente a

este ilustrado J u I z o, I n t e r p o r

RECURSO ORDINARIO
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da
trabalhi
fulcro
pelas r

estas r
direito,
Egrégio
Região,

R. decisão pr
sta supra indl
na Consolldaoã
azães em anexo,
ecebldas e,

determine-se
Tribunal Regi

afim de que dei

oferlda nos
vlduallzada
o das Leis

requerendo
apés o p

a imedi
onal do T

e conher,a e

autos da anão
fazendo-o com

do Trabalho e
desde iá selam
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dê provimento.

Termos em qlue,
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Goiãnia, 21 e ovembro de 1.993.
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Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente do
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18a
Regl5o, Dr. DGAvlo JosÉ DE MAGALrláës DRUMMDND

MALOONADO

PROJETO EDUCACIONAL LTDA sucessor do CENTRO
DE EOUCACKO MODERNA LTDA, pessoa Jurídica de
direito privado, com sede n'esta capital, está
sendo aclonada pelo SINDICATO DOS PROFESSORES NO

ESTADO Oë GOIAS, em substituição processual aos
professores Integrantes do quadro de empregados
desta, visando receber o reajuste de 1.226,7q'k no
mês de março de 1SBB sobre o salário de março de
1988 e mala B'5 de aumento real, bem como
pagamento de diferenças salariais decorrentes
deste índice sobre as férias, 138 e FGTS, além de
honorários advocatíclos.

Em defesa a Reclamada sustentou a
ilegitimidade etlva "ad causam" do Sindicato
Reclamante, compensaç5o em caso de hipotética
concenaç50, condenaçêo do recianiado a Iltlgáncla
de má-fé e no mérito nega o direito, mesmo porque
já realizada transaç5o entre reclamada e
substituídos, afim de sucumbir qualquer diferença
existente, se existente.

Ao julgar a aç5o reclamatória trabalhista o

Juízo de primeiro grau o fez acolhendo a tese de
que há legitimidade atlva por parte do Sindicato
Autor, posto se tratar "a presente demanda sobre
dlferenr,aS Salarlale deCOrrenteS de reajuSte
salarial previstos em Sentença Normativa
(cláusula )eê)". Acolheu o pedido do reajuste de
1.226'k sobre o salário de março de 1.888, n5o se
limitando a data base da categoria, inbstante ser
esta a oportunidade em que em comum acordo
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procedem, sindicato dos empregados e
empreqadores, pacto de nova remuenraOõo, por meio
de acordo coletlvo.

Irresigna-se a reclamada, fazendo-o pelas
seguintes rezões.

ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM"

A Recorrente reitera as razões de defesa
quanto a extindêo do processo sem Julgamento de
mérito, eis que a parte autora é
incontestavelmente legitima para figurar no pólo
atlvo.

A reclamadão visa cumprimento do estabelecido
na cléusula 195 do Dlssídio Coletivo Julgado pelo
Tribunal Superior do Trabalho, nos autos do
Recurso Ordlnérlo TRT DC OOB/BB.

Nesta cláusula, o Excelso Tribunal Superior
do Trabalho determinou a correc5o salarial na
base de 00'k do IPC, compensados os realustes
espontêneos ou legais, e de consequência, retirou
a legitimidade ativa "ad causam" do Sindicato para
propor a ar„ão, eis que não têm dados suficientes
Para analisar e avaliar se ainda hé algum res lduo
salarial de direito, ou mesmo se após três anos
convém aos substituidos pleitear tal parcela.

0 dls
o do ar
entretanto
condlcões
trabalhista
acordar, c
esta que
do process
CLT.

positivo em que se embasa o Sin
tlgo BQ da Constltuidão
se esquecendo que Ihe falta

essenciais a substituldêo no
em especial poderes para tr

ompor em nome dos substitu ido
é totalmente impresclnd lvel a
o, nos termos do artigo 76'I e

dlcato é
Federal,
uma das
processo
ansiglr,
s, fase
validade
87'I, ú a
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Isto posto, a reclamada requer seja acolhida
a argulCão de ilegitimidade ativa ad causam, afim
de ensejar a extlnoêo do processo sem julgamento
de mérito.

DA TRANSAC50

Ao julgar o requerimento de extinçêo do
processo com julgamento de mérito, por ter havido
transaCão extrajudicial entre as partes, a 65
Junta n5o considerou a composicão havida, em que
empregador e empregados ajustaram reajustes
salariais referente a 1.992, desistindo os
empregados de dlferenr,as que por ventura
existissem referente ao dlssídio em
questlonamento.

Ora, Eméritos Julgadores. Os substituídos
acordaram e translgiiam eXtrajudlcialmente, afim
de sucumbir pretensos direitos, dentre os quais o

aqui reclamada em substitulCão processual,
autorizando a ora Recorrente a ingressar em Ju lzo
e em matéria de defesa requerer em seu nome a
desistência da aCão, face a transaoão entre as
partes, com outorga de benef lclos e renúncia de
direitos.

Tal posicionamento encontra respaldo no
Enunciado de Súmula de ng 310, do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, que menciona ser "licito aos
substituldos Integrar a lide conlo assistente
Iltlscorisorclal, acord1ar, transigir e renunciar,
Independentemente de autorlzacêo ou anuência do
suba'tltut.o...".
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0 Julgamento de primeiro
além de contrariar o disposto
1.028 do Código Civil; 158 e
Processo Civil; 11"I, da Constl
último plano desconhece
ditados pelo enunciado ng
Tribunal Superior do Trabalh
pré-questionados, inclusive pa
de Revista e Extraordinário
supra-questionados.

grau, "data venia",
nos artigos 1.025 e
79q, do Código de
tuiC5o Federal, em
os dlreclonamentos
310, do Colendo

o. Fica desde Já
ra fins de Recurso

os dispositivos

Nos termos do acordo Já Juntado aos autos,
requer a Recorrente sela reformada a decis5o de
primeiro grau, afim de que, acolhendo-se a
transaC5o havida entre as partes, extingue o

processo com Julgamento de mérito.

Ressalte-se que a trasaC5o noticiada e
provada coiil a Juntada dos documentos nos autos
nasceu de ato Jur(dico perfeito e acabado, sendo
inclusive documento que n5o se trata de simples
renúnclam, mas de transacção, onde se negocia
alguns pretensos direitos, em favor de vantagens
Imediatas e concretas.

Adernais, a conclus5o da Egrégia 65 Junta de
que para a celebraC5o do acordo houve coaC5o é
totalmente infundada, mesmo porque, se houvesse
v(cio de coaçêo ou de falsidade, nos termos do
artigo 390, do Código de processo Civil, haveria
de ter sido arguido o Incidente competente, e
produzidos as provas da alegacõo.

Outrossim, n5o pode o Ju(zo supor a
existência de dólo, coaçêo ou fraude. Trata-se de
aplicacêo do princ(pio processual de que o que
não se encontra nos autos nêo existe no mundo
Jur(dlco. Entendendo contrariamente ao que existe
nos autos, deverla o Ju(zo ter usado da
prerroglativa do artigo 130, do Código de Proceso
Civil, afim de perseguir a prova de seu Ju(zo.
Por suposlCães n5o se Julga processo. Ao

contrário, se Julga com base em provas e as
provas que encontram-se nos autos fazem
referência a transaC5o, ato este não
descaracterizado por qualquer prova nos autos,
motivo pelo qual há de prevalecer a tese da
exttnc5o ao direito plelteado pelo autor, sob
pena de vlolacõo ao artigo 333, II, do código de
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Processo Civil e, vlolaçêo ao direito de
ProPriedade com osatributos a ela Inerentes Pelos
substltuidos,

Assim, acolhendo-se as razões supra, deve
ser reformada a decls5o, afim de que, em primeira
hip6tese reconheça-se e declare a ilegitimidade
ativa do Sindicato Autor, afim de extinguir o

processo sem Julgamento de mérito ou, em caso
contrário, reconhecendo a transação ocorrida
entre as partes como legitima e valiosa, Julgue a
aç5o proposta pelo Sindicato totalmente
Improcedente, condenando-o ao õnus da sucumbêncla.

DO LIMITE OA CONOENACKO

Mesmo em caso Improvável de se manter a
decis5o de primeiro grau, quanto ao pagamento do
reajuste salarial sobre o mês de março/88, deverá
a decisêo ater-se ê data base da categoria, isto
é, março de 1989, data em que os Sindicatos, dos
empregador e empregados, celebram acordo sobre
novos salários, sob pena de causar enriquecimento
indevido dos substltufdos, posto que, com novo
acordo coletlvo, os integrantes da categoria Já
se beneficiaram de melhorias salariais.

Neste sentido se posicionou
Egrégia 85 Junta, ao Julgar a
trabalhista ng 791/92. "Verbls":

está mesma
reclamat6ria

"DIFERENGAS SALARIAIS A PARTIR DE AÔRIL DE

1989

Plelteia o sindicato-reclanlarite, em sua
inicial, o pagamento de diferenças salariais
porventura existentes a partir de abril de
'I . 989.
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0 pedido lmprocede.

A data-base é a oportunidade que os
empregados tem de realizar livremente
negoclaoães com o empregador, visando
melhorias de todos tlPo, Inclusive salariais.
Asslnl, a cada data-base procuram as partes
compensar as perdas ocorridas no periodo
anterior.
DESTA FORMA, OS REAJUSTES OU AUMENTOS
SALARIAIS CONCEDIDOS A PARTIR DE ABRIL DE

1999 NKO OEVEM INCIDIR SDBRE OS SALARIOS JA
REAJUSTADOS PtLO IINDICE Dá RtPOSIQKO DEVIDO
PELA RtCLAMADA EM MARCO DE 1989.

TEM SE, POIS, QUE NOS ACORDOS INTER-SINDICAIS
FIRMADOS NAS DATAS-BASES SEGUINTtS ENTRE 0
SINDICATO DAS ESCOLAS PARTIRCULARES (SINEPE)
E 0 SINDICATO DOS PROFESSORES (SINPRO) AS

DIFERENCAS SALARIAIS PORVENTURA EXISTENS, A

PARTIR DE ABRIL Dá 'IBB9, FORAM ZERADAS.

REJEITA-SE, ASSIM, 0 PEDIDO CONSTANTE DO

ITEM "'l11.b", DA EXOROIAL" (Obs.: grifos
inexlstem na original) (Sentenoa do proceso
751/92, Recte.: Sindicato dos Professores do
Estado de Goiãs: Recdo: Sociedade
Educacional Vera Cruz Ltda).

Requer-se, Portanto, a reforma da decisão,
afim de acrescer ao julgado tal dispositivo,
limitando-se a maroo de 1.989 os efeitos de uma
Improvável condenaoão.

isto posto, Eméritos Julgadores, requer seja
o presente recurso ordlnãrlo conhecido, eis que
pr6rpio, temPestivo e bem processado e no mérito
acolhido, afim de reformando a senterloa recorrida,
julgar improcedente a soão proposta.



Elclo Berquó Curado Brom
advogado . OAB/GO 12.000.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Golgnla, 21 d ovembro de 1.883.

Elclo er uó rado
advog . 0 B/GO 1

Brom
000.
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COXA ECONÕMICA FEOERAL

26.926.207/0001-78
1 e PARA USO 00 PROCEGSANENIZP

GUIA OE RECOLHIMENTO - GR 4RDJr70 LIDIJGADIONAL LTDA.

Rua J-4 n.4 277 - Seéor Jaé

8
UR

GO

UHIDaDE DE
T It A G 4 L H 0

DUANTIDADE Df
0 EMPREGADOS

CODIGO DO
I RECCLHI MENTO

418
COMPETP.NCIA

6 ét a«4 «fa

RAZÁO SOCIAL

Projeto Educacional Ltda GEN 76 474
ENOERECO COMPLETO

6 I P QOIANIA GORua 0-06 277 actor 3E444.
CEP BAIRRO, DISTRITO MUN ICIPIO

74.000 Getor Oao Goiânia
1

SARGO DEPOSITÁRIO aaMU«faaCEO paG*

C E E
AGRNCIA NÚMERO 04 CO«Til HO FGTS

P.SP Oustiga do Trabal
3
f3PECIFICACAO 00 RECOLHIMENTO

Oe ósito Oudicial
PAliA USG DA CEF OU IAPAS

paa X F TE«44

GARIMGD Oa aer'«cia
0 l«ORMA CIEF Ht 0 ~ T/ Tal

'IL'
~

~G-fZ eg
P Ii 31114P

, 4 *,Ou

Etiiv.w(v-r n
a

~
DE PÓ 3 I TO

0 0
JUROS aTUALIZACAO MONET4RIII

8

MULT4

aU T f N T I CACE 0 MECA Ni Cá

CSÍ IOA?Or EIR 9 ~f ;IPi: AZRÍT 26 J .ÓítET 4!OAOI132

TQTaL a RfcOLHER

00 00
Ia VIA.CEFI ét«IA- GilNCOI 3. V Ill - EMP R ESII

JNSTRUOÕES PARA PREENCHIMENTO NO VERSO



INSTRUÇÕES PARA PREENCHjMENfO

00 — PARA USO DO PROCESSAMENT(j 1
' jf 1 . 1 2, ', 14 415

ESPECIFICACAO 00 RECOLHIMENTO

01 — CARIMBO PADRONIZADO DO CGC — Aplmar o cal'mbo padrooi-
zado do CGC da Fmpresa. BEPÓSITO NO PRAZO..............................

NOTA. — Na hipótese de o empmgedor npm ser inscmo no Cadastro
DEPOSITO EM ATRASO.................
DEPÓSITO A INDIVIDUALIZAR ..........9 .. DEPOSITO NO PRAZO PARA DIRETOR.

DEPÓSITO EM ATRASO PARA DIRETDR .....

+ 4 CARIMBO DA AGÉNCIA — Aposiplo, pela +anca dance tána do,
DEPOSITO JUDICIAL..............................

FGTS, doca bopadmn adis mt fdopeteNo ad E c c5o
REÓOfÉIIMENTO CONN'LEMENTAR.............
REcoLHIMENTQ DEmjLANTROPIOA.......

CÓDIGO [
RECOLHIMEI

Rg
10R

205
310

302
418

507
604

809

vr

03 a Cg — Cons gna os dados mdbados e cada campa

10 — REMUNERACAO PAGA — Co mg a o lo dem u emoãopa-
gao de ides se pegad s,e o edosq ei estáse doefe.
tuado o mcolhimento.

R — AGÉNCIA — Co g o o e da Agáncm depositá a do FGTS

17 — PARA USD DA CEF OU IAPAS

18 — COMPETENCIA — Co sg a o úmem do más e os dois últimos
Ig o pmse tatiNMdoamiaquesemfemammu emcáocor-
spo deme ao depósno, be como o mfendo más po e tenso.

19 — DEPOSITO — Conagna o alo eom pond t 8%dam u em-

cáopagao de daaose p g d, o dosq isestáse do
eletuado o acolhimento.

12 — NUMERO DACONTANOFGTS — Co ag a o ú enidaco tada
Empmsa no FGTS, j to ao Ba co Depositário

13 — UNIDADE DE TRABALHO — Consgnar o n'mem que identmca,
junto ao Banco Depostário, a Matri* o a filai da E pmsa ou os
seus depanamentos, no caso de 5o e Bd f lias.

16 — QUANTIDADE DE EMPREGADOS — Consigna o n'm d
pmgados em nome dos quais está sendo ef t ado o colh e ta

20 — JUROS ATUALIZACAOMONETÁRIA — Co sg a o lo totaldos
juix at al sesc 0 etá a pela sist mcáo do mcolhimenm em atraso,
após 0 t I estm dvl em que em dev do

21 — MULTA — Consig a o alo da Itadevdapelaefelvacáodom
cega e to e at

22 — TOTAL A RECOLHER — Co sgna a m adas panelas co sta
tes dos campos 19, 20 e 21.

H u io f'IIR'

dE

N



',A ECONOMICA FEDERAI.

]

jf
.aoco Nome

EIL 0 a
)A "mero DV Nome

ixa conômica' er al

Civ»

Goiânia - Goiás
UF

G

RELA(/AO DE EMPREGADOS FGTS 2

IDENTIFICACÁO DA EMPRESA

Código Empresa Sequencial
Número DV

Endereço

a -0
Bairro

eto aó
IDENTIFICAOÁO DO DEPÓSITO

EO No prazo ~2 ém atraso

OV CGC/CEVCPF/INCRA

8

o ao
Cidadeo'" a

CEP Cód. Atividade

000
I/F ComP. Mgs/Ano Número folha

12 93

PK]A individualizar [44Xj Judicial L55) Isenm ~6 Dlretor ngo emPregado
~ Filantniplca

Carimbo CIEF/Data dePÓsito

'x
95 -)P .C)g

GF'
E Evg@

OTEOEO,9e)-

(Para ucafo Banco)

DL Conta empregado
Número

05

Data admissgo
DV

Carteira de trabalho
Número SéYie

PIS/PASEP Valor do depósito Valor do JAM Data opggo Nome do Empregado Afastamento DL
Data Cd.

11

13

35

64

76

09

66

81

22

60

65

78

14

38

04

269 ~ 600e00 06 '2 ' Depósito judicial para
interposiGao ds Recurso
Ordinário noproceesa ne
948/92 ~ da 60 DCD de
GoiâniaeT em que é rocla
mente o Sindicato das
ProPessores do Estada ~

de Goiás e reclamado o

Centro de Educar;ao )qader
na projeto Educacional
L tdD

27

71

93

29

53

19

49

33

63

45

21

31

57

29

77

09

23

61

65

Data

Assinatura Autorizada da Empresa

TOTAL DESTA FOL)IA gg999999999 269 '00 00
Escritório de contabgklade Notas Importantes:

1) Informar data s código de afastamento para os empregados sem depósitos;
2) Relacionar ao final da RE os empmgados admitidos no mgs ds competéncla, indicando todos os dados cadastrals.

GGAFOPEL - I aoe

38.231



0

f "r PODER JUDICIÁRIO

TQ), . I J U S T I CA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 182 REGIAO

CE R TI DAO

Certifico que a presente petir,ao foi protoco-

lizada, em ~~ / ~~. / ~~), sob o ne 5
contendo:

lauda(s)

procuraCao(ões)

outros documentos.

OBSERI/AUOES:

Goiania-GO.~)~ 19M+

P Eneida /ldachado vury da Silva c Sousa
/Assistente Chefe do etor de Recebtmento de

Petico s (Protccolo)

T.R.T.. 3.30.002



I o
74.',i'- (i - (Áoiânia - GOCEPENDEREÇO:

NOT. INT.N'7 &dezembro 937079 r 93

'ru er PODE R JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
6a

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

PROCESSO N'4B I 92

RECTEJ SINDICATO DOS PROFES ORE DO

RECDOJ
PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR ZO CENTRO DE

EDUCA AO MODERNA

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

01 — Comparecer a audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previslo(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.~ — Contra-arrazoar recurso do(a) recltamado, Prazo legal.
07 — Impugnar embargos á execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

Proc.948/92 Int. 7079/93

Sindicato dos Prof. do Est. de Goiás
a/c Dr. Daylton A. Silveira

r?xn
TRT t~.txts

03 Ed Ma-
CERTIFICO que o presente expe-
dlerlte lei en1ÚlltNNR &0 des
tlnatérlo, via, postal,

Dlretor da Secretaria
4

3harin ãfinkrrina Ck Bnrrok Var
Técnico Judiciário

Goiânia

Av. Goias, nR 623, 3ft andar, salas 302/
galhaes Pinto Centro



GK RTID lio
CERTIFICO que este noubcaC4~ foi recebida

pelo destinatário em,(P i art J 6$ con-

forme rectbo (SEEO) colano nesta dsta,

GO, /'gi 6 ( I alf . g Feira

olnhtca os sscssisiua

JUNTAPA
junted a sos resN~esta data f
' sentes autos

Q'éQ/454
os IO deos e ~r ~ de 19 9)

Dll suicl d a"o rci" ns
JU(l i",S

~sf 'U 'fF. Pa+rn
rkasfse a tsttetarfe



ó'CJ/GOIANIA (,Q
Proc.948/92 Int ~ 7CI79/93 ~Uo T-51, esq. c/ Av. T-p1 SI RUB

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO S E ED

DESTINATÁRIOSindicato dos Prof. do Est. de Goiás
a/c Dr. Daylton A. Silveira

I

ECl/DR/G
i IIWRR dv

00

g lj

5 / $0% i Ma-

EST
GO'I~

CIDADE

Goiânia

ENDEREÇO
Av. Goias, n- 623, 3- andar, salas

alhães Pinto Centro

yhITI RECEBIDO EM ASS ATURA DO DESTINATÁRIO
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EXCELENTISSIMA SENHORA JUIZA PRESIDENTE A 11M. 6B
JUNTA DE cPIRQKI3CLóL a JULGAMENTO DE GDIANIA — EsTADD
DE GOIAS.

ur te~
~

g g

C
J ri

~ gdJ)'l4 J~ 00 &

Autos de Processo ng 9'IB/92

Reclamante : Sindicato dos professores do Estado de
Golés.

Reclamado ; Proieto Educacional Ltda

PROJETO EDUCACIONAL LTDA, reclamada
devidamente quallficada nos Autos da Acêo
Reclamatórla Trabalhista em teia, via de seus
procuradores, vêm ê nobre presenoa de V.
Excia. requerer;

Juntada de guias paqamento custa.

Atendendo determinaoêo do Egrégio TRT.

Nestes termos,

pede deferimento.

Golênia, OB de dezernblO de 1993.

i, SQhnWanderVucia Silva roupão
Advogada OAB 11.026
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4 MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
FAZENDA E PLANEJAMENTÓ

Documento de Arrecadacão
de Receitas Federais

DARF

Pi CARMBO Do CGC

II RESERVADO

ti ÁVXÁ m E EspÉcIE
(RGÁO ExPEDIDOR GO PRCCESSD

RECLAMANTEIS)

0
B

RECLAM ANDOIS)

GUIA NI

I;„J T~rua LTDA

EXPEDIDA EM

RUBRICA DO FUNCIONÁRIO

Foooolo Oaom. CGC 32 2

I 2 NOME

tE É KR LUQIA SXLVA ARAUJQ REC~Q
IA VALOR ORIGINAL Do IMPOSTO E OUTRAS INFORMACOES PREVSTAS EM INSTRUCOES

PODER lloICIÁRIO — JUSTICA DO TRABALHO

P2 DATADEVENCIMENTO

07.12.93
3.49 090 061 68

Q4 DDDIGD DA REceTA

1509 S
Q5 N'A REFERÉNCIA

P8 N OOPROCESBO

4P 2
13 TELEFONE Q7 VALOR DA RECEITA

10 B 001 ~ 00
P8 VALOR DA MULTA

RAF.Nçáo
SENDO PESSOA JURIDICA Pg vmoR ooslunos EERI ENCARGO DL IGEEBB

ALÉM DA ÁPUCÁDAO

DO CARIMBO COC
NOCÁÁÁPODI, 1p "m~ror"L

PREENCHER 0 CAMPO D . 1Q QQ1 QQ
IE AUTENTICA ÁDMECÁNICAISOMENTE NAS I E2'VIASI
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, t ', PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 184 REGIAO

C E RTID AO

Certifico que a presente peticão foi protoco-

lirada, em~ I 1~ I t~, sob o ne 'ontendo:
lauda(s)

procuraCão(ões)

outros documentos.

OBSERVACOES.

Goiãnia-GO,~~~ ~ 19~

I'neida Mecha I'Irury da 8iittt e Doure

ássistente chefe 0 setor de Recebimento de
Petic es (Protocolo)

T.R.T.. 1.30.002
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8 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS

SI&IPÁO-OO

ÍEXíli Á., ''ie „Dl'l. Ju i 2 li F'r ee& i Cl(en I: '!. d :1 ".."& (i., í'; „,"I „rli! (8O i.':in i i!--I:.a.,

CD

(D

C3 LJ
L1

(=) i5
i co

Q

J.
Subam os autos ao Eg. TRT/18'- Re-

giao co as nossas homenagens de es-:
tilo

E .01.94

FJT IÁ!Iíin 11fa B. A
IL'fxil O 11ÁASéLLHO

F''I ) c: ., n 'o (! 4 I I : ci"

SilõDiCATD D S F.RGFESSQRES Díi

ESTADO DE 60iAS i qua 1 i ficado no - auto)& (iia Ar%o pa t"

Flui!5&!::i. tx. i. ;: io F raccés!& uél l. i lua c c)n! anelo com Li RRDJETO EDUCACIONAL

LTDA,. (Nui!ee&cear rlr) Centro de Educagho Ftaderna) „cc)rel) :ir(eco
Íc e I" i! rl tie U „F:,(;:: ..., &cc&it&ci:."=:.':.:."ai l. él&n ) ia„él, 4"i rrr eli!

&Ál)I'c.'.Áien téll'ILI&ie c c)n tl"(Á""I'(!2(YL!1! i!3!

I&(é (cur.::ci !)r!I.i.n&i(r ia :inter prestie =lado Ci Lle

atempadamente (a r)c.t.i!J io 1cegal iniciai!.--se em

1 . 12. 93,& e!x I) :i. I 'irl&Io-'.e(:: (ere 204. 1=.93
&

el 1 ce I" I'(Á rllerl I a ci c! ::. x I! Lé( I 'I. ari te!

Especza11 "adia iem 17.12.93) 'ec!L(el" a

(I I!In(i I"(!!Cel! :: "",I. '!411, I) Ál'.'!L(i!4 I)I"(2 ;ten

T r :i. I )un a 1

c al)e!n(la i)hse I"u!Á;

Il&)et(r)é& TL&J: 'Í..:Í.!

E'! a, 9 Llé" se
I:::: e&ie! &Á aa Eg .

D i-""'O I"' 111'-' t t C)

!Íi) t lil I Í. :Á ( íin „,i „!4),. (I ': 7!efllÍVI c! „.Í.'.

Rí)é)s Io & ilee

GSG-Gõ.f 48

A&l ia x c) ,',*cc)tl t I'8-" I"'-i 2 (íi&!s I'ra i" L(I'sél 1

AV. ANHANGUERA Né 5.110- ED. MOACIR TELES - CONJ. 801, 802, 803 e 812
FONES: 224-0817 e 224-0774 - GOIANIA - GOIÁS - 74.120



8 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS
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I "E! co&'''i rio&i Sinclicato dos Professores do Estado de Goiás
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Eméritos julgadoresn
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FONES: 224-0917 e 224-0774- GOIANIA - GOIÁS - 74.120
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTI()A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18-'EGIAO

JUNTA DE CONCILIA(JAO E JULGAMENTO DE

(NDICE - RO

PROCESSO I - JCJ- N'- f' 74

1 - sentença recorrida.

2 - intimação(ões) da sentença

3 - remessa oficial

4 - recurso do(a) reclamado(a)

5 - depósito recursal .

6 - comprovante do recolhimento das custas .

a) as custas foram recolhidas

7 - recurso do(a) reclamante

8 - comprovante do recolhimento das custas .

9 - contra-razões do(a) reclamante

1 0 - contra-razões do(a) reclamado(a)

11 - despacho de recebimento do(s) recurso(s) .

OBS.:

folha: '/
folha:

folha(s) 44c'.

folha(s)

folha:

em ~// l~ / 93

folha(s,'olha:

. folha(s) dó 5
folha(s)

folha: 5

/r OZ

Diret r de Secretaria

»a«, jjrinermna de Barres 1 aé

Técnica Judiciário

TERMO DE REMESSA E REVISAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, contendo 4é~

(

folhas, todas numeradas e rubricadas.

Em,~B/~jrj / 0 f

Direto Secretari
rgail lVscws

djunre de Diretcr 6'. JCJ-GO



SERVIIeQ DK CADASTRAMENTO PRO,ESHUAL
Recebi em ~5 g g J I Q)

era á crio de,lesas e Obreira
Secretário Eco cioos mo

JâI - lb'. IIogiáo



g oPor guJiciório

3 s4 Po 8. L ll.

Gri&unal Regional 3a @ra]a lb )a 1ó'. %eyiãe

SECRETARIA DE COORDENA AO JUDICIÁRIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, na data abaixo re
lacionada, não houve expediente nos Órgãos)este Tribunal Regio
nal do Trabalho da 18o Região, com paralização total ou parcial
das atividades, conforme se especifica:

le a 06 de janeiro de 1994 — parte do Reces

so Forense, que teve início em 20.12.93, instituido pela Lei

5010/66, art. 62, inciso I.

~pios JR I

7( CELQ MARQUES DE Oo

Diretor da Secretaria de Coordenação
Judiciária

T.RT. - eo0.025



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
180 REGIAO

TERMO DE REVISAO DE FOLHAS
't

Contêm estes autos olhas, com as seguintes irregularidades:

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos dias do mês de

de 19.'

ária e, rciic e itvira
5ecfatátio Esct c;ciie do

~B+ 18'. Região

TERMO OE AOTUAgAO

Aos dias do s de

de 19 ~4, au/el o presente

tomou o ng TRT.

o qual

'te
fdsãtttiããeta', Revisso

Olassit causo e e :

TRT . te . Refarão

TERMO DE VISTA

Ao dias do mês de

de 19 ~+faço estes autos com vista a Douta Procura oria Regi al d Trabalho. Do que, para cons-

tar, lavrei este termo.

Assistente-chefe ds gato de Autuacãeu

Gloss iicasão e Revisão

TRT t 18S Região

TRT ã.30.083



000 &
'0 '1""4 l4 ' S4

f l"','L' l.,t'~t&~Q
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h'arlos

cdu do r)fibelro o6eal
Diretor S st. Div. Processual

PROMOQAO DO MPT
¹o vislumbrando a existência de interesse
púbhco que justifi iu a interventão do
Ministério Público do Trabalho, opino pele
prosseguimento do feito.

Goiân 'a ~rj''~l /

gane rad/o os autos
Proc r dora do Trabaibo

P T 18'. Reatas

Com o parecer i cluso, fafo remess destes autos ao
grégio Tribunal egional do rabal o da 18 . Região

Em f I I

.P'arlos

eduardo %beiro t/breu
Diretor Sobst. Div. Processual

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18.v REGlAO
TERMO OE RECP31MENTO E REtvrESSA

am,„JQ../..D„l../.m)(l....e o encsrolnbn a(o) 6 p Qo
l9 /uL/~

Bvrvlccrxtv ecctrcmcctc prccvcccrr
CeraQinn lifi iin dit.fevirt ) A,ne&ra

Socretãrro Scoccror.z co
%AB
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SAD - Setor de Distribuição

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, de de 19~tf

hefe setor de Distnbui ão
Pedr llfarcefo 1'atcc .elos

As rst C!tr'f.'!o rf r de
Dist

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo Sr. Presidente, que em audiência pública,
realizada nesta data, foram sorteados os Exmos. Juizes:

RELATOR: ullZFRÁlt rdern rrirnirc nE4 lfnRr11

REVISOR: ~~RIO SéRct

Goianta,~&de ro de 19 $ g .

lor do rviqo de
qidãO e D. !nbuiqãoDalea rriorin G@mrs dr .Irrní 'or'i /0

Diretora do s,.rvico d Acórdão e
Dfstrfbufgão

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faco remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo. Juiz

PRÁNC1SCO C UCDLS DE Ái110Rlhf

Goiania,~de e19) g

Diretor do rvrO
Acórdao e Dislnbuiqão

Delta l ..r': 'e virou'o
Diretora t!o " .- Acórdc rdão e

Distrrbc.vúo



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

RECEBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os

presentes autos.
Goiânia, g de ~ de 1994.

Suelaine de uin Porto Nunes
Chefe de S viço

C E R T I D AO

CERTIFICO para os devidos fins legais que os prazos dos

arte. 32, V e 33 do Regimento Interno estão suspensos,
conf or me a Resolução Administr ativa ns 20/93.

Goiânia, g~ de ~ de 1994.

Suelaine de Aquin Porto Nunes
Chefe de S viço

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

Goiania, gq de ~~ de 1994.

Suelaine de qui o Porto Nunes
Chefe de er viço

VISTOS

Ao Eminente Juiz Revisor.
Goiânia, Q de g+ de 1994

Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos ao Gabinete do Exmo.

Juiz MARIO SERGIO BOTAZZO

TRT - uã0.024

Goiânia, gg de g + de 1994.

Suelaine de Aquino Porto Nunes

~/
Chefe de Serviço
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RECEBIMENTO
CerLifico que, nesta data, recebi os pr& se»Lcs
autos.
Gniállia 8( de .~-)
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Nesta data, fago j untado, aos presentes autos

de~el~~ ~ X i & ~ ge~ g' C Z~EI

Aos &+7 de Mes-r.- . ~~ de 1."J'
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Junte-se.
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Certifico o1tse o processo em tela
encontre-se em Gram de R.O., no Ege TRT/

lse Região desde~~O~.e confamaa

livro de 1roctocolo desta Secretaria.s

Em 07,06.94.s

8 ts s r. 8 o r s rrt B o r y s s
Seivldoi Segolsltado

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes autosutos ao

de 19

Dtrotor de Secretarra g)
~y» e-CreiftC+S(5$

Servidor Requisitado

Vist s, etc.
Reme a-se ao Kg. TRT/18ã Região.

1 oit uu lltAttAL
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., PODER JUDICIÁRIO

Q I JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 182 REGIAO

CE RTIDAO

Certifico que a presente petiçâo foi protoco-

„„„,,„~3, OS, 91,.„„0 ( : VV('a A'ontendo:
-o/ lauda(s)

procuraCão(ões)

outros documentos.

OBSERVAÇOES'oiânia-GO,~~

199~

T.R.T.. 3.30.002



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em
sessão plenária ordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentissimos
Senhores Juízes e representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados,
proferiu a decisão abaixo transcrita:

JUIZ-PRESIDENTE : SEBASTIÁO R. DE PAIVA

JUÍZES OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHÁES DRUMMOND MALDONADO

LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO
HEILER ALVES DA ROCHA
JOSÉ LUIZ ROSA (convocado)

PROCURADOR : EDSON BRAZ DA SILVA

DECISÁO Por unanimidade, após amplamente discutida a matéria e
considerando que o Excelentíssimo Senhor Juiz MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO encontra-

se afastado de suas funções normais, por estar no exercício do cargo de Presidente da
AMATRA-GO (Associaçao dos Magistrados Trabalhistas do Estado de Goiás), conforme

art. 73, item III da LOMAN, o Egrégio Tribunal houve por bem determinar as seguintes
providências:

I. redistribuição de todos os processos em que o mencionado eminente Juiz figura

como RELATOR, exceto aqueles já encaminhados ao REVISOR ou que estejam

aguardando inclusão em pauta na Secretaria do Tribunal Pleno;

II. redistribuição de todos os processos em que Sua Excelência figura como

REVISOR, exceto aqueles que estejam aguardando inclusão em pauta na

Secretaria do Tribunal Pleno.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 21 de a osto de

elarl'I~év
Secretário do Tribunal Pleno



REMESSA
Nesta data, fa~o remessa dos presentes

avtos a+~
Aos.g/de ..P.
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SAD - Setor de Distribuição

Fts 6 P0

TERM DE RE EBIME

Nesta data, recebi os presentes autos,

Goiânia, 22 de agosto de 1996

Chefe do Setor e Distribuição
Gilse ixeir

CERTIDÃO DE REDISTRIBUICAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo Sr. Presidente,
que em audiência pública, realizada nesta data, foi sorteado o Exmo. Juiz:

REVISOR: iz A MÍDI D ANT

Goiânia, 26 de agosto de 1996

Diretora do Serviço de córdão e Distri ição
DALVA DIVINA GOMES DE ARAUJO

TERM E REME A

Exmo. iz
Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao Gabinete do
I D

Goiânia, p-P de agosto de 1996

Diretora do Serviço de Acó dão e Distribuição
DALVA DIVINA GOMES DE ARAUJO



RECEBIV~&HTQ
CERTtFiCO que, nststa data, Wotliâíi Qâ

presentes autos.
Goiânia%H.de.............,......,...dtt 19 hh:-h0

uh rh dh s hh .0 ah ahlhhhth

CONCLUSAu
Nesta data faço concluses os presentes

autos ao Sr.& Vig 5 5 Oâ.b E. J)eS SAttr705
Relator;

G.;;... &)d. '8 d. t9~~

dt de Gekihe e,
+&ar@re ciarífaaa

stttete dehths e ah dh hhtt4áeta

O 9- rt6.

REMESSA
Nesta data, remeto estes autos aS~
Em,........... de..........T...........de 19.%..

I I*
" eg/a atar@ee alaararu
aahíh dh s hhhh dh hhaihete
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TERMO DE OE lMENTO

CETIFICO que, n- .", r'e recebi os presuntos autos

enviados p o e,no. i REVI R.

Goiama-GO, P de ..G...... de 1 ..... (.g.... IfeiraI

5 . nn,a eo iaunal Plano

g cir i„'r.pari dc 0(frieira STP
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CERTI l3AO
GERTIFICO, para os devidos fins legais, que
nesta data procedi a conferãncia dos presentes

autos no que se refere â numeragão.
CERTIFICO mais, que contem o "VISTO" dos
Esmo.& Julzes RELATOR e REVISOR, e o r.

despacho determinando a sua inclusão em pauta.

Dou fá.

Goiânia, f de .)fev ~4 .de199(o (& /feira)

Mar i i. ~asfos
vcirrri s rvToo - STP

CERTIDÃO
CERTIFICO que, o presente processo foi incluido na
PAUTA DE JULGAMENTOS da Sessão Plenária

ic
cesignads para o dia IJ de &VJvtt i kva de 195 âs
8'9o horas, publicada no Diário da Justiçado Estado

de Goiás N'4'/:)Í,de !! de !f de19 f.k
I

pag.5/k".&~P~~Dou fé.

Goiânia, . if . de orili ~ de 192& (& - ffeira)
1

Secreto o ribunel Pleno
hf ar iri í&'a o th Bastos

ciralo il rvirro - STP

PART BRANCO
TRT . G.

rroria if z lh Baslor
cl.ola Co arv Oo - STP

Tnr - 1.30.024
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GE JUNTADA

Nesta data, faqo juntado aos presentes autos

da Certidáo de Julgamento de Fls. 373 ..

Gái8niá, 2.4 de 9 l~e9.Yk (
3~9feirá)

Arr&a(ii e .. rM. 5ritla

Secreterre úo Tribunal Pleno



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDãO DE JULGAMENTO ~ I

FL. 373 n
QJ

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em sessão
plenária extraordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos Senhores
Juízes e representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu a
decisão abaixo transcrita no processo indicado:

JUÍZA-PRESIDENTE : IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO

JUÍZES LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
HEILER ALVES DA ROCHA
JOSÉ LUIZ ROSA
SAULO EMÍDIO DOS SANTOS (convocado)
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (convocado)

PROCURADOR(A) : MÔNICA DE MACEDO GUEDES LEMOS FERREIRA

Recorrido(s)
Advogado(s)

Processo TRT/GO/RO-0020/94- VV - 6'CJ de Goiânia
Relator(a) : Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
Revisor(a) : Juiz SAULO EMÍDIO DOS SANTOS
Recorrente(s) : 1. SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS; 2,

PROJETO EDUCACIONAL LTDA
OS MESMOS
Raimundo Nonato Gomes da Silva e outros; Élcio Berquó Curado
Brom e outros

DECISAO : Por unanimidade, o Egrégio Tribunal conheceu dos recursos para,
no mérito, por maioria, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Juiz
RELATOR. Votaram vencidos em parte, quanto ao apelo do reclamante, o Juiz HEILER
ALVES DA ROCHA, que Ihe dava provimento total, e, no que tange ao recurso patronal,
os Juízes HEILER ALVES DA ROCHA e GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, que
Ihe davam provimento parcial menos amplo.

Para constar, lavro a presente certidao, do que dou fé.

Goiânia, 20 de novembro de 1996.

Goiamy Póvoa
Secretário do Tribunal Pleno



TERMO DE REMESSA
NeSta dOta, remetO OS at.t! O:r, escr S. A. D.
Goiânia, ~'-4 de .. de i9 Lr-2

( u-rrfeira)

Adora red O. M'Silva
Secretaria do Tribunal Pleno
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REMESSA

o No

Nesta data, remeta os presentes autos, cujo acórdão receberá/, ao Gabinete do Exm'r. Juiz~
/d&/~~

WCkvzz
Datou Dieina ('omre de vt ratljo
pirotora do sorvruo do ac6 dão o

Dtatribuigão

R EC EB I MENTO

CEBTtíICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia,~de de 1994

Gabine do Juiz
6oalotevo da Aa mn Dorlo JVeroee

Chore ervice
TRT da ts.~ Regida

CONCLUSAO

Aos

Nesta data, tapo estes autos conciusos ao Exma Sr. Juiz

Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES

de

19'5oaloioo

de -io 1„~ cíâ &4'.v v. 'nrlo /Vuwe
Ch e de servloo

TRT da 18.a Roaiao

zníc t.so.tsz



Vistos, elc.

Lavrado e asslrredo o acórdão, rernetarn-se os presentes autos

a Ser;ão competente.

nl I de Q2 . de 1994

REMESSA
Nesta data, remeio os preserrles autos a Seqão de Acordãos.

6aslolred de rt i r Dorjo JV a

~re de Servido

TRT de (S.~ Reside

RECEBIMENTO
CERTtíICO (tue, nesta data, recatei os presentes autos.

Ceotânia,~de '0 cr + de 1M

Seqão de Acórdãos
~+Dit (Iá darsS +0/éilD

Sec, Espacirrtizadã

JUNTADA
Nes dala, taco juntada, aos presentes a(rios deKF~

.de 19.

So o de Ac'ãos
Joav'lves da or(sr(va
drs Sl Cheta o soror (td

Aõ6 dsõs
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ACORDÃO N'005/96 'RT - RO - 0020/94

RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
REVISOR : JUIZ SAULO EMÍDIO DOS SANTOS
RECORRENTES: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS e

PROJETO EDUCACIONAL LTDA.
RECORRIDOS : OS MESMOS
ADVOGADOS : Raimundo Nonato Gomes da Silva e outros

Élcío Berquó Curado Brom e outros
: 6'CJ DE GOIÂNIA-GOORIGEM

EMENTA : ACORDO EXTRAJUDICIAL — CONFIRMAÇAO.
Exercida a autonomia da vontade das partes no sentido de estancar a lide

mediante entendimento consciente e livremente instituído, para, principalmente,

prevenir desemprego notório no meio da classe dos reclamantes, homologa-se

o acordo que daí provém.

ACÓRDAO

Vistos e relatados estes autos, ACORDAM os Juízes do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em sessão extraordinária, por unanimidade,

conhecer dos recursos para, no mérito, por maioria, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, nos

termos do voto do Juiz RELATOR. Votaram vencidos em parte, quanto ao apelo do reclamante,

o Juiz HEILER ALVES DA ROCHA, que lhe dava provimento total e, no que tange ao recurso

patronal, os Juízes HEILER ALVES DA ROCHA e GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO, que lhe davam provimento parcial menos amplo.

Goiânia, 20 de novembro de 1996.
(data do julgamento)

IAL - UZA G. DE MELLO
resi ente em exercício

LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
Juiz-relator

EDSON B DA SILVA
Repres, do Ministério Público do Trabalho
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RELATOR JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

REVISOR : JUIZ 'SAULO EMIDIO DOS SANTOS

RECORRENTES : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS e
PROJETO EDUCACIONAL LTDA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : 64 JCJ DE GOIÂNIA-GO

R E L A T ó R I 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos de re
cursos ordinários, oriundos da 64 JCJ de Goiânia-GO,em que são
recorrentes SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS e PRO

JE 0 EDUCACIONAL LTDA., que também são recorridos.
A 6a JCJ de Goiânia, cujo relatório adoto, após

regular inst ução do feito, rejeitou prefacial de ilegitimida
de ativa ad causam do sindicato-reclamante e, no mérito,não ad
mitiu o acordo extrajudicial apresentado pela reclamada e a
condenou a pagar aos substituidos processuais correção sala
rial correspondente ao periodo básico de março de 1.988 a feve
reiro de 1.989, estabelecida pela diferença entre o percentual
de 1.226,74% e as antecipações efetuadas no mesmo lapso, com
acréscimo de 4'%e produtividade e a repercussão salarial des
sa mesma diferença, desde abril de 1.989, incluindo reflexos
(férias, 13Q salário, e F.G.T.S.).

Julgados improcedentes embargos declaratórios do
reclamante (fls.229/230), através dos quais apontou contradi
ção do julgado. Pretendeu o embargante fosse a sentença escla
recida quanto â limitação das antecipações salariais do perío
do de revisão.

A reclamada apresenta recurso ordinário contra a
decisâo do juízo a quo. Reitera a alegação de ilegitimidade a
tiva ad causam do sindicato-reclamante e, no que tange ao méri

TRT - s30.024
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to, pede a improcedência do pleito em face da composição da li
de aceita pelos substituídos processuais. Também impugna a re
percussão da diferença salarial deferida.

Igualmente, recorre o sindicato-reclamante. Opõe-

se ã decisão no que se refere ã delimitação das antecipações sa
lariais do período de revisão. Defende que essa limitação refi
ra-se ao período de abril de 1.988 a março de 1.989.

0 parecer da Procuradoria do Trabalho é pelo pros
seguimento do feito.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

7
A causa supera a alçada. Têm os

ção e tempestividade. Deles conheço.
recursos adequa

2. JUÍZO DE MÉRITO

2.1. —r RECURSO DA RECLAMADA

2.1.1. — ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO-RECLAMANTE.

Sem razão a recorrente. A ação é de cumprimento
de sentença normativa (f1.30), há nominata dos associados da en
tidade de classe (f1.15) e a legitimação extraordinária tem su
pedâneo legal (C.L.T., art. 872, 5 único). E inexiste relevân
cia jurídica em afirmar-se que o sindicato-reclamante carece de
ação porque os substituídos não foram ouvidos a propósito da re
clamação intentada. Trata-se de legitimaçâo concorrente, que
não depende do beneplácito da outra parte também legitimada.

2.1.2. — COMPOSICAO EXTRAJUDICIAL DA LIDE — ACORDO.

No termo da avença (fls.46/49), diz-se que as par
tes — estabelecimento escolar demandado e substituídos proces
suais — acordam estabelecer, para o mês de maio de 1.992, um

reajuste de 35% sobre o salário-aula dos professores
rios.

signatá

TRT t30.024
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rios

Eis os motivos em que se funda o acordo

"Tendo em vista o que estabelecem as Cláusulas 44,
54 e 134 da Convenção Coletiva Parcial de Reajus
tamento Salarial (sic) e condições de Trabalho
que celebram o Sindicato dos Professores do Esta
do de Goiás e o Sindicato dos Estabelecimentos
de Ensino no Estado de Goiás, em 27/05/91, as
partes infra-assinadas resolvem, de comum acordo
e espontaneamente, para evitar disputa judicial
que envolveria, necessariamente, a própria segu
rança no emprego, face a evação notória e públi
ca de alunos, sofrida pela Escola, firmarem o
presente acordo, nos moldes do Art.1.025 e 1.028
do Código Civil, Artigos 158 e 794 do Código
Processo Civil e Artigo 114 da Constituição Pede
ral (sic), que se regerá pelas Cláusulas e condi
çôes que se seguem

Algumas das condições básicas ajustadas

"CLÁUSULA I — 0 salário-aula, a partir de lo de
fevereiro de 1.992, será aquele pago em 31 de ja
neiro de 1.992, corrigido em 100% (...)."

CLÁUSULA II — Na data base, ou seja, maio de
1992, o salário-aula será corrigido com o indice
de 35% (...) a título de aumento salarial, desti
nando-se este índice percentual para liquidação
de todas as ações trabalhistas, plúrimas, por subs
tituição processual, ajuizadas ou não, em qual
quer fase processual que se encontrem, de auto
ria ou iniciativa do Sindicato Profissional, es
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pecialmente as ações relativas (sic) ãs diferen
ças salariais oriundas da Convenção Coletiva/87,
URP de fevereiro de 1.989 e as sentenças normati
vas dos Dissídios de 1.988/1989 e 1.989/1.990."

Não há nos autos prova de que as partes, sobrema
neira os substituídos processuais, os lídimos titulares do di
reito substancial em discussão, tenham recorrido ' referida
composição de interesses sem se manifestarem livremente, com
restrição da vontade causada por constrangimento ou violência.
Ao contrário, seguramente assim agiram com inteira liberdade
e com a necessária consciência dos efeitos jurídico-sociais do
ato manifestado. No caso, o entendimento provém, de um lado,de
professores cônscios
cia, para prevenir o

da necessidade de fazer cessar a pendên
próprio desemprego, que é fato notório no

meio escolar privado e que importa intranquilidade para a elas
se docente.

Em razão de ter o presente ajuste como legítimo
exercício da autonomia da vontade das partes, visto que cons
cientemente instituído por empregados animados do desejo de
resguardar o emprego, confirmo-o em referência aos signatá
rios que figuram como substituídos processuais (fls. 8/9 e
46/49), homologando o ato, para que tenha eficácia legal.

2.1.3. — REPERCUSSãO SALARIAL A PARTIR DE ABRIL DE 1.989.

Ainda sem razão o recorrente.

Se a correção salarial do período de 01/03/88 a
28/02/89, devida desde março desse último ano, é paga com atra
so, há'feitos com relação ãs variações salariais posteriores,
contados, no caso, a partir de abril de 1.989, como pleiteia o
reclamante.

TRT - 1.30.024
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2.2. RECURSO DO RECLAMANTE

2.2.1 CORRECTO SALARIAL DO PERfODO DE 1/03/88 a

28/02/89,

Diante da verificação do índice oficial da corre
ção salarial do periodo de revisão, de 1.226,74% (f1.32), tor
na-se evidente a existência da diferença pleiteada, porque o em

pregador admite haver concedido ao cabo do período o índice de
988,341) (f1.41). Todavia, sem razão o recorrente, pretendendo
que a dedução das antecipações salariais refira-se ao período
de abril de 1.988 a março de 1.989. Certa é a sentença recorri
da, que delimitou a dedução das antecipações ao lapso de março
de 1.988 a fevereiro de 1.989, que é o periodo a que diz respei
to a recisão salarial. Contudo, ã guisa de dilucidar a questão
referente ã dedução das antecipações salariais efetuadas no de
curso mencionado, declara-se que eventuais valores concernentes
a período básico anterior, não serão considerados para tal efei
to.

DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos recursos e, no mé

rito, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao da reclamada, pa
ra homologar o acordo celebrado (item 2.1.2), re
lativamente aos substituídos processuais que par
ticiparam da autocomposição da lide, nessa parte
extinguindo o processo com julgamento do mérito
(C.P.C., art. 269), PROVEJO, ainda, em parte, o

apelo do reclamante, a fim de declarar que do ín
dice da correção salarial de 1.226,74% não se
rão deduzidos valores concernentes a período an

teriorao da revisão (01/03/88 a 28/02/89).

É 0 MEU VOTO.

EM/ec.
TRT - 1.30.024
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S.A.D. — SERVICO DE ACÓRDAOS E DISTRIBUIQAO
g

PUBLICA/AO

ACÓRDÃO N't'-74 /

PROC. N' 2D /

PUBLICACAO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA

CERTIDAO
Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no

Diário da Justi9a do Estado de Goiás, n'2.503, de

26/02/97, 4" — feira.

Certifico, ainda, que o referido D.J. circulou

efetivamente no dia 03 / 03 / 97, 2" - feira, conforme consta

do livro de circuía9ão do D.J., fls. 237, TERMO 1984.

TRANSMITA-SE A S.C.f.

Em, 04 / 03 / 1997

SirRVI(:0 DL ACf) AOS lt l)ISTIUIIUIQAO

OLNEY D%MR S
Diretor em exercício

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia,s. J L de ~ tt)W de 199~

s)it I i li rir Pesles
Assrst. Asmisiatratiro
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL RBGIONAL DO TRABALHO DA Hl'FGIÁO

SECRETARIA DE COORDENAÇÁO JUDICIÁRIA

C E R TI DAO

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, não

houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,

com paralisação total ou parcial das Atividades, conforme se especifica:

1' 06 de aneiro de 1997 — parte do Recesso Forense, que teve

início em 20.12.96, instituido pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

30 de 'aneiro de 1997-Atividades suspensas, por conveniência

administrativa, em virtude da posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, Bíênío: janeiro de 1997 - janeiro de

1999.

10 a 12 de fevereiro de 1997-2' 3'eira de Carnaval e 4'eira
de Cinzas (Feriado Regimental — art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião);

Goiânia, ~t.[.~g g Q pc g

Maria Arcetirra Magatháes Gaioso

Atendente Judiciário



REMESSA
Nesta data, remeto estes autos a

~ttiz LCÁnA b/L. UJtz P i.%Ãekv,
Corei ol (F~cm (/g is plJ'f+) ~5~4 z
CodífLk~)g-
oiâniaa, ti...de......de 1.99

~iyo 9í'„ióevo de Carssrgo
Aneliefã Judiciário
TRT 18e. Regiáo
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RE I ET

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 3..~.... de .......5?Z..................... de 1997.

~tqUELAINE DE AQUINO PORTO NUNES - Chefe de Serviço

C NCLU AO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz LUIZ FRANCIS-
CO GUEDES DE AMORIM.

Goiânia, "Z. de ............C..B..................... de 1997.

YP
&

)UELAINE DE AQUINO PORTO NUNES- Chefe de Serviço

VISTOS.
A PA TA.
Goiâni, 9.... de 1 89 gL
Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

REM

Nesta data, remeto estes autos â SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO.

Goiânia, ...19. de .......D3................... de 1997.

SUELAINE DE AQUINO P RTO NUNES - Chefe de Serviço



TERMO 0DE RECEBIMENTO

r &~ chá
Goiania-GO ~9 rte .......

TERMO DE JUNTADA
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SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE GOIÁS, qualificado nos autos da Ação Por Substituição
Processual pela qual contende com o PROJETO EDUCACIONAL LTDA.,
também já qualificado, comparece perante V. Exa.,
respeitosamente, por intermédio da mesma representação judicial
(m.a.), a fim de

opor Embargos Declaratórios, com
amparo nos artigos 535, I e II e 536, do CPC,
objetivando o pronunciamento explícito sobre o tema,
bem como o presquestionamento exigido pelo En. 297, do
Col. TST.

a) TrPri lr
0 Pleno desse Eg. 18 Regional,

por maioria, resolveu dar parcial provimento ao Recurso ofertado
pelo Recdo., nos termos do voto de V. Exa., o qual, na parte
concernente ã Reposição salarial de março.89 (1.226,74% + 4%

Produtividade), previstos na Sentença Normativa inclusa, entendeu
por .,negá-la, dando validade ao "Instrumento Particular de
Transação".

Data venia, os fundamentos que
levaram esse Eg. TRT a dar validade ao Instrumento Particular de
Transação extrajudicial, foram retirados lá do campo do Direito
civil, onde imperam os princípios da igualdade das partes e da



disponibilidade de direitos.

Deixou o v. Acórdão de analisar o
tema sob a ótica do Direito do Trabalho, onde imperam princípios
protetores, como os da irrenunciabilidade e irredutibilidade
salarial só permitida a flexibilização com participação sindical,
Cf. se depreende do Art.? , VI, da CF, e ainda dos artigos 9

444 e 468 da CLT.

Deixou-se, outrossim, de observar-
se que o Princípio da Autonomia da Vontade das Partes existe em

nosso ordenamento jurídico trabalhista, pode e deve ser exercido
e aplicado, mas carrega uma exigência constitucional, qual seja a
de estar sempre ancorado na Assistência sindical, o que inexistiu
na celebração da malsinada transação particular até aqui
impugnada e que a anula de pleno direito.

Entende o Embargante, que os
instrumentos coletivos só podem ser alterados por outros do mesmo

naipe. Nunca por um instrumento particular, como já reconhecido
em outros acórdãos desse Eg. Regional.

Sem dúvidas, é na negociação
que tem realce o Princípio da

tes, para o que é exigida a
coletiva (Acordos e Convenções)
autonomia da vontade das par
participação sindical!

No entanto Senhor Relator, que
valor têm os instrumentos coletivos (no caso a r. Sentença
Normativa), ãs vezes até homologados por Tribunais do Trabalho,
se se permite que sejam eles substituídos, alterados, mutilados
por instrumentos particulares (sem participação sindical)???

0 próprio termo de instrumento
particular noticiado por V. Exa., contém em sua introdução uma

expressa e clara ameaça ao emprego dos que acaso não o
assinassem, quando diz "...para evitar disputa judicial que
envolveria necessariamente, a própria segurança no emprego...».

Esta expressão por si só, explica
porque a inteligência de nossos mestres ensina que no Direito do
Trabalho a coação é presumida.

b) P ríodo Revi



0 Sindicato-Recte. entende que o

período revisando é março.88 a fevereiro.89, exatamente por ser o

mês de março a data-base.

Quer o Recte. apenas que, em

relação ãs deduções admitidas pela r. Sentença normativa, fique
esclarecido que devem ser dos índices que por ventura tenham sido
concedidos de abril.88 a março.89 (data-base — lapso de 12

meses). Eventual reajuste concedido no mês de março.88 (que
também foi data-base) deve ficar expurgado das deduções neste
feito, visto dizer respeito ã recomposição do período revisando
anterior.

Pelo exposto, o v. Acórdão
embargado, além de ferir princípios basilares do Direito do
trabalho, fere dispositivos da legislação ordinária e da
Constituição Federal e, em razão disso, o Embargante pede e
espera o pronunciamento explícito sobre as questões acima.

Requer, ainda, pronunciamento
explícito com vistas a configuração do necessário e indispensável
prequestionamento (En.297/TST), viabilizador do Recurso de
Revista.

P. Deferimento.

Goiânia(Go.), 07.março.1997.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REG IAO

CERTIDÃO

em 0%
contendo:

Certifico que a presente petição foi protocolizada,

/CS / fV, sob o no b.— ) 8

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇÕES: . o/ ~

Goiânia - GO, DW / ~O /19~W

Ziida dos Santos Cardoso
Secretária Esoeciaiisada

I R T -1.30.062



BERQUÓ BROJM ADVOGADOS ASSOCL4DOS SIC
Eney Curado Brom Filho. OAB/GO 14000.
Elcio Berquó Curado Brom . OAB/GO 12000.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO.

EGRÉGIO

I
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Recurso Ordinário n'020/94
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Relator : Juiz Francisco Guedes de Amorim

Revisor : Juiz Saulo Emídio dos Santos

Esta e a : Embar os Declaratórios

PROJETO EDUCACIONAL LTDA, recorrente já
qualificado nos autos, vem pela presente, com fulcro
no art. 535, II, do CPC, opor

EMBI880$ OECLMLTÓRIOS

em face do acórdão proferido por esta Colenda Corte,
fazendo-o pelos fatos e fundamentos seguintes.

LIMITA AO

0 embargante, em seu recurso ordinário pleiteou a

limitação da condenação ao pagamento das diferenças salariais a data base da
categoria, vez que a aplicação por prazo indefinido ou, como estabelecido na
sentença recorrida, até a data dos desligamentos dos substituídos, ac ~tart

além do enriquecimento ilícito dos substituídos, a falência da empre, que
obviamente, não poderia arcar com o pagamento de ciíras de tal porte.

Rua 106, n'137, selor Sul, CEP. 74080.220, Telefax: (062) 224.55 40/224.5633
Gninnin - Goiris - Rrncil



BERQUÓ BROMAD VOGADOS ASSOCL4DOS S/C
Euey Curado Brom Filho. OAB/GO 14000.
Elcio Berquó Curado Brom. OAB/GO12000.

FLS. /+ t

Ocorre que o v. acórdão, omitiu-se com referência ao
indigitado ponto, limitando-se a manifestar-se sobre a questão, alegando tão
somente que "há efeitos com relação as variações salariais posteriores,
contados, no caso, a partir de abril de 1989".

Porém, o acórdão embargado, não apreciou e nem
mesmo manifestou-se sobre as limitações dos reflexos, deixando de indicar a
data para seu término e, consequentemente, não manifestando-se acerca do
pleito recursal da embargante, que buscou, através do recurso ordinário, a
limitação dos efeitos e repercussão dos índices de reposição salariais a data
base da categoria.

embargante, requerer:
Assim, visando sanar a omissão ocorrida, vem a

Sejam os presentes embargos recebidos, apreciados e

ao final acolhidos, para, alterando-se o acórdão atacado, ver apreciado o pleito
recursal, com a limitação da repercussão dos reajustes a data base da categoria
(março de 1990).

Termos em que, pede deferimento.

Goiânia, 10% arço de 1997.

Eleio Berqod rodo Brom
. Advogado . OAB/GO 1R900.

''«--Rua 106, n'737~or Sul, CKP. 74080.220, Telefax: (06~~A0/224.5633
oinniu - Gniri c - Rrnoil
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REGIAO

CERTIDÃO

Certifico que a presentes petição foi protocolizada,
em (~ / ~~ / 97,sobonó 0 6 ~6 2/9~
contendo:

— C2 lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇÕES:
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P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

C E RTI l3ÁG
CERTIFICO, para os devidos fins terJats, que
nesta dato procedi a conferéncia dos presentes
autos tto que se refere é nurnerao o.
CERTIFICO mais, que contém o "VISTO" dos
Exmos Juizes RELATOR e REVISOR, e o r.
despacho detorminando a sua inclusão em pauta.
Dou fé.

Goiânia, Q8.de 0 99'j (3-'fetra)

a Silttt fiadriguesISônta Marta o ~

Assistente-Chefe - S tp

CERTIgg~
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Gciénia...(et5 de, .Q.g . '9/g.(Zs /feira)
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TEIRMC) DE J1JNTADA
Nesta data~,far„o juntada ao- presa~r'q autos da

Certidão ' Julgarnonto de Fi". 2

Goiânia, de 9 'i-..49 . ( /feira)

ôffiu ~Maria áff 5iíáu .'r&oáriípes
Assisfenfe Chefe - STP
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egiao, em Sessão
Ordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos Senhores Juízes e
representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu a decisão
abaixo transcrita no processo indicado:

JUÍZA-PRESIDENTE : IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO

JUÍZES OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
HEILER ALVES DA ROCHA
JOSÉ LUIZ ROSA
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA (convocado)

PROCURADOR(A) : JANILDA GUIMARAES DE LIMA COLLO

Processo TRT/GO/ED-RO-0020/94 - 6'C J de Goiânia
Relator(a) : Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
Embargante(s) : 1. SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS; 2.

PROJETO EDUCACIONAL LTDA
Raimundo Nonato Gomes da Silva e outros; Elcio Berquó Curado
Brom e outros

Embargado(s) : OS MESMOS

Advogado(s)

DECISAO : Por unanimidade, o Egrégio Tribunal conheceu de ambos os
embargos para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos do voto do Juiz RELATOR.

Para constar, lavro a presente certidao, do que dou fé.

Goiânia, 10 de abril de 1997.

oiamy ovoa
Secretário do Tribunal Pleno
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R E IVI E S S A

Nesla date, remoto os presentes elites, cujo/, ao Gatotnete do Exm Sr, Juizlw
acórdão recebelé
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RECEBIMENTO

CERTtíICO que, ríesta dela, recebi os presentes autos.
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19'abinele
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CONCLUSAO

Nesta data, taco estes autos conclusos ao Exmo Sr. Juiz
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ê Eepão compolr nla.

Vistos, elc.

c I Lavrado e assinado o acórdão, rematam-se os presentes autos
I

Gol nisr, a~c ..i9 ~&
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REMESSA
Nesta data, remato os presentes autos ê Ser,ão de Acó«lãos.
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Assisleele Atruu sf
TRT 18'. Regias

R EC EB I ME N TO
CFI1TIFICO riue, rresle dela, rocrsbi os presonlos autos.

Goiênia, 4 ~ cte de 19~4

h1árcia ~ r 085%
Secretário Especlelizerlo
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Técnico Judiciário



JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO FÍS.~

A RDA '688 97 - TRT-ED- -0020/94 - TRT 18'E IÃ

RELATOR : Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
EMBARGANTES : PROJETO EDUCACIONAL LTDA. E SINDICATO DOS

PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS
EMBARGADOS : OS MESMOS
ADVOGADOS : Raimundo Nonato Gomes da Silva e outros

Élcio Berqué Curado Brom e outros

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS
PREQUESTIONAMENTO DE NORMA LEGAL REFERIDA
EM CONTRA-RAZÕES RECURSAIS APENAS ATRAVÉS DE
PRINCÍPIO lpRÍDICO A ELA CONCERNENTE
INADMISSIBKIDADE.
Para efeito do Enunciado 297/TST, o prequestionamento de norma

legal depende de men9ão expressa do dispositivo, em razões ou contra-

razões recursais; assim, não basta mera referência a princípio jurídico

concernente ao dispositivo.

A RDA
Vistos e relatados estes autos, ACORDAM os Juízes do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em Sessão Ordinária, por unanimidade,

conhecer de ambos os embargos para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos do voto do Juiz

RELATOR.
Goiânia. 10 de abril de 1997.

(data do julgamento)

IALBA-LU G IMARXES DE MELLO
eside te em exercício

LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
Juiz-relator

EDSON BRAZ DA SILVA
Representante do Ministério Público do Trabalho



P. J. J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EG)AO

TRT-ED-RO-0020/94

RELATOR : Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
EMBARGANTES : PROJETO EDUCACIONAL LTDA.

' SINDICATO DOS
PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS

EMBARGADOS : OS MESMOS
ORIGEM : TRT 18'EGIAO

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração, em

que são embargantes PROJETO EDUCACIONAL LTDA. e SINDICATO DOS

PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS, ambos igualmente embargados.

1. PROJETO EDUCACIONAL LTDA.

Com apoio no art. 535, inciso II, do CPC, a embargante aponta omissão

do acórdão n'.005/96 (fl. 275/80). Segundo as suas alegações, no julgado embargado, o

Tribunal teria silenciado sobre a limitação da repercussão da correção salarial referente ao

periodo de revisão de I/3/88 a 28/2/89 (item 2.1.3 do acórdão).

0 autor dos embargos pretende seja suprido o julgado, a fim de limitar a

repercussão salarial pela data-base da categoria dos substituídos processuais (março de 1980).

2. SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS

0 autor dos embargos, mediante invocação do art. 535, incisos I e II, do

CPC e do Enunciado 297/TST, requer pronunciamento sobre vários dispositivos legais, que,

segundo afirma, teriam sido violados no acordo extrajudicial firmado pelos substituídos

processuais e homologado no acórdão embargado (fls. 275/280). Noutro ponto dos embargos,

o embargante aponta omissão do acórdão quanto a dedução das antecipações salariais relativas

ao período de I/3/88 a 28/2/89, que teria sido objeto do seu apelo (fls. 235/238).

É o relatório.



P. J. J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TRT-ED-RO-0020/94

VOTO

2. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE:

Tempestivos os embargos e regulares as representações processuais

respectivas, conheço de ambos.

3. JUÍZO DE MÉRITO:
r

3.1 - PROJETO EDUCACIONAL LTDA

Data venia das alegações do embargante, a questão referente a

repercussão da correção salarial do período de l/3/88 a 28/3/89, ou seja, a incidência dos

reflexos gerados pela sua aplicação retroativa, acha-se apreciada no acórdão embargado, em

confirmação da sentença. In verbis;

"2.1.3 -REPERCUSSAO SALARIAL A PARTIR DE ABRIL DE I.989.

Se a correçâo salarial do período de Ol/03/88 a 28/2/89, devida desde

março desse último ano, é paga com atraso, há efeitos com relação as

variações salariaisposteriores, contados, no caso, a partir de abril de

1989, como pleiteia o reclamante.

Nego provimento ante ausência da omissão apontada."

3.2 - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS

3.2.1 - Composição extrajudicial da lide — acordo.

No que concerne ao tema em apreço, o embargante argúi que, na



P. J. J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TRT-ED-RO-0020/94

homologação do acordo extrajudicial firmado pelos substituídos processuais, o acórdão

embargado admitiu princípios regentes do direito comum, deixando de apreciar a matéria pelo

prisma do Direito do Trabalho. Aponta que o julgado embargado omitiu a análise dos seguintes

dispositivos, que constituiriam óbice a homologação do referido acordo: art. 7', inciso VI, da

Constituição Federal e artigos 9' 444 e 468 da CLT.

Pretende, pois, o embargante suprir o acórdão embargado, nas lacunas que

aponta, a conta de questionar dispositivos da Constituição Federal e da CLT que considera

infringidos na homologação do acordo já mencionado.

No entanto, nas contra-razões que apresentou ao recurso, o embargante

não abordou de forma explícita nenhuma das disposições ora indicadas. Na referida peça, o

embargante declinou os princípios jurídicos aplicáveis ao Direito do Trabalho, tidos como

violados, sem contudo fixar qualquer das normas ora discutidas (fls. 255/259).

Dessa forma, dado o caráter genérico das contra-razões, considero

incabível o prequestionamento pretendido pelo embargante.

3.2.2 - Correção salarial do período de I/3/88 a 28/2/89 — dedução

das antecipações

Neste item, o embargante acusa omissão do acórdão quanto as deduções

correspondentes as parcelas antecipadas do reajuste salarial do período mencionado acima.

Todavia, ainda sem razão o embargante. A matéria não foi omitida no acórdão embargado. A

propósito, eis os termos do julgado:

"... a guisa de dilucidar a questão referente a dedução das antecipações

salariais efetuadas no decurso mencionado, declara-se que eventuais

valores concernentes a período básico anterior, não serão considerados

para tal efeito (fl. 280)."

Nego, pois, provimento.
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DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratérios

interpostos e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO.

É 0 MEU VOTO,

Luiz Francisco Guedes de Amorim
Juiz-relator
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S.A.D. - SERVIUO DE ACÓRDAOS E DISTRIBUICÁO

Fls 9.CI

P U B LI CAÇA O

ACORDÁO N' I 34
PROC N'FL. 116 ~ Í B/I

PUBLICAÇAO DO DIÁRIO DA JUSTICA

CERTIDÁO
Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no

Diário da Justiça do Estado de Goiás, n'2.554, de

14 /05 /97, 4'eira

Certifico, ainda, que o referido D.J. circulou

efetivamente no dia 16 / 05 / 97, 6'" - feira, conforme consta

do livro de circula9ão do D.J., fis. 243, TERMO 2044.

TRANSMITA-SE A S.C.J.

Em, 19/05 / 1997

síRvigo Dí. AcÓI JAos E DlsTRIIIUIÇAo

OLNEY DI
Diretor

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ~ I de 5 de 199 ~

%odfyo 4'iro de Caristpo
Analista Judiciário

TRT 1833. Região
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SECRETARIA DE COORDENAÇAO JUDICIARIA

C ERTIDAO
CERTIFICO E DOU FE que, nas datas abaixo relacionadas, não

houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18"

Região, com paralisação total ou parcial das Atividades, conforme se especifica:

1' 06 de 'aneiro de 1997 — Parte do Recesso Forense, que teve

início em 20.12.96, instituido pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

30 de janeiro de 1997 — Atividades suspensas conforme Portaria

TRT 18" GP/GDG n'13/97, de 15 de janeiro de 1997;

10 a 12 de fevereiro de 1997 - 2" e 3'eira de Carnaval e 4"

Feira de Cinzas - Feriado Regimental - art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião.

26 a 30 de mar o de 1997 — 4' 6'eira da Semana Santa—

Feriado Regimental - art. 110 do Regimento Interno do TRT/18" Região;

21 de abril de 1997 - 2" feira - Feriado Nacional — TIRADENTES;

TRABAI I-IO

1" de maio de 1997 - 5"feira — Feriado Nacional - DIA DO

Goiânia,[5..05.97. Z-'PP1A+
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 18a. Região.
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Pr n. TRT RO 02 4

SINDICATO DOS PROPESSORES DO ESTADO

DE GOIÁS, qualificado nos autos da Anão por Substituiqão
Processual na qual contende com o PROJETO EDUCACIONAL LTDA.,
também já qualificado, comparece perante V. Exa.,
respeitosamente, por intermédio da mesma representaqão judicial
(m.a), a fim de interpor o presente

RECURSO DE REVISTA, com arrimo no
artigo 896, "c" e "a", da CLT e, dado que presentes os
pressupostos de admissibilidade, inclusive de tempo,
visto que o v. Acórdão foi publicado e circulou no D.J.
de 16.05.97 (sexta-feira), iniciando-se o prazo legal
de oito dias em 19.05.97 (segunda-feira), expirando-se
em 26.05.97 (segunda-feira), requer a V. Exa. se digne
recebê-lo, (razões anexas), determinando-se sua juntada
aos autos para que presente seja ao Col. TST.

P. Deferimento.

Goiânia(Go.) 26.maio.97
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Pr esso nO 2 94 do E Tribun I
Re ional d Trabalho 18a Re i o

Recorrente: Sindicato dos
Professores do Estado
de Goiás

Recorrida: Projeto Educacional Ltda

Pelo Recorrente.

Eméritos Julgadores,

0 v. acórdão recorrido merece e
deve ser reformado na parte em que reconheceu validade ao
Instrumento Particular de Transação como instrumento coletivo,
porquanto, para a celebração deste não houve participação do
Sindicato Profissional dos Substituídos, o que fere frontalmente
a Carta Magna.

Também deve ser reformado no ponto
em que admite dedução de eventual reajuste condedido em março.88.

A matéria recorrida, foi
devidamente prequestionada, via Embargos Declaratórios, nos
termos do Enunciado 297/TST.

No entanto, os Embargos
Declaratórios foram julgados improcedentes sob o fundamento de
que a matéria posta em questionamento busca a reapreciação do
julgado.

Eis a razão do presente apelo, pois
o Recorrente entende que o v. Acórdão recorrido, no particular,
violou a literalidade dos artigos 5 , XXXVI, 8 , Inciso VI e 7

VI, todos da CF., bem como os arts. 9 , 444 e 468 da CLT, além de
ser diverso de outros acórdãos de sua própria lavra, proferidos
em outros feitos, sobre a mesma matéria.

01) Preliminar



TEMPO

0 v. Acórdão foi publicado e
circulou no DJ do Estado de Goiás, em 16.05.97 (sexta-feira),
iniciando-se o prazo legal de oito dias em 19.05.97 (segunda-
feira) e expirando-se em 26.05.97 (segunda-feira), razão porque
tempestivo o presente apelo.

02) Mérito
02. 1) Of nsa L i

0 Pleno do Eg. 18 Regional, por
maioria, resolveu dar parcial provimento ao Recurso ofertado pelo
Recdo., nos termos do voto do Sr. Relator, o qual, na parte
concernente ã reposição salarial de 1.226,74% + 4%, previstos na
Sentença Normativa inclusa, entendeu por negá-los, dando validade
ao "Instrumento Particular de Transação"

Data venia, os fundamentos que
levaram ao Eg. TRT a dar validade ao Instrumento Particular de
Transação extrajudicial, foram retirados lá do campo do Direito
civil, onde imperam os princípios da igualdade das partes e da
disponibilidade de direitos.

Deixou o v. Acórdão de analisar o
tema sob a ótica do Direito do Trabalho, onde imperam princípios
protetores, como os da irrenunciabilidade e irredutibilidade
salarial só permitida a flexibilização com participação sindical,
Cf. se depreende do Art.7 , VI e 8 , VI, ambos da CF, e ainda dos
artigos 9 , 444 e 468 da CLT.

A Sentença Normativa proferida por
esse Col. TST, estabeleceu que os salários dos substituídos
deveriam ser reajustados/repostos em março.89 (data-base), pelo
índice de 1.226,74% + 4% de produtividade, admitindo-se a dedução
dos índices que eventualmente a Recda.Recorrida tenha concedido
no período.

Entende, pois, o Recorrente, que
essa Sentença Normativa somente poderia ser alterada/substituída
por outro Instrumento Coletivo do mesmo naipe ou feito com a
participação indispensável do Sindicato, Cf. dispõe a Carta
Magna. Nunca por um instrumento particular, como já reconhecido
em outros acórdãos desse Eg. Regional.



F Is

Sem dúvidas, é na negociação
coletiva (Acordos e Convenções) que tem realce o Princípio da
autonomia da vontade das partes, para o que é exigida a
participação sindical!

Entretanto, Senhores Julgadores,
que valor têm os instrumentos coletivos, as vezes até homologados
por Tribunais do Trabalho, se se permite que sejam eles
substituídos, alterados, mutilados por instrumentos particulares
(sem participação sindical) ???

Aliás, em se tratando de alteração
de Sentença Normativa, como no caso, por via de instrumento
particular, com o devido respeito, ofendeu-se a coisa julgada, o
que é vedado pela Carta Magna, v. art.5 , XXXVI.

0 próprio termo de instrumento
particular noticiado pelo v. Acórdão, contém em sua introdução
uma expressa e clara ameaça ao emprego dos que acaso não o
assinassem, quando diz "...para evitar disputa judicial que
envolveria necessariamente, a própria segurança no emprego...".

Esta expressão por si só, explica
porque a inteligência de nossos mestres ensina que no Direito do
Trabalho a coação é presumida.

Por outro lado, o risco da
atividade a que se destina é do empregador e não do empregado,
razão porque a alegação de dificuldade financeira é infundada.

Adernais, inexiste nos autos
qualquer prova dessa suposta deficiência económica do
Recdo./Recorrido.

Desse modo, o v. Acórdão Recorrido,
além de ferir princípios basilares do Direito do trabalho, fere
dispositivos da legislação ordinária e da Constituição Federal e,
em razão disso, entende a Recorrente deve ser o mesmo reformado.

Deve o v. Acórdão ser reformado
para escluir das deduções eventual reajuste salarial concedido
pelo Recorrido em março.88, visto que este mês foi data-base e,
qualquer reajuste concedido nele, diz respeito ã reposição do



período revisando anterior (abr.87. a mar.88)

02.2) Diver "n i ri n i 1

0 Eg. 18 Regional conhece bem a
matéria recorrida. Já teve a oportunidade de apreciar casos
idênticos ao discutido nestes autos, nos quais negou validade ao
"Instrumento Particular de Transação".

seguintes julgados:
Divergem do v. Acórdão recorrido os

Nos autos do processo TRT-RO

2135/93, que tem como partes Rosselini Diniz Barbosa (Recorrida)
e Lacy de Souza Barbosa (Escola/Recorrente), caso idêntico fora
apreciado pelo Eg. 18 Regional, que, no mérito, por unanimidade,
e nos termos do voto do MM. Juiz Relator, julgou improcedente o
Recurso Ordinário interposto pela Escola Recorrente. 0 Acórdão
foi publicado no D.J. do Estado de Goiás, em 06.02.95, pag.20.

No referido acórdão paradigma, as
razões de decidir encontram-se fundamentadas nos seguintes termos
(sic)

"A MM. Junta repeliu os termos do
acordo fundamento-se em que o mesmo consubstancia
verdadeira renúncia a direitos, "o que é vedado no
âmbito trabalhista, pois somente a
Reclamante/Consignada fez concessões, sem perceber
qualquer vantagem em troca"

Em que pese o acerto do
entendimento adotado pelo Juízo "a quo", outro aspecto
se apresenta.

A transigência quanto a reajuste
salarial, seja ele de fonte legal ou convencional, não
pode ser feita pelo empregado sem interveniência do
sindicato. Como o reajuste era já direito adquirido,
abrir mão do índice de correção salarial por outro
menor implica indubitavelmente em redução salarial, o
que é vedado pelo art.7 , inciso VI, da Constituição
Federal, salvo se pactuada em Convenção ou Acordo
Coletivo.

Nesse sentido, o acordo, do
empregador e seus empregados, diretamente, não tem o



F Is.

condão de sobrepor-se aos termos da Convenção coletiva
Parcial. Não cabe aventar, por outro lado, que a
concessão de garantia provisória de emprego (fls.125,
cláusula VI) valida a transação por implicar em

vantagem compensatória. 0 fato é que acordo particular
é meio inidôneo e ineficaz para pactuar redução
salarial"

Nos autos do
1786/93 (com acórdão publicado no D.J. do
07.02.96, pág.67), entre Jacson Alves da
Goiana de Ensino (Recorrida nestes autos),
apreciando a mesma matéria, decidiu que (sic)

Processo TRT/RO n
Estado de Goiás em

Silva e Associação
o Eg. 18 Regional,

REAJUSTES CONVENCIONAIS . Cumpre
observar que a realização de acordo individual, para a
redução de salários, face a dicção do art.7 , VI da
C.F. é nula de pleno j ure, vez que tal só pode ser dar
mediante convenção ou acordo coletivo, o que inocorreu
na espécie, ao menos para efeito da redução dos
reajustes concedidos pela norma convencional. Não
cumpre ao interprete distinguir onde o legislador
constituinte não o fez. Se a Constituição diz acordo
coletivo ou convenção coletiva, não há como entender
possível a redução salarial mediante acordo
individual".

Nos autos do Processo RO n 0546/94
(Acórdão publicado no D.J. do Estado de Goiás em 03.05.96,
pág.52) entre Maria Terezinha de Melo Lucas e Educandário Goiás
(ora recorrido), o mesmo 18 Regional, apreciando caso idêntico,
também negou validade ao Instrumento Particular de Transação, nos
termos do voto do MM. Juiz Relator, Dr. Platon Teixeira de
Azevedo Filho.

0 voto do MM. Juiz Relator assevera
que (sic):

"DA TRANSA 0
Sustenta a recorrente que a

reclamante, através de um "instrumento particular de
Transação", firmado em março.92, quando foram
concedidos aumento salarial de 30% e estabilidade até
dezembro daquele ano, desistiu dos reajustes salariais
deferidos na r.sentença. quer seja reconhecida a
validade ao referido termo.



Como bem observado pela MM. Junta
(ffls.174/178), presidida pela Exma. Juíza Wanda Lúcia
Ramos da Silva, o aludido termo de "transação", é nulo,
não possuindo valor no mundo jurídico.

A uma, porque a concessão da Escola
(30% de reajustes e estabilidade até dezembro) pouco
representa diante da enorme abrangência dos efeitos do
documento, pelo qual os empregados desistem de diversas

A duas, porque expressa a coação
pelo poder económico, pois o referido "Instrumento
Particular de Transação" fora instituído pela
recorrente com o fim de, conforme consta dele próprio
(fls.72), "evitar disputa judicial que envolveria,
necessariamente, a própria segurança no emprego
(sem grifo no original), vale dizer, assiná-lo
constituía uma condição para a permanência no emprego.

Vê-se pois, que a intenção do
reclamado é de aniquilar a atuação sindical em favor de
seus empregados, indo frontalmente contra dispositivo
de ordem constitucional (CF, art.8 III), sem prejuízo
das hipóteses previstas nos arts. 9 e 444, da CLT.

Face ao teor da "Transação"
noticiada, não socorrerem o reclamado

r.sentença"
Mantenho, neste passo a

A íntegra dos três acórdãos
paradigmas acompanham o presente Recurso.

Vê-se que os julgados supra
transcritos foram proferidos de acordo com o melhor direito e,
por isto justos, devendo o v. Acórdão ora recorrido ser reformado
também por esta razão.

Isto posto, o Sindicato-Recorrente
pede e espera seja recebido e provido o presente Recurso de
Revista, no sentido de ser declarada a nulidade do v. acórdão
regional, de forma a que novo julgamento seja proferido; ou caso
assim não seja entendido, seja reformado o v. Acórdão regional e
restabelecida a d.Sentença de primeiro grau, que declarou a
nulidade do "Instrumento Particular de Transação" e condenou a
Escola-Recorrida a reajustar/recompor os salários dos
substituídos pelo índice de 1.226,74%. + 4% de produtividade em



Fls.

0 1 . 03 . 8 9, bem como a pagar- lhe as di ferenças salariais mensais
decorrentes, Cf . pedido inicial, bem como excluir das deduções,
eventual reajuste concedido em março . 88 .

Ju s t i ç a!

Goiânia(Go.), 26.maio.1997.

PP ~

l5 0

QO. 11 Q



'; 'Íl':I!lk''lt«'« '

"

:,ff!!j! tó ; I

..l

r", ',,'
. '.,"

" .''óljjór /ff)ióin«ió
gfiótf'ca 3ó 8rf«]ftllió

, 't(, „'li«,r
j

Ac'. Nó. SBO;I/&In
I Bocgsso Til! 11n-2:i.:,I!I/IJO ( Rc — 22l/9s ) Dó,!c,i DE GGIRNIA/Go.BELATO!1,': 'JU!.Z,IOSIRS MACEI)o XAVIL1HI

HEVISOII ., : J Ui Z RLDEHTO MENIJES HODHIGUES Dl.". SOUZAHECOHHENTE '

LACY DL" SOUZA. ALMEIDR
'»,! I,,;lr!li, ','ECOBBIDO

,
'.'HOSSELINI DINIZ HAHSOSA

Ó';," ';,'' ADVOGADRS : Dr" Coraci Ficlílis de, Mour a e Out '8,':;,''",j,'„'I : ', ';, . Dr!I Alessandra Soares de Carvalho c OuLros

I" 'r

ACóBDROr ~ .,'
f t I'

rr

„lr'! ''
I

I"'jj. ,',& —.m, . c-..43~
z LUIZ FJIRNC.LJÕÕ Gli)."l)114 Dl.: AM(ltjiM

;„::rr.qj,';Ii J ui

',:
:,""„",:,j '.!j ....

ca&irei ( /s~idc! QPCA- '
B e 1 a L o r ),«.40 tttgititLLOII LAVIL+tt,, I,'ti,ló r„ ft

'.„'I:,«Ijój',. ryV~'-.=7«!7SÕN IiIQR 1)R BIi,VA
ocurador Begioiial cio Trabnllio)

i''': ' '
I It 'I' li I I !Vi s tos e l. e 1 a t ados e s Le s

: au Lo s d e H e c u rso Or d i-)... nario, em que sao parLes as acima ind:lcacias.

n a

RC(IHDRb1 os JuÉzes do Egríg I o Tribunal Hegional.do Trabalho — 17!I! l!cg! io, em Sessao I'lennr ;I a Ordinar ia, por1!!!agi!!IJ,ctade, conliecoii cio recurso para, no rrier 1. to, lúEGAII-LIIE PHG
, V:I:MENTO, nos ter!!Io.. cio vol:o do Juiz HLLATOH.

Goiani a, 29 cle novembro cle 199rl.(data dl&, ;tulg':imonto)

;, &,l »!!II,
,!tf l

1«.«11
I,,„!



44

p„+p " .. lp

1/i QyQ
if

~O

(O

.~ „&o~ fXC iO
O.dl"



,r(((&

, JL&'('&„í&iísi

I,(„,
, ll(i(l".i f,:(I."

( íi(I('l ((i!I!(

i 'I! I( II I&'I'«

+j[(...

I

F I s.,B.~. — -— /

-02-

sob a pr esidcnci a
açã(o consigna tr&r).a'e BOSSELINI DINIZ

nLe improcedenLe os
e os pedidos formu-

ar atorios requerendo
deposi Los 'de FGTS,
Julgndo totalinen te

i i'
inen Le a ConsI.gnante,
a Sen tença, quanto

çao das verbas res-'rios
advocaticios..

pelo improvimento

aos reaJustes convencionais e legais,'nal tera
~ icisorias pagas; aviso previo, anuencia.e honor

Contra-razõcs de fls. 262/263,do recurso

" J,V. " 1BIBUNAL BI"GIONAIL DO IIIABALIIO DA 18'LGIAOI

I

PIIOCESSO TBT 2135/93

B Fs L A T () B I 0
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J.T. - TRIBUNAL FIEGIONAL DO TTIABAU&O DA 18'EGIAO'I
PHOCESSO THT H0-2135/93 -On- l

3. VEHIIRS HESCISOIJIRS.

I y

I !;;I I

I

.Il
,.;",»ill

I[y Juizo a quo, outro a'pccto se apresenLa.'„I ;"

R trn0ls:I,gencia »quanto a reaJuste salarial,. se Ja
!I'., ;;I ele de fonte legal ou convencional ; nao pode ser feita I!elo empre

„'!II..",I;. gado sem interveniência do sindicato. Como o reaJuste era Ja direi
to adquirido, abrir rsão do Ind J ce de correcão sal ar lal por ou Lro

"-,'.i:,, menor implica indubi Lavclmen te em redugao sa.'I.aria)., o que e vedado
pelo art. 70, .incJso VI, da Consti tuigao Eccleral, salvo se pac-
tuada em convengao ou acor elo cole tivo.

.Ii» Nesse sen Lido, o acordo 0lo empregador e seus empre
gados, d1re Lamente, nao Lem o condao de sobrepor-se aos termos da
Convengão Coletiva PnioJal. Nëo cabe avontar, por.outro I ado, que

, II',,','
concessao, de garant I.a prov J.sc!r:l.a do emprego (fls, 125, cláusula

VI ) valida a Lrailsacão por ii»pl icar ein ven Lagem ccmpensntóri a. 0
fato e que acorclo par tlcular'Ie ineio inidoneo e ineficaz para pac-
tuar redu9ão salarial. ',"I;"',: 'I

'lit J Nada a reformar.
y ',', yyi

!,,IJ",-'(,'I !

2. HERJUSTES LEGRIS

,I'.l 'll! Scili r azul! o I ecorrente.
I" R I:econv.l.nte alegou o nao cuinprimento dos reaJus-
»'Ilyiy!y .
:,',„'"'I I'es salar1ais doterlnInados pela Le:L n'.419/92, especificamentereferindo-se a anLec:I.pagão salarial em Julllo/92, ao reaJuste em'e Lembro/92 e novembro/92 e do reaJuste salar I al determinado pela"'(yi;;I'e1 n',5&2/9? para tlezembro/92 (fls.78, i Lem 3,2) .

Elll sua pega cos tes I atol'ia as f] s. 138/14 2 o r econ
1vindo nada opos as alegagoes..l.'

Diante clesse fato, 01ão se cal abeleceú conLroversia
sobre y a mater1a, ap11cando-se no particular o art. 302 do CPC,que
consagra. ó princÍpio da impugnaçap prec1sa e exausLiva dos fatos';,!ll', I

I'.alegados na inicial, sob pena de sel em presumidos verdadeiros.
Nacla a refornlar.

I

'Fy

J

I, ili 111!' 1,30.024,

»y,

I'~



0

/

íP

.."'rj'V

e,~
)

gO
(. e~ „ao

~
~ ,e&~

p.b'l"



Fl . Q]Q
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"i PROCESSO TRT 130-2135/93 -05-

I,

j
6 jti/Ii ~

;j!ur/FI!jjr„';'ll,'i':I"; ',.i IdaVendc diferenças salariais de Origem COnVenCio-
jri'r!01't.

j
'j'anal; e. legal que a '1 aclamada não pagou, perslstem também diferen-'; ij"'; j r 'ças'ef lexas destas'ae verbas irescisorias.

I! "I!Ill)i,
j

i'',;
i, I, ',,". Carreta a sentença: jtIadá a reformar .

4." Aviso Pi&évlo E ANUÊNIos,

""!jj I&fí],
'!h'",',",",, '',' ' ALravés do DC. n& 016/92, cláusula 2/I', foi asseguj'""'~ij

j

'..I",fihr 'ado aviso previo pr oporoional ao tempo dc serviço, de no mínimoI i I' Itrinta (30) dias, com acréscimo de cinco (05) dias para cada fra-
, .I!ri,'; ', .í', çao superior a seis (06) meses de trabalho (cópia do acórdao

'IAlega o,rrecqrrente que a aijipliaçao do prazo do avi
I',I'it!)j'„.'so,'ho/e fixado em trinta dias,,depende de legislação complemen-',!1ii~,''ar,'azão porque á disciplina dada na Sen Lença Normativa do. DC.

,,ijlifl
' n'16/92 seria,"usurpar a competência do Poder Legislativo'fls.

I

,'itjéi'„, ',), '.,'1.', ..' pendencia de lei para regulamentar o aviso pre-
",, yio proporcional nao veda o exercicio do poder norrnaLivo da Jus-',!,',tiça 'do'. Trabalho,'pou sequér a disciplina da matéria atravé s dos

:,'.IIh)lf(
j
instrumentos norinativos coletivos,

rftíjr' „".
A Justiça do Trabalho, ao fixar normas e condiçoes

j(ijj!,' ; /de trabalho, somen Le tem 1 irni Les quan to ao respeito ãs disposi-)ld,r
',"j(k: :', i!çoes conveincionais e legais mÍnimas de garan Lia ao trabalho (CF!x
íman&),

" ar t. 114 ; 3 2o ), alem do acaLamento as norriias processuais e proceI I

4f íP',:;",', dimen t a i s,
Quanto ao fato de que contra a sentença do DC. nri

i."i16/92, tenha sido inLerposLo'ecurso ordinário ao TST (fls.115/ j
,',„'j !„'::118), em nada afeta a vigência e exigibilidade do direito inserto

&I&~:'. ',,na',clausula 24n vez que o recurso . tem apenas efeito devolutivo
!", '(Lei'rir 4,725/65, ar 6; 6ii e parágrafos) .

,'ll!l,.,: 'll'jtljiliijri&,í ;...,'„',,';Comi relaçao aos anuenios, os mesmos fundamentos ga!!il,'., "éxperidddos, ol a 'sao,:aoul . Dr I . 6 MM. I t I I p I: *
appilmtioloru,oarretamedt a 'au ula 16' 00: 016/99. (11 ~ .106),;
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princípio da paeta sunt servanda, ou seja, os contratos firmados devem ser
cumpridos tal e qual foram entabulados. Lembre-se que convenção também é
contrato.

Em terceiro lugar, não aproveita á recda a alegaçãode que a concessão dos reajustes convencionados inviabilizaria a sua atividade,
porquanto tivesse que repassar tais índices para as mensalidades escolares.

A Lei 8.170/91, art. 2.; capul, dispõe que o
repasse as mensalidades poderá se dar

. Note-se que a lei fixa o percentual máximo do repasse,não assim o mínimo, o qual será considerado particularmente pelosestabelecimentos de ensino, conforme as suas necessidades.

Já a Lei 8.178/91, que no seu art. 14.', alterou o art.2.'a Lei 8.170/91, dispôs que o repasse se daria até o limite de setenta por cento,considerando-se o índice de reajuste concedido á categoria predominante no
estabelecimento de ensino. Previu ainda, no mês de agosto de cada ano, até trinta
por cento de repasse do INPC.

Logo, como já se disse, poderia a reclamada ter
cumprido a norma convencional e repassado o reajuste até o limite de 70% do
índice concedido, sem no entanto estar obrigada a fazê-lo.

Em quarto lugar, observe-se o disposto no art. 619
da CLT, que estabelece a nulidade das disposições dos contratos individuais quecontrariem as normas convencionais em vigor, hipótese típica dos autos.

Finalmente, o suposto estado de necessidade da
empresa não a socorre na espécie, pois faz parte dos riscos da atividade
econômica, os quais são suportados pela empresa e não pelo empregado. Se
estivesse de boa fé teria convidado o Sindicato Prohssional para participar de tal
acordo, o que não fez.

Outrossim, mesmo sendo a matéria conhecida deste
Egrégio Pleno, na hipótese, o acordo indigitado, que é individual, não veio aos
autos.

fiindamentos.
Mantenho a sentença recorrida por esses
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2.4 - Reajustes Legais

A defesa disse o seguinte:

"Neste contexto, vem a Consignante tentando sobreviver,
sem perder de vistas seus objetivos maiores, como se pode ver da
situarão espelhada nos documentos que instruem a resposta a
Reconvenção.

Assim, além de quitar com dificuldade, os índices da
Convenção Parcial, a Consignante tem tentado se manter em dia com
as antecipações legais, tendo concedido em novembro.92, uma
anteciparão de 104,51% e, por último, em janeiro.93, o
reajustamento quadrimestral de 135,80%, atendendo, dessa forma, a
previsibilidade da Lei 8.542/92." (fls. 58/59).

Já a sentença, decidiu a questão sob 0 fundamento
da inexistência de controvérsia jurídica quanto a matéria.

Por sua vez a recorrente alegou o seguinte:

"A controvérsia neste ponto é quanto a aplicação dos
indices previstos na Lei 8.419/92 ao caso especifico do Recorrido,
uma vez que tais indices limitam-se a parcela salarial até 03 mínimos,
utilizando-se para apurar o salário/hora/mínimo do professor o divisor
220, vez que o mesmo não goza de carga horária reduzida, nos
termos da CLT.

Assim, os reajustes legais foram concedidos nos termos
informados na Contestação a Reconvenção e documentado nos autos,
o que, também, deve ser objeto de compensação, a ser mantida a
sentença, nesse particular, com a garantia do divisor 220 para se
chegar ao valor da hora/aula/mínimo, com vistas a aplicação dos
reajustes legais." (fl. 118).

Vejo claramente que houve inovação da lide, posto
que a reclamada está deduzindo tese recursal não suscitada na defesa e em relação
a qual não houve pronunciamento judicial.

Ora, se o art. 264 do CPC, veda ao autor a
modificação do pedido ou da causa de pedir após a citação do réu, este, após
ofertar a contestação, não poderá alterá-la, salvo nas hipóteses do art. 303 do
CPC, as quais não se aplicam a espécie.
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Nestes termos, considero vã a tentativa da
recorrente de inovar a lide, razão pela qual, nego provimento ao apelo e mantenho
a sentença recorrida.

e2.5 - Honorários Advocaticios

Uma vez preenchidos os requisitos da Lei n.'.584/70 e do
Enunciado 219 do C. TST, são devidos os honorários advocaticios.

Mantenho a sentença recorrida."

3.0 - CONCLUSÃO

Conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe
provimento, nos termos da fundamentação retro.

'I l ~ @ de 'Aelh

Julaa dnd Tur - lae ll alao
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HEI,ATOH : JUIZ I'I,A'ION 'I'I"

I XI".1BR UE A7EVEDO FILHO

DEVI SOB : JUIZ JOSTAS MACEDO XAVIEB

BECOBBENTES: EDUCANDRHIO GOIÁS LTDA; MABIA TEBEZINIJA DE MELO LUCAS

BECOHBI DOS : OS MESMOS

QB)GíM : 10- JGJ DE GQIÂNIA/Go

ADVOGADOS : DBS. NÉLIO CABVALIIO BBASIL E OUTROS; LEIZEH PEBEIBA

SILVA E OUTHOS

I — COMPENSA ÂO. 0 indice concedido na
data-base, tendo como base de cálculo
salario do mes que a antecede, significa
o total avençado ou determinado por
sentença normativa ou lei para repor as
perdas ocorridas no periodo que antecede
aquele marco temporal. Assim, não pode
ser obje-to de compensação de indice
negociado ou determinado em data-base
futura, pena de se anular completame»te
a reposiçao ou o panho anteriormente ha-
vido. Pode-se compensar, isto sim, ín-
dice que incide sobre o salar.io,
já corrigido, do mês da data-base, pago
no mes subsequente.
ll — IIONOBÁBIOS ADVOCATÉCIOS. Concede-
..'e horlorarios assistenciais no percen-
tual nláximo quando a atuaçao do causidi-
co não destoa das que se observa
em causas semelha»tes.

RCÓBDRO

Vistos e r'elatados estes autos de Decurso()rjli»nl l», cm qlíc silo pal tes as sei(na indicadas.
RCOHI)RM os Jcrizes do Epregio Tribunal Hegiorlallio 'I'r aba)ho da 100 Begiao, em Sessao Plenaria Ordinaria, poru»n»l mi dade, corlhecer dos recursos para, no meri to, por maioria,llnllrover o do reclamado e, por igual votaçao, prover to( almerlteo ria reclamante, nos termos do voto do Juiz HEI.ATOH. Votouvrrlc I lio o,luiz RI,DEI(TO MI.NDES BODBJGUES DE SOU7A, que davaI» ov I ni(» I o no ap(. I o pa t ronnl e considerava p re jud i cndo o recurso

1&1» r I I ». I":I lo» Ilc Ia r ( c Iam»)te-I ecorr ida o Dr. Dayl to» '.ll I vc i raR»clli c ( Il.
Goiâ»ia, 9 de abr.ll de 1996

(data do julgamento)

I'Irí'.'S I l)EN'I'í( I".M í.'XljBC Í C I OJUIZ OC'I'RVIU JUS)I. Dl( MRGR()IAES D. MRI.DONAUU
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PROCESSO-TITT-RO-546/94 FI .

I . RELATÓRIO

A MM. 104 JCJ de Goiânia, presidida pela Exma.
Juíza Wanda Lúcia Ramos da Silva, acolheu parcialmente os pe
didos formulados por MARIA TEREZINHA DE MELO LUCAS em des-
favor de EDUCANDARIO GOIAS LTDA.

Irresignado, recorre o reclamado buscando seja
dada validade a acordo celebrado com o corpo docente, atra-
vés do qual a reclamante desiste dos reajustes salariais pre
vistos em normas coletivas e deferidos na r. sentença. Ale-
ga, ainda, serem indevidos os honorários advocatícios, eis
que não restaram preenchidos os pressupostos legais para sua
concessão.

Também em sede de recurso ordinário, insurge-se
a reclamante diante da compensação relativa ao reajuste sa-
larial concedido em março/88, ao fundamento de que o mesmo
repõe perdas do período revisando anterior. Por último, quer
seja elevado o percentual dos honorários advocatícios defe-
ridos.

Contra-razões recíprocas
Não vislumbrando interesse público que justifi-

que a sua intervenção, a douta Procuradoria deixa de emitir
parecer.

2. VOTO

2. 1. DO RECURSO DO RECLAMADO

Admissibilidade
Conheço do recurso, eis que preenchidos os pres-

supostos de .admissibiiidade.

Mérito
OA fRANSACAO

Sustenta a recorrente que a reclamante
de um " Instrumento particular de Transação0, firma
ço/92, quando f'oram concedidos aumento salarial de
tabilidade até dezembro daquele ano, desistiu dosTFFT - 4.30.024

através
do em mar-

30ã e es-
reajustes
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ó (LQ

salariais deferidos na r. sentença. Quer seja reconhecida validade ao referido termo.
Como bem observado pela MM. Junta (fls. 174/178),presidida pela Exma. Juíza Wanda Lúcia Ramos da Silva, o aludido termo de "transação" é nulo, não possuindo valor no mundo jurídico.

A uma, porque a concessão da Escola (30% de rea-juste e estabilidade até dezembro) pouco representa dianteda enorme abrangência dos efeitos do documento, pelo qual osempregados desistem de diversas ações propostas pelo sindicato, como substituto, e o desautorizam a propor quaisquer a-ções, inclusive cíveis e criminais, dando por liquidadas atémesmo (sic) aquelas ainda não ajuizadas (cláusula III e seuparágrafo único).
A duas, porque expressa a coação pelo poder eco-nómico, pois o referido "Instrumento Particular de Transação"fora instituído pela recorrente com o fim de, conforme cons-ta dele próprio (fls. 72), "evitar disputa 'udicial que en-volveria, necessariamente, a própria seguran a no empre-go ..." (sem grifo no original), vale dizer, assiná-lo cons-tituía uma condição para a permanência no emprego.

Vê-se, pois, que a intenção do reclamado é de a-niquilar a atuação sindical em favor de seus empregados, in-do frontalmente contra dispositivo de ordem constitucional(CF, art. 8-, III), sem prejuízo das hipóteses previstas nosarts. 94 e 444 da CL T.

Face ao teor da "transação" noticiada, não socorrem o reclamado nem o depoimento da única testemunha ouvida,por ele apresentada, nem o da reclamante, eis que a coaçãoestá expressa no próprio instrumento acima referido.
Mantenho, neste passo, a r. sentença.

HUNORARIOS

A declaração/pedido de assistência (fls. Il),contendo despacho concessivo assinado pelo presidente da en-tidade sindical, autoriza o deferimento da verba honorária.Nada a reformar, nesta parte.TRT - l.30.024
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2.2. DO BECUBSO DA RECLAMANTE

Admissibilidade

Tempest,ivo e regular, conheço do recurso.

Mérito

COMPENSA AO

A presente discussao visa definir se doindice de reajuste salarial previsto em sentença normativa,deferido na r. decisão de primeiro grau, para ser aplicadosobre o salário de fevereiro/89 e pago no mês seguinte,pode ser compensado indice que incidiu na data-base anterior(março/88), sobre o salário de fevereiro/88.
Data venia da MM. Junta, que determinou suainclusão na compensação, o índice concedido na data-base,tendo como base de calculo salario do mes que a antecede,significa o total avençado ou determinado por lei ou sentençanormativa (sendo este o caso sub 'udice) para repor as perdasocor ridas no periodo que antecede aquele marco temporal. Assim,não pode ser objeto de compensação de índice negociado oudeterminado em data-base futura, pena de se anular completa-mcrrtc n reposiçao ou o ganho anteriormente havido. Pode-se compensar, isto sim, indice que incide sobre o salario,já corrigido, do mes da data-base, pago no mes subseqUente.

HONOBÁHIOS

3. CONCLUSAO

3.1. Conheço do recurso do reclamado e nego-lhe

provimento 

.

3.2. Conheço do recurso da reclamante e

Considerando que a atuaçao da ilustre patronada autora nao destoa das que se observa em causas semelhantes,Ira que ser'colhida a pretensao da parte, elevando-se opercentual da verba deferida, de 10 para 15%.

TRT - 1.30.024
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Fl +06
F~. 3

dou-lhe provimento para afastar a compensação relativa aoreajuste salarial concedido na data-base anterior, bem comopara elevar o percentual da verba honorária para 15%.
Tudo nos termos da fundamentação.

"e
TRT f.30.024



Q

f
. "i 'a'Pt gj[il

p p /q5É15 g(

gv

A l! i , I : J (; .. l;

~@@mal Isl cp:a:.sta '..

I B.IUL l996
I.!.".' f. & l),,'t.! '.".."

I i, —, i,i,'i
0%!:LX r- ~."( ii~

C~.~ EL ~' ".'



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHOC
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIÁO

C E RTI D~O

Certifico que a presente petição foi protocolizada,

em A"
/ CS / )W,sot&ons G 3 f9

contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇÓES:

Goiânia - GO, W0 / ~ /19~

T.R.T.-3 30062
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RECEBIMENT
CERTIFICO que, nesta data, recebi os
presentes autos. j,
Goiânia, ~ I de 0 ~ del997.

ldclvn Ma&ia Tclcs Mace&a

Chefe de Sc&viqo
(lnbinelc da P&eni&lincin - A&ivida&le Judicial

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exino.. Senhor Juiz Platon
Teixeira de Azevedo Filho~
Goiânia, OS de, O%%d de 1997.

ldelva Ma&in Teles Macera
Cbcíc de Se&viqo

Osbinc(c da I'&cnidincia - A&ividade Judicial

&+sdra& A&&,l@n,sr 3fni&I&&

secretario Eapnc&a&'c. :-

rRr IS, &osc&fbn
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TRT/RO/0020/94
RECORRENTE : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE

GOIÁS
RECORRIDO : PROJETO EDUCACIONAL LTDA
ADVOGADOS ; DR. 0 NONATO GOMES DA SILVA E

OUTROS
DRA. ÉLCIO BERQUÓ CURADO BROM E OUTROS

Vistos os autos.

l. 0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da18'egião,por unanimidade, conheceu dos recursos ordinários de
ambas as partes e, no mérito, por maioria, deu-lhes parcial
provimento (acórdão de fls. 275/280).

Opostos embargos de declaração por ambas as
parte, foram conhecidos e rejeitados (acórdão de fls. 294/298 ).

2. Irresignado, o reclamante recorre de revista
com fundamento no artigo 896 a e ç, da CLT.

3. Com efeito, razão lhe assiste.

3.1. Oarestotranscrito as fls. 305/306 apresenta-
se apto para evidenciar divergência jurisprudencial ao entender, de
modo oposto ao r. acórdão recorrido, que acordo firmado entre
empregador e seus empregados, diretamente, não tem o condão de
sobrepor-se aos termos da Convenção Coletiva Parcial.

3.2. 0 fato de o paradigma ser oriundo deste
Egrégio Tribunal não constitui óbice para ensejar divergência, tendo
em vista o que dispõe o acórdão ( SDI 80/94, de 8.2.94- TST - E-
RR 18.842/90.9), assim ementado:

"DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL-ARESTO
DA MESMA TURMA JULGADORA.
- Consideram-se válidos os julgados oferecidos
com o fim de configurar divergência
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jurisprudencial, oriundos da mesma Corte
julgadora, pois o art. 896 da CLT não comporta a
restrição ao admitir Recurso de Revista.

devolutivo.
4. Diante do exposto, recebo a revista, no efeito

5. Vista a recorrida para, querendo, oferecer
contra-razões no prazo legal.

6. Publique-se.

Goiânia, g$ de junho de 1997

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião

im
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SLr'CRL'I'ARI A DO TRIBUNAL PLLr'NO

SETOR DE RErCURSOS

CERTID/tio

Certifico que, o r.despacho de fls.R 96 '-, foi
publicado no Diário da Justiça do Estado de Goiás, n'12. 601, do dia
21/7/1997, tendo circulado efetivamente em 22 7 1997, conforme
consta do livro de circulaçáo do D.J., as fls. 249, TERMO 2.097,
para ciência das partes.

Goiânia 22/7 /1997 (Ter - '

geie(amnr f,r&nrs r/r r/ Z. Ptrnenlet
Assisrssis Ch'a - St s

CERTI GAG
Ceitifir o qr!e, nesta clata, o preser . r!ro-

t

artvocJcici a l. "s.'gg.~~~A.
~.c ct~q.rs .. ú,'-B rrl .. hí.. Cg6........

corr; vista atê ~c: / o~+ /ezI J,L

Goiânia, 2//sde...P+ .. de 19 % (W./fe a)

gstéfamar mdpese 0. Z. Pimantn»

Assissema chata - Stf'
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BERQUÓ BROM ADVOGADOS ASSOCTADOS S/C
Eney Curado Brom Filho . OAB/GO 14000.
Eleio Berquó Curado Brom . OAB/GO12000.

Autos de rocesso TRT/RO n'20/94

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO.

l3

O ro -i-
I QL'si jO os c,oo &==')

3&l L'
(".

PROJETO EDUCACIONAL LTDA., já quali6cado
nos autos, por seu procurador, vem pela presente peça
apresentar

CONTRA-RAZOES

ao recurso de revista interposto.

Requer assim seja a presente peça recebida e, após
devidamente processada, remetida ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho
para devida apreciação.

Pede deferimento.

Goiânia, Odeju ode1997.

Eleio Ber u Cura 6,Brom
. Advogado . OAB/GO 000 .

Rua 106, n'137, selor Sul, CEP 74080.220, Telefax : (062) 224.55.40/224.5633
Goiânia - Goiás - Brasil



BERQUÓ BROMADVOGADOS ASSOCL4DOS SIC
Eney Curado Brom Filho . OABIGO14000.
Elcio Berquó Curado Brom . OAB/GO 12000.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

CONTRA-RAZOES

Não há que falar-se em reforma do acórdão
proferido pelo Egrégio Tribunal da 18'egião, pois proferido com amparo
nas normas legais pertinentes.

PRE UESTIONAMENTO

Além do mais, não existiu em sede de recurso
ordinário, qualquer questionamento sobre os dispositivos legais que agora0 alega, o recorrente, tenham sido afrontados pelo acórdão atacado, não
possibilitando assim qualquer prequestionamento. ( Enunciado 297/ TST).

0 fato de a indicação dos dispositivos ter sido feito
através de embargos declaratórios não permite o prequestionamento da
matéria pois que inexistiu qualquer pronunciamento do v. acórdão com
referência âs mesma.

Assim, inexistente o pronunciamento, inexi e e
igual forma decisão a ser atacada com amparo nas normas que a param
presente recurso.

Rua 106, n'137, setor Sul, CEP 74080.220, Telefax : (062) 224.55.40/224.56.33
Goiânia - Goiás - Brasil



BERQUÓ BROirIADVOGADOS ASSOCIADOS SIC
Eney Curado Brom Filho . OAB/GO14000.
Eleio Berquó Curado Brom . OUGO 12000.

DESCABIMENTO

0 recurso de revista não pode ser apreciado vez que
não preenchidos os requisitos ditados pelo art. 896 da CLT.

Na realidade o acórdão atacado não deu
interpretação diversa a lei federal e menos ainda fora proferido com as
violações indicadas pela letra c do diploma legal retro.

Além do mais, mesmo que assim tivesse ocorrido,
não poderia ser apreciado tal recurso, vez que não preenchidos os requisitos
essenciais, pertinentes ao caso, isto porque, os acórdãos paradigmas não são
idênticos bem como não o são os seus fundamentos. (Enunciado 23 / TST)

MÉRITO

Não merece qualquer reforma o acórdão, conforme
será demonstrado a seguir.

TRANSA AO

A transação fora homologada com amparo nos
dispositivos emanados da Súmula 310 desta Colenda Casa, face a autonomia
da vontade da parte substituída em transacionar.

Já as deduções determinadas são no todo
procedentes vez que devidas já que concedidas aos substituídos como
reposição salarial no período reclamado e em substituição aos reajustes
ditados, conforme transação ocorrida entre empregados e empregadores.

RE UERIMENTO

Pelo exposto, requer sejam as presentes c nt a-
razões recebidas e apreciadas para :

Rua 106, n'137, setor Sul, CEP 74080.220, Telefax : (062) 224.55.40/224.56.33
Goiânia - Goiás - Brasil



BERQUÓ BROMAD VOGADOS ASSOCL4DOS SIC
Eney Curado Brom Filho . OABIGO14000.
Eleio Berquó Curado Brom . OAB/GO 12000.

FLS. RW

I - ¹o conhecer do Recurso de Revista face ao não
preenchimento dos pressupostos necessários;

II - Caso seja o presente recurso conhecido, seja-lhe
negado provimento, vez que o acórdão não merece qualquer reforma.

Pede deferimento.

De Goiânia p ra Bras ia em 30 de julho de 1997.

Eleio Berquó do Br in
. Advogado. OAB/GO 12000 .

Rua 106, n'137, setor Sul, CEP 74080.220, Telefax : (062) Z24.55.40/Z24.56.33
Goiânia - Goiás - Brasil



PODER 'UDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO

CERTIDãO

Certifico que a presente petição foi protocolada em 30l07I1 997

sob o número PG 7654197 contendo:

Observações:
JUNTADA AO RO 20/94

004 lauda(s)
000 procuração (ções)
OOO outros documentos

Goiânia, 30I07 1997

s'
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA tea REGIAO

RE EBIMENT
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia,~4de

ldelva M ia Teles Macera
Chefe de Setviqo

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

N L A
Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Senhor Juiz Platon Teixeira de
Azevedo Filho.
Goiânia,i~~ de 0 de 1997. (&=feira)

ldelva Maria Teles Macera
Chefe de Setviqo

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

TRT/RO/0020/94

Vistos os autos.

Remetam-se os presentes autos ao Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, através da SCJ, com nossas homenagens,
observadas as cautelas de estilo.

Goiânia, 6 de osto de 1997.

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião
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PODER JUOICIARIO

JUSTIDA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO — TST
SUBSCRETARIA DE CLASSIFICADO E AUTUAQAO DE PROCESSOS — SSECAP

TE REVISA D F LHA E A A A DE PRO E

Ao (s) dezoito dia(s) do mês de setembro de 1997 autuei

o (a) Recurso de Revista o(a) qual tomou

o número 385986 /1997 , contendo g5g folhas, todas numeradas.

MARIA L IA BEZERRA DE GODOY

FC-4 — TAQUIGRAFO REVISOR

Subsecretaria De Classificacao E Autuacao
De Processos

TE REMESSA

dia(s) do mês de de 1997, faqo remessa

dos autos ã Secretaria De Distribuicao em cumprimento

ao disposto no item III da Resoluqão Administrativa No.322/96.

Aaa0ala Jasaaaao
SSECAP - TST

TST-11116001



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SECRETARIA DE DISTRIBUICAO FLS. 5 46

DISTRIBUICAO EXTRAORDINÁRIA DE PROCESSOS EM 31/08/2000

PROCESSO : RR - 385986/97.6

RELATOR : JUIZ CONVOCADO RENATO DE LACERDA PAIVA

4a. Turma

Certifico que o processo foi distribuído, mediante sorteio, ao
Exmo Sr. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Relator, razão
pela qual faqo conclusos os autos.
Em 31/08/2000.

0 Méti r oro
Diretora da Secre aria de Distribuiqão

Visto. A Pauta.

Em J Íé / /oZ / 2004.

JUIZ C DE LAC

ator

Dietrihuioão 240/2000 Lote 18 ãuhlote 28 ãPDIã200

Gréfioe



PODER JUDICIARIO

JUSTIOA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

4a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N TST-RR-385.986/1997-6

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Ministro Ives
Gandra Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista.

Recorrente(s): Sindicato dos Professores do Estado de Goiás
Recorrido(s): Projeto Educacional Ltda.

Para constar, lavro a present cert dão, do que d u fé.
7Sala de Sessões, 3 de março d 02.

í

aul Roa Calheiros
Diretor ~da Secretaria da 4a. Turma

TST - 753002520 Gráfica
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PODER JUDICIARIO

JUSTIDA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

á.'u,
5+

a4) '.

PROC. N'ST-RR-385. ~97 6

ACÓRDÂO
4'urma
RP/ccg/er

RECURSO DE REVISTA. DA COMPOSIQÂO EXTRAJU-
DICIAL DA LIDE — ACORDO. A admissibilidade
do recurso de natureza extraordinária
pressupõe demonstração inequívoca de
afronta a literalidade de dispositivo de
lei federal ou de preceito constitucional
ou divergência jurisprudencial válida.
CORREIO SALARIAL DO PERÍODO DE 1/03/88 A
28/02/89.Não cabe recurso de revista para
reexame de prova, conforme preconiza o
Enunciado 126/TST. Adernais, o recurso de
revista não se justifica, quando a parte
não demonstra o seu cabimento nos moldes
do art. 896 da CLT, ou seja, não traz
arestos específicos, capazes de estabele-
cer divergência de teses ou não demonstra
violência a literalidade de dispositivos
legais ou constitucionais. Recurso de
Revista não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso

de Revista n'ST-RR-385.986/1997.6, em que é Recorrente SINDICATO DOS

PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS e é Recorrido PROJETO EDUCACIONAL LTDA.

0 Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, atra-
~vés do v.acórdão, de fls.275/280, examinando os recursos ordinários

interpostos pelas partes, assim concluiu: "..DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

da reclamada, para homologar o acordo celebrado (i tem Z.1.2.), relati-
vamente aos substituídos processuais que participaram da autocomposi-

ção da lide, nessa parte extinguindo o processo com julgamento do mé-

rito (C.P.C., art.269), PROVEJO, ainda, em parte, o apelo do reclaman-

te, a fim de declarar que o índice da correção'alarial de 1.226,74%

não serão deduzidos valores concernentes a período anterior da revisão
(01/03/88 a Z8/02/89) ".

0 Reclamante interpõe o recurso de revista, pelas
razões, de fls.301/308, por inconformado com o decidido, postulando a

sua nulidade e/ou a sua reforma, com o argumento de que o v.acórdão
divergiu da jurisprudência transcrita e afrontou os artigos 5', XXXVI,

TST-753002522 Gráfica



PODER JUDICIARIO

JUBTICA 00 TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

s.2

PROC. N'ST-RR-385. g6/ 7.gf

7', VI e 8', VI, ambos da CF e 9', 444 e 468 da CLT. Traz arestos
para confronto.

0 recurso foi admitido pelo despacho de fls.329/330.
Contra-razões, as fls.332/335.

Dispensado o parecer da douta Procuradoria-Geral nos

termos da Resolução Administrativa TST n'22/96.
É o relatório.

VOTO

I — CONHECIMENTO.

1. DA COMPOSIÇAO EXTRAJUDICIAL DA LIDE — ACORDO.

Sustenta o Recorrente, em síntese, que o Regional
divergiu da jurisprudência transcrita, bem como incidiu em afronta aos
artigos 5', XXXVI, 7', VI e 8', VI, ambos da CF e 9', 444 e 468 da

CLT, porque deixou "de analisar o tema sob a óti ca do Direito do Tra-
balho, onde i mperam princípios protetores, como os da i rrenunci abi li-
dade e i rreduti bi li dade salari al só permi ti da a f l exibi li zaçâ o com

participação sindical ..".Aduz, que "a Sentença Normativa proferida por
esse Col. TST, estabeleceu que os salários dos substituídos deveri am

ser reaj ustados/repostos em março. 89 (data —base), pelo índice de

1. 226, 74% + 4% de produtividade, admitindo — se a dedução dos índices
que eventualmente a Recda Recorrida tenha concedido no período." Sus-

tenta que essa "Sentença Normativa somente poderia ser alterada/subs—
ti tuí da por outro Instrumento Coleti vo do mesmo naipe, feito com a

parti ci pação indispensável do Sindicato, cf. dispõe a Carta Magna.

Nunca por instrumento particular..". Traz arestos para confronto.
0 Colegiado, a respeito do tema, sufragou tese no

seguinte sentido, retratado na ementa:
EMENTA: ACORDO EXTRAJUDICIAL- CONFIRMA (.'AO.

Exercida a autonomia da vontade das partes no sentido de estancar a lide me-

diante entendimento consciente e livremente instituído, para, principalmente,
prevenir desemprego notório no meio da classe dos reclamantes, homologa-se

o acordo que daíprovém"(fl.275).

Por violação aos dispositivos apontados, a saber,
artigos 5, XXXVI, 7', VI e 8', VI, ambos da CF e 9', 444 e 468 da CLT,

TST -753002522 Gráfica



PODER JUDICIARIO

JUSTIDA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
PROC. N TST-RR-385.986 9@g +

o recurso não se justifica, porque, em que pese a oposição dos embar-

gos de declaração, o Regional não se manifestou expressamente sobre
tais dispositivos, conforme se infere do acórdão, de fls.294/298, que

negou provimento aos embargos em decisâo assim ementada:
"EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓ RIOS - PREQUESTIONAMENTO DE NOR-

MA LEGAL REFERIDA EM CONTRA-RAZÕES APENAS ATRAVÉS DE PRINCÍPIO
JURÍDICO A ELA CONCERNENTE- INADMISSIBILIDADE.
Para efeito do Enunciado 297/TST, o prequestionamento de norma legal depende de
menção expressa do dispositivo, em razões ou contra-razões recursais; assim, não
basta mera referência aprincípiojurídico concernente ao dispositivo "(fl.294).

Nesse contexto, o recurso esbarra no Enunciado
297/TST, sendo impossível aferir-se eventual afronta a literalidade
dos dispositivos mencionados, face a ausência do necessário
prequestionamento.

0 Recorrente, por outro lado, nâo obstante pretender
genericamente que seja "declarada a nulidade do v.acórdão regional, de

forma a que novo julgamento seja proferido"(f1.307), não indicou, no

particular, violação de dispositivos legais ou preceitos constitucio-
nais pertinentes para esse mister e nem trouxe arestos ao confronto,
na forma do artigo 896 da CLT.

Ocorre que a jurisprudência iterativa, atual e notó-

ria da SDI, através do precedente n'4, assim se manifesta: "EMBAR-

GOS. EXIGÊNCIA. INDICADO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO COMO VIO-

LADO. E-RR-164.691/95, SDI-Plena. Em 19.05.97, a SDI-Plena decidiu,

por maioria, que não se conhece de Revista (896 "c") e de Embargos

~(894 "b") por violaçâo legal ou constitucional quando o recorrente não

indica expressamente o dispositivo de lei ou da Constituição tido como

violado. E-RR-141.461/94, Ac. 3.717/97, Min. Cnéa Moreira, DJ

14.11.97, Decisão unânime; E-RR-265.784/96, Ac. 3.650/97, Min. Vantuil

Abdala, DJ 19.09.97, Decisão unânime; E-RR-191.899/95, Ac. 3.620/97,

Min. Rider de Brito, DJ 29.08.97, Decisão unânime; E-RR-189.291/95,

Ac. 3.151/97, Min. Rider de Brito, DJ 01.08.97, Decisâo unânime.

Vale dizer que, no que se refere a pretendida decla-

ração de nulidade, o recurso encontra-se desfundamentado para os efei-
tos do art.896 da CLT.

Por divergência, de igual modo, não prospera a pre-
tensão recursal. Os arestos de fls. 305/307 não autorizam o

TST - 753002522 Gráfica
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JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
PROC. N TST-RR-385.986/ 7.,6

conhecimento do recurso, porque inespecíficos para os efeitos do Enun-

ciado 296/TST, eis não abordam a mesma realidade fática do acórdão
revisando, qual seja, a de que o acordo extrajudicial objetivou a com-

posição da lide em relação aos substituídos processuais.
Não conheço.

~8/02/89.
2. CORREIO SALARIAL DO PERÍODO DE 01/03/88 A

Postula o Recorrente a reforma do v. acórdão para
excluir das deduções eventual reajuste concedido em março de 1988, com

o argumento de que "este mês foi data-base e, qualquer reajuste conce-
dido nele, diz respeito a reposiçâo salarial do período revisando an-
terior (abr.87 a mar.88)".

0 Colegiado concluiu pela correção da sentença que

delimitou a dedução das antecipações ao lapso de março/88 a

fevereiro/89, sob o fundamento de que esse é o período da revisâo sa-
larial (f1.280).

Portanto, para se concluir de forma diversa ao deci-
dido necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório, o que é

vedado nesta Instância recursal, nos termos do Enunciado 126/TST.

Não conheço.
Diante do exposto,não conheço do recurso de revista.

ISTO POSTO

ACORDAM os Senhores Ministros da Quarta Turma do Tri-
bunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer do Recurso

de Revista.
Brasília, 13 de março de 2002.

Juiz Convocado RENATO DE LACERDA PAIVA

Relator

TST - 753002522 Gráfica
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Termo de Publicação de Acórdão

Acórdão da Quarta Turma Processo n': RR-385.986/1997.6

Certifico que a decisão do acórdão foi publicada no

Diário da Justiça do dia: 05/04/2002

it7/ Jocival Paulo da Silva
Assistente-Chefe do Setor de Acórdãos

Retirada de Processo pelo Advogado

Certifico que os presentes autos foram retirados pelo Dr.
em / /, conforme anotação a fl. do livro de cargan', com

prazo legal para devolução até / /

Certifico que recebi os presentes autos em / /

TST - 753002522 Gráfica
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JUSTICA DO TRABALHO

/El(g/L (IIPáoloR oo TRABALHQ

4 ~

bB

Fls.

BOB~

CERTIDãO

Certifico que até o dia 22/04/2002 não

houve interposição de recurso contra a decisão proferida

nestes autos

Em, 23 de abril de 2002

ppl ERNESINA DURAES NERY ARAUJO
Assistente-Chefe do Setor de Recursos

Jrfarla r/e Cgárlma Bolina &asas
Tocll Co J oiCiarlo

oecretcl!3 da Qrerra Turma ~ T3T

REMESSA

Faço remessa dos autos

Subsecretaria de Cadastramento Processual para as

providências cabiveis.

Em, 23 de abril 2002

ppl ERNESINA DURAES NERY ARAUJO
Assistente-Chefe do Setor de Recursos

L/ICarln de C5át(ma CTallna %Canoa
Tkccrco do iicierio

alclolmle da Quarta Turma ~ TST

SUBSECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faço remessa dos autos ao

Eg. TRT de origem.

E, g. I d / d orerrá.

cfaaurr 'chel ~ifrru + SRVSE

. -'-„SE4'ISBBe
TS

K IRECURSOS\CERTIDAOIREC035 SAM

TST - 753002522 Gráfica



SFRVIQO DE CADAS~uAI,IE&TO PftOCEuSUAL

RECEIII EM. 7 ../. 3.../.Q...
%aa ~ ~ - ~ ~ ~ . ~ ~ .a al

Cleanto P P tla Gomes
Téc 'co Ju 'ciário.I

CK RT I D A.O
C E R T I F I C 0...%VS...Í..ÉAÍ.!rr. ~.É f@É. i...
..ÉJ., R.ês&I.R't,(pt..é I'... 8.. F, I ... &, .I3-.. ) .É ~
)~p&'ê gê- C-efirt'v& r—o VE-iLÍ í-itgE

t'o ténia,........ /....., .. /...+ ..
f Mjtr j

DSCP - S.ior de C!aerificarão a Autuaoão
tT I +el

Cleanto de u!a Gomes
Técnico Ju 'ciário

TERfãO OF. PEVlG'IO Dí FI I II.",'8 E ftítãeííSA

CERTIFICO que cotas m!!os contam .. T3

folllas, por nlim rovissd35 e confel'Idr.s, e nesta data,

fac:o remessa ....CHÁ.2

Goiánia, ~ ....de..........~..........de ~.......(Z.'eira)

Cleanto de uta Gomes
Técni J iciário

RE C EB I ME ATO

Nesta data, furam recebidos os yresentes
Afn I=

ar Ios remetidos P/
Od.

OI c!or da Secr. !raio

Neste d
N (CO
con es presentes t

trato de Ssc e a "Ia

, ),,/ii IIá
r cot e Sa g

0&
í .

Pissldanie

a t'if ra %eêf
rir',I ~ ." " rr



PODER JUDICIARIO
TIIIBUNAL RECIONAL DO TRABALIIO DA 18" ILBCIAO

SLXI'AVARA DO '1'RABAI.IIO I? 6 COIÂNIA - CO
A'-isr...r.r-.. d..3.r. rtr 8 .. t,.rs.r . (~O(lcsr(lslsÍ

Processo n'Q fE I 9'2

TERMO DE REIVIESSA

Nesta data estamos remetendo estes
Autos ao Setor de Cálculos.

Goiãnia,63 IC)$ I ~ 3

Servidor da 6'T-Goiânia-Go

TERMO DE RKCEB~
Rcc br os presentes autos.

Gc ..n'.r,. 08 5//22
divina "avie de Bastos

/ Técnico Judiciário

DIRETORIA DE CÁLCULOS - REMESSA

Cer úúco que nesta data, remato estes autos a sua ungem.

23.mai.20

0 Judlclâl
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO-18'EGISTO
DIRETORIA DE SERV. DE DIST. DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

Proc. N'48/1992 6'ara do Trabalho

MM. Juiz,

Para liquidarmos a r. sentença é necessário que
sejam juntados os contracheques demarço/1989 até a presente data,com
indicações de possíveis rescisões, observando-se a relação de substituídos de fls.
08/09 .

A superior apreciação.

Goiânia, 22 de maio de 2002.

Fran tm r 'ns nas
tretor



Nesta data, fuso conclusos os pzesentes autos ao 56lw'UIZ

Pe ZSiU8. (TB,

Aos. ~.~ de.........~r............de
Diretor de S-is teria

........'.'............ ~ .. ~ .~

CONCL 5

Mmify dos oi~



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Proc. 948/92-6 RT

Vistos, etc.
Intime-se o executado a fornecer os contra-cheques

solicitados na promoção retro, em 05 dias.
Em, 29.05.2002

Rrlrl Bel!s Erfl Scr''
Jtdzs ds Trabalho Substlbt s

g.a y.T, GOIABA I s

Autos recebidos dss
Gab'nete ne"&

0 4 JUN')002
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIia'A DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 0.9481992 RT

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 05/06/2002 16:12

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 25065/2002 Processo N'. 0948 1992 RT 6'T
RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADA.: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇÂO
MODERNA LTDA)
ADVOGADO..: ELCIO BERQUO CURADO BROM
DESPACHO:
DEVERÁ 0 EXECUTADO FORNECER OS CONTRACHEQUES SOLICITADOS PELA
CONTADORIA EM 05 DIAS.

CERTIDAO DE PUB OÂO
Certifico que foi publicada no DJ n'áginan'o dia

ti / , a notificaça ce ificada a fl. g I . Dou fé.
GO ÂNIA, /~/ ., ~'eira.

~ 114
át06 olllááa

~IÍÍÍÍI/5

SAJR900E Data 05/06/2002 Hora:161216 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO r

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo n 948/l.992-6

CERTjlBAQ/CG%Cl lUSAO

Certifico e tlou fé que, exn 1 7/06/2%2
fsegunxla-feira), fluiu o yx'azo pax a que o reclaxnatlo atentlesse â
solicitado tlxt Contatloriia, pelo que, nestxt tltxttt, faço os presentes
autos C()%CI USOS â MM.jluízxt tlesta Eg. vara do Trabalho
de Goiânia-Go

Em, 18 8e j~l o de 26lfji2

E us Bâxnaso xle f ixna

xretor xle Secretaria

reclamada, via postal.

Vistos etc.
Reitere-se a intimação retro, diretamente a

Em, 18 de junho de 2002

$he tfi Pereírxx
Júlzã do Trsbttlsn Sn",ctaota

G.c V.T. - GOIÂNIA - GO
Autos r tebidos do

Gal) to nr ti &i: ta

19 JUN~nrl2



p)$
ATENÇÁO AOS CORREIOS

NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER Contrato ECT/DR/GO
EM 46 HS, CONF. FARAG. ÚNICO ART 774 DA CL TRT

16'eg áo

19/DS/2DD2

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEKTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCADO
MODERNA LTDA)
RUA J-6 N 277 SETOR JAO CEP 74.673-180 — GOIÂNIA-GO

Notificação N'6037/2002
Processo N 0948 1992 RT

RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

RECLAMADA: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE
EDUCACAO MODERNA LTDA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

FORNECER OS CONTRACHEQUES SOLICITADOS PELA CONTADORIA EM 05 DIAS.

Em 19 de Junho de 2002
Dat

O)GGR A 677LH

JI1$ 7JO2

PROCESSO Ne

0948 1992 RT

NOTIF. N

26037/2002
ORIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

COMPROVANTE DE ENTREG EED
áo

I \

DESTINATÁR/0

PROJETO EDUCACIONAL LTDA

ENDERECO

RUA J-6 N 277 SETOR JAO

CEP

74.673-180
C/DADE

GOIÂNIA
ESTADO

GO

RECESIDO EM ASSIM Tt/RA DO DEST/NATÁR/O

~/IDE/ "
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Excelentíssimo Senhor

Doutor Juiz Presidente da 6'ara do Trabalho de

Goiânia, GO.

Processo n'948 — 1992 - RT

INFORMA/AO — Na qualidade de proprietária do imóvel sito a Rua

J-6, n'77 — Setor Jaó — Goiânia, Go., vimos a presença de Vossa Excelência

informar que:

1 — Projeto Educacional Ltda. teve suas atividades, no endereço em

questão, encerradas em 31/dezembro/1989;

2 — No endereço supra mencionado, em data anterior ao

funcionamento do Projeto Educacional Ltda., funcionou o Centro de Educação

Moderna Ltda.

3 — Com o encerramento das atividades no endereço citado, o Projeto

Educacional Ltda. limitou-se ao funcionamento na sua filial, situada a Rua R-4,n'79,
Setor Oeste, para onde seus pertences foram transferidos.

Goiânia, 26 de junho de 2002.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO

6'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Proc. 94S/02-ó RT

CERTIDAO

Certifico que venceu em 28.06.02 (6'eira), o prazo
para que a reclamada cumprisse a determinação de fls. 350 dos autos, pelo que
faço os presentes CONCLUSOS, nesta data.

Em 01.07.2002

Elen Martins Xa
'

Almeida
A~sktente II

Vistos.

Tendo sido devidamente intimado a fornecer os
contra-cheques solicitados pela contadoria, o executado não se
manifestou.

Percebe-se que o caso é de liquidação por artigos.

Intime-se o exequente a apresentar seus artigos
em 30 dias.

Em 01. ~ .20 2

GP VX, * t'01Attii "t - otan

Antnt t teinidns dn

t oab:nete nesta data

O 5 Jui 20e2Mario Sérgio Bottazzo
Juiz Titular



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTÂDO DE GOIÁS

PROCESSO: 0.9481992 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 08/07/2002 13:53

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 27027/2002 Processo N'. 0948 1992 RT 6'T
RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
RECLAMADA.: PROJETO EDUCACIONAL LTDA (SUCESSOR DO CENTRO DE EDUCAÇAO
MODERNA LTDA)
ADVOGADO..: ELCIO BERQUO CURADO BROM
DESPACHO:
DEVERÁ 0 EXEQUENTE APRESENTAR SEUS ARTIGOS DE LIQUIDAÇÂO EM 30 Dl

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico ~e fpjtp/Jtilicada no DJ n' I 5 página n'o dia~/ 0 / 'V L, a notificaç g.certificada a f. ' Dou fé.
GOIÂNIA, + / /, Q/'eira.

SAJR900E Data: 08/07/2002 Hona:13:53.38 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0948 1992 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
357 folha(s) e 02 volume(s), ao Dr(a) RAIMUNDO NONATO GOMES DA
SILVA, OAB N'1243 GO, sob carga n'0846/2002, e que deverão
ser devolvidos no dia 02 de Setembro de 2002.

GOIÂNIA, 01 de Agosto de 2002

Zair B.Borges / Hanna C.S. Chaves
Sec.Especializdo / Estagiaria

RAIMUNDO NONA 0 GOMES DA ILVA

SAJR3001 Data 01/08/2002 Hora:tt:1842 Página. 1 de 1



JUATAPA
Nesta d~ta, fa",o juntada aos presentes autos

+ .at...

Goiánla, Q ds de ~~
l;lsnJiJo~isn

TnT - ~scretn~ia Espoclulizódd



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da O'" Vara do Trabalho de Goiânia-Go.

Processo n'48/92
0 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE GOIÁS, qualificados nos autos do Dissídio Individual por Substituição
Processual, no qual contende com o PROJETO EDUCACIONAL LTDA.,
também já qualificado, comparece perante V. Exa., respeitosamente, por
intermédio da mesma representação judicial (m.a.), a fim de, em atenção a
notificação de fls.

requerer a dilação do prazo por mais vinte dias,
objetivando elaborar e entregar a Conta de Liquidação já pronta.

P. Deferimento.

Goiânia-Go., 12. agosto.2002.

vv Q
Raimundo honaio Comee ye ." i&

OA3-GO 11.243



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALI)O DE GOIÂNIA/GO

Proc. ~i' 4 - 4

CERTIDÂO

Certifico que procedi ao(s) ato(s) abaixo relacionado, nesta data, nos
termos da I'ortaria 001/2002, deste.luízo.
( ) Correção de endereço.

( ) Expedii;ão de notificaqão ao (á)

( ) Expediqão de mandado de

( ) Expedição de carta precatéria

( ) Expcdiqão de Oficio ao (a)

( ) Remessa ao setor de cálculos.

( ) Remessa ao arquivo provisi&rio pelo prazo dc 01 ano.

( ) Remessa ao arquivo definitivo.

( ) Remessa ao TRT.

( ) Devolução da medida deprecada a origem

( ) Consulta/bloqueio BACEN.

( ) Consulta/bloqueio DETRAN.

( ) Atualizaqão de calculos.

($ ) Outros:
dei c~

I.m, I I / Oá/~O

P J

Elen M rtins 'aviqt'de Almeida
Assistente 11



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 948/1992-6

CERTIDAO/CONCLUSAO

Certifico que venceu em 02/09/2002, 2'eira, o prazo de
20 dias requerido pelo reclamante as Ils. 358, pelo que faço os
presentes autos CONCLUSOS ao MM. Juiz do Trabalho, nesta data.

Em, 04/09/2002.

El ~Mi g i d fl id
Assistente II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 948/1992

Vistos os autos.
Aguarde-se por mais 30 dias a manifestagão do

exequente.

Goiânia, 06 de setembro de 2002.

e aÍÍÍ

a !Ía Trabalho Sohali!o!o

6a V.T. - 0,,'NIA — GO

Alllao : '!l ".",

r.'
7 SET Pnri2

GlhpaaPacho rtpappg.Md



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0948 1992 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
362 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) RAIMUNDO NONATO GOMES DA
SILVA, OAB N'1243 GO, sob carga n'1485/2002, e que deverão
ser devolvidos no dia 23 de Setembro de 2002.

GOIÂNIA, 13 de Setembro de 2002

Zair B.Borges / Hanna C.S. Chaves
Sec.Especializdo / Estagiaria

RAIMUNDO NONAT GOMES DA SILVA

3AJR300t Data: 1 /03/2002 Hora:16:33:34 Página: 1 da 1
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Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho da 6'ara do Trabalho de Goiânia-Go.

Processo n'48/92
0 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE GOIÁS, qualificado nos autos da Ação Por Substituição Processual pela qual
contende com o PROJETO EDUCACIONAL LTDA., também já qualificado,
comparece perante V. Exa., respeitosamente, por intermédio da mesma
representação judicial (m.a.), a fim de

requerer a dilação do prazo por mais cinco dias, para
apresentação da Conta de Liquidação a esse d. Juízo.

P. Deferimento.

Goiânia-Go., 25.setembro.2002.

PP.
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 6'ara do Trabalho de Goiânia-Go.

Processo n'48/92
0 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE GOIÁS, qualificados nos autos do Dissídio Individual por Substituição
Processual, no qual contende com o PROJETO EDUCACIONAL LTDA.,
também já qualificado, comparece perante V. Exa., respeitosamente, por
intermédio da mesma representação judicial (m.a.), a fim de expor e requerer o
seguinte:

0 cálculo apesar de não apresentar nenhuma questão
insuperável, é trabalhoso e mais lento que o esperado, dado o tempo já
decorrido e a quantidade de substituídos, razão porque tornou-se
insuficiente o prazo anteriormente requerido.

Assim, pede o Sindicato-Recte., mais uma vez, a dilação
do prazo por mais dez dias, para finalizá-lo e entregá-lo a esse d. Juízo.

P. Deferimento.

Goiânia-Go., 30.outubro.2002.

PP

~ u.'eimoodoNoosto Comes do

OAB-GQ '11.2o
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Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho da 6"'ara do Trabalho de Goiânia-Go.

Processo n'48/92
0 SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DE GOIÁS, qualificado nos autos do Dissídio Individual por Substituição
Processual no qual contende com o PROJETO EDUCACIONAL LTDA.,
também já qualificado, comparece perante V. Exa., respeitosamente por
intermédio da mesma representação judicial (m. a.), a fim de

apresentar a esse d. Juízo, a Conta de Liquidação da
sentença do feito, Cf. memórias e resumo anexos, bem como esclarecer o
seguinte:

01) 0 cálculo tomou como parâmetros básicos, o valor do
salário-aula e a carga horária semanal de cada um dos substituídos, Cf.
documentação juntada com a defesa.

02) 0 índice de reajuste devido, de 1.226,74% mais a
produtividade de 4%, para OL03.89, foi aplicado sobre os salários pagos em
março.88, de modo a já compensar quaisquer reajustes concedidos no
período revisando e,

daí por diante, ou seja de março.89 (inclusive) para
frente, todos os índices de reajustes salariais devidos ou concedidos pela
Escola, foram aplicados sobre os salários dos substituídos já com a
reposição ora em discussão.



03) Para os substituídos dos quais já existem nos autos os
Termos de Rescisão Contratuais, a conta limitou-se ás datas dos respectivos
desligamentos e,
para os substituídos em que não há TRCTs. nos autos, o cálculo foi
elaborado até o mês de marqo.2003.

Ocorre que, apesar de intimado para a juntada dos
documentos pertinentes (fls. 350/351 e 353), o Recdo. não se manifestou,
foi inerte/omisso.

P. Deferimento.

Goiânia-Go., 03.abril.2003.

PP.

Raimoodo ooa omaa da

OAB-GO 11.24



Processo n. 948/1992 - 6'T de Goiânia-GO
Recte Sinpro-GO
Recdo Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

RESUMO DOS C LCULOS SIMPLIFICADO

Substituídos Créditos

1)
2)
3)
4)
5)
6)
7)
8)
9)
10)
11)
12)
13)
14)
15)
16)
17)
18)

~ Cleibe Maria da Silva
~ Heine Zanluche

Lorena Mendonça Pina
~ Lucimar Pereira Novais
~ Mônica Beatriz R. Jardim
. Norival de Oliveira Lobo Jr

Sônia Maria M. de Paula
i Diany Galvão
. Luiz Alberto Pereira
'anélra Beatriz A Costa
'rancisco Lopes da Silva

Solange Moreira Corrâa
~ Sônia Darc Duarte
. Suely Pacheco Barbosa
r Maria das Graças Teixeira

Bemadete M. Bengolz
'snir Salvino Pinto

Marco Antônio Diniz Tomé

TOTAL DA EXECUÇ 0

270.984,72
270.984,72
270.984,72
270.984,72
270.984,72
270. 984,72
270. 984,72

63,05
268.782,56
277.020,71
326.204,19
337.836,26
384.013,13

2.151,61
1. 991,45
1.082,51

354,72
205,28

Câlculos atualizados até 02.04.03, cf. dados extraidos
da documentação jun ida pela Empresa

Não foi calculado a incidãncia da diferença salarial sobre férias,
uma vez que para o cômputo de tal verba imperioso se faz saber as dat
de cada um dos rofessores



Processo n 948/1992-6'T de Goiânia-GO
Recie.. SINPRO

Recdo.: Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

...,.,„, +'rëmurieráção,"'einuneráção :.,

reajustes,':; h aula
mês/ano'-"'- catego~r'ã,ã ': devida

carga mensal devida "
:'.. mensal paga,: -'.~ëf dif

,~erário acrescida do RSR acrescida do~RR..'-.,sa~la,ial
ind : : 'if salarial dif sal

':
~c

'. atualizada' juros,."v(cn) ijuros) : ..1~alá" ~ fgt~s

::: ago/89~
" setÍ8$

28,76%
29,34%
35 95%out/89

Ir

nov/89':.

dez/89
'4:::: jari/90

„-fev/90
. már/90)

abr/90l
n)ai/90t
jun/90,
jul/90ã

'-"'go/90)
set/9
o'út/90

nov/90)
dez/90
jan/91
feg/91)

g mar/91.
", abr/91'j

mai/91j

jun/91'ul/91

ago/91
set/91
out/91
nov/91

37,62%
41,42%
53,55%
56,11%

114 25%

190,00%
5,83%

79 21%

60,00%

33,59%
55,00%

~m'â'f/88/
mar/89] 1226,74% + 4%
abr/891
mai/89" 59 57%

;" jun/89 29,67%
Ul/89) '4,83%

157,86
2,18
2,18
3,48
4,51
5,63
7,25
9,38

12,75
17,55
24,82
38,11
59,49

125,78
125,78
125,78
125,78
125,78
125,78
364,76
386,03
386,03
386,03
691,80
691,80
691,80
691,80
691,80

1.106,88
1.106,88
1.478,68
2.291,95
2.291,95
2.291,95

20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20

228,90
365,40
473,55
591,15
761,25
984,90

1.338,75
1.842,75
2.606,10
4.001,55
6.246,45

13.206,90
13.206,90
13.206,90
1 3.206,90
1 3.206,90
13.206,90
38.299,80
40.533,15
40.533,15
40.533,15
72.639,00
72.639,00
72.639,00
72.639,00
72.639,00

116.222,40
116.222,40
155.261,40
240.654,75
240.654,75
240.654,75

197,40
315,00
315,00
315,00
619,50
805,35

1.207,50
1.662,15
2.350,95
3.609,90
5.635,40
9.736,65

12.074,00

31,50
50,40

158,55
276,15
141,75
179,55
131,25
180,60
255,15
391,65
611,05

3.470,25
1.132,90

13.206,90
13.206,90
13.206,90
13.206,90
38.299,80
40.533,15
40.533,15
40.533,15
72.639,00
72.639,00
72.639,00
72.639,00
72.639,00

116.222,40
116.222,40
155.261,40
240.654,75
240.654,75
240.654,75

1,48167
1,347708
1,079635
0,838486
0,648281
0,476852
0,346499
0,245014
0,159566
0,102214
0,059159
0,032096
0,032096
0,030457
0,027787

0,02508
0,022681
0,020098
0,017675
0,015153
0,012692
0,010559
0,009868
0,009095
0,008349

0,00766
0,007002
0,006363
0,005684
0,004867
0,004064
0,003113

46,67
67,92

171,18
231,55

91,89
85,62
45,48
44,25
40,71
40,03
36,15

111,38
36,36

402,24
366,98
331,23
299,55
769,75
716,42
614,20
514,45
767,00
716,80
660,65
606,46
556,41
813,79
739,52
882,51

1.171,27
978,02
749,16

133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133 63%
133 63%
133 63%
133 63%
133 63%
133 63%
133,63%
133,63%
133 63%
133 63%
133 63%
133,63%
1 33,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133,63%
1 33,63%
133 63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
1 33,63%
133,63%

109,04
158,69
399,92
540,97
214,69
200,03
106,25
103,38
95,12
93,53
84,46

260,22
84,95

939,76
857,38
773,85
699,83

1.798,37
1.673,78
1.434,95
1.201,90
1. 791,93
1.674,66
1. 543,48
1.416,88
1.299,95
1.901,26
1.727,75
2.061,80
2.736,43
2.284, 95
1.750,26

95,12

1.201,90

8,72
12,70
31,99
43,28
17,18
16,00
8,50
8,27
7,61
7,48
6,76

20,82
6,80

75,18
68,59
61,91
55,99

143,87
133,90
114,80
96,15

143,35
133,97
123,48
113,35
104,00
152,10
138,22
164,94
218,91
182,80
140,02

Planilha dos substituido(a)s:
Cleibe Maria da Silva (1) / Heine Zanluche (2) / Lorena Mendonça pina (3) / Lucimar pereira Novais (4) / Mônica Beatriz R. Jardim (5) / Norival de Oliveira Lobo Jr (6) / Sônia Maria M. de Paula (7)



Processo n. 948/1992 - 6'T de Goiânia-GO
Recte. SINPRO

dez/91!
jan/92j
fey/92j

:!'ar/92)
'. abr/92)

maj/92)
jun/92)
jut/92jr

" ago/92j
" set/92)

out/92.
'ov/92)

dez/92)
t/",,-:-:jan/93j

fev/93)
mar/93
«br/93j
mai/93r

:, jun/93,
: 'ul/93
ago/93;
set/93j

out/93,'ov/93l

dez/93
",, janÍ94j

fev/94)
marÍ 94)

4 abr/94
'at/94t
;.

jún/94'it

jul/94t

ago/94'-.

aet/94/
: :; .out/94(

- nov/94l
dez/94j

'á.. jan/95)
... fev/95;

mar/95l

236,98%

130,36%

23 50%

127,03%

30,00%

135,08%

36,67%

164,12%

40,45%
19 26%

190,78%
25 27%
24,93%
24,89%

242,29%
30 24%
1Q 00'I

2.291,95
2.291,95
7.723,41
7.723,41
7.723,41

17.791,65
17.791,65
18.774,37
18.774,37
30.834,99
30.834,99
33.683,27
33.683,27
72.708,91
72.708,91
95.502,98
95.502,98

192.038,77
192.038,77
260.286,01

299,04
558,41
668,46
804,63
974,42

1.911,38
2.382,49
2.622,38
3.770,75
5.361,88
7.597,07

4,05
4,05
4,05
4,05
4,05
4,05
4,05
4,05
4,05

20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20

240.654,75
240.654,75
810.958,05
810.958,05
810.958,05

1.868.123,25
1.868.123,25
1 971 308 85
1.971.306,85
3.237.673,95
3.237.673,95
3.536.743,35
3.536.743,35
7.634.435,55
7.634.435,55

10.027.812,90
10.027.812,90
20.164.070,85
20.164.070,85
27.330.031,05

31.399,20
58.633,05
70.188,30
84.486,15

102.314,10
200.694,90
250.161,45
275.349,90
395.928,75
562.997,40
797.692,35

425,25
425,25
425,25
425,25
425,25
425,25
425,25
425,25
425,25

240.654,75
240.654,75
810.958,05
810.958,05
810.958,05

1.868.123,25
1.868.123,25
1.971.308,85
1.971.308,85
3.237.673,95
3.237.673,95
3.536.743,35
3.536.743,35
7.634.435,55
7.634.435,55

10.027.812,90
10.027.812,90
20.164.070,85
20.164.070,85
27.330.031,05

31.399,20
58.633,05
70.188,30
84.486,15

1 02.314,10
200.694,90
250.161,45
275.349,90
395.928,75
562.997,40
797.692,35

425,25
425,25
425,25
425,25
425,25
425,25
425,25
425,25
425,25

Recdo.: Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação

0,002424
0,001932
0,001538
0,001238
0,001022
0,000853
0,000705
0,00057

0,000462
0,000369
0,000295
0,000239
0,000193
0,000152
0,00012

0,000096
0,000075
0,000058
0,000045
0,000034
0,025661
0,019062
0,013962
0,010254
0,007495
0,005299
0,003789
0,002671
0,00183
0,00125

0,000851
2,227745
2,181258
2,129322
2,076271
2,017344
1,961003
1,920644

1,8857
1,843308

Moderna)

583,35
464,94

1.247,25
1.003,97

828,80
1.593,51
1.317,03
1.123,65

910,74
1.194,70

955,11
845,28
682,59

1.160,43
916,13
962,67
752,09

1.169,52
907,38
929,22
805,73

1.117,66
979,97
866,32
766,84

1.063,48
947,86
735,46
724,55
703,75
678,84
947,35
927,58
905,49
882,93
857,88
833,92
816,75
801,89
783,87

133 63%
133,63%
133,63%

1 33%
132,63%
131,63%
130,63%
129,63%
128,63%
127,63%
126,63%
125,63%
124,63%
123,63%
122,63%
121,63%
120 63%
119,63%
118,63%
117,63%
116 63%
115 63%
114,63%
113,63%
112,63%
111,63%
110,63%
109 63%
108,63%
107,63%
106,63%
105,63%
104,63%
103 63%
102,63%
1 01,63%
1 00,63%
99,63%
98,63%
97,63%

1.362,87
1.086,25
2.913,96
2.339,24
1.928,04
3.691,05
3.037,46
2.580,23
2.082,24
2.719,50
2.164,57
1.907,21
1.533,31
2.595,08
2.039,59
2.133,57
1.659,33
2.568,61
1.983,81
2.022,26
1.745,46
2.410,02
2.103,31
1.850,72
1.630,54
2.250,65
1.996,48
1.541,74
1.511,63
1.461,19
1.402,68
1.948,03
1.898,11
1.843,86
1.789,09
1.729,73
1.673,09
1.630,49
1.592,80
1.549,16

1.362,87

1.533,31

1.630,54

1.673,09

109,03
86,90

233,12
187,14
154,24
295,28
243,00
206,42
166,58
217,56
173,17
152,58
122,66
207,61
163,17
170,69
132,75
205,49
158,70
161,78
139,64
192,80
168,26
148,06
130,44
180,05
159,72
123,34
120,93
116,90
112,21
155,84
151,85
147,51
143,13
138,38
133,85
130,44
127,42
123,93

Planilha dos substituido(a)s:
Cleibe Maria da Silva (1) / Heine Zanluche (2) / Lorena Mendonça Pina (3) / Lucimar Pereira Novais (4) / Mônica Beatriz R Jardim (5) / Norival de Oliveira Lobo Jr (6) / Sônia Maria M. de Paula (7)



.'-"" a
br/95'ai/95)

jun/95(
juí/95(

. ago/95j
set/95(

29 55%

out/95j
nov/95)

. dez/951

jan/98'ev/96)
28,00%

mar/9(íj
ábr/96j

~"';j'. maj/98)
;! jun/98~~

jul/96]
:.'go/96~
" set/96/

out/98j
nov/96

::— dez/98!
jan/97:

:

fev/97'ar/97,'br/97í

m ai/97/
jun/97)
jul/97)

"! ago/979
set/9 7,

out/97.
nov/97:"
dez/97
jan/98/
fev/9

mar/98
abr/98
m ai/98
jun/98)
'ul/981

4,05 20

5,25
5,25
5,25

20
20
20

5,25 20
5,25 20
5,25 20
5,25
5,25
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72

20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20

5,25 20

nia-GO

Recdo.: Projeto E

425,25
551,25
551,25
551,25
551,25
551,25
551,25
551,25
551,25
551,25
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60

Processo n. 948/1
Rect

ducacional LTDA (

992 - 6'T de Goiâ
ec SINPRO
sucessor do Centro

425,25
551,25
551,25
551,25
551,25
551,25
551,25
551,25
551,25
551,25
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60

de Educação

1,781547
1,725518
1,677111
1,628414
1,587078
1,556885
1,531554
1,509832
1,489867
1,471436
1,457409
1,445643
1,436168
1,427761
1,419106
1,410851
1,402054
1,392833
1,382576
1,371404
1,359553
1,349513
1,340643
1,332229
1,324005
1,315646
1,307104
1,298559
1,290468
1,282167

1,27382
1,254582
1,238378
1,224348

1,21891
1,208044
1,202369
1,196931

1,19108
1,184561

Moderna)

757,60
951,19
924,51
897,66
874,88
858,23
844,27
832,29
821,29
811,13

1.028,35
1.020,05
1.013,36
1.007,43
1.001,32

995,50
989,29
982,78
975,55
967,66
959,30
952,22
945,96
940,02
934,22
928,32
922,29
916,26
910,55
904,70
898,81
885,23
873,80
863,90
860,06
852,40
848,39
844,55
840,43
835,83

96 63%
95,63%
94,63%
93 63%
92,63%
91,63%
90 63%
89,63%
88,63%
87,63%
86,63%
85 63%
84 63%
83,63%
82,63%
81 63%
80 63%
79 63%
78,63%
77,63%
76,63%
75 63%
74,63%
73,63%
72,63%
71,63%
70,63%
69,63%
68,63%
67,63%
66,63%
65 63%
64,63%
63,63%
62,63%
61,63%
60,63%
59,63%
58,63%
57 63%

1.489,67
1.860,82
1.799,37
1.738,15
1.685,28
1.644,63
1.609,43
1.578,28
1.549,20
1.521,92
1.919,21
1.893,51
1.870,97
1.849,94
1.828,71
1.808,12
1.786,95
1.765,37
1.742,62
1.718,86
1.694,41
1.672,38
1.651,93
1.632,16
1.612,74
1.593,28
1.573,71
1.554,26
1.535,47
1.516,54
1.497,68
1.466,21
1.438,54
1.413,60
1.398,72
1.377,73
1.362,77
1.348, 16
1.333,17
1.317,51

1.549,20

1.691,41

1.438,54

119,17
148,87
143,95
139,05
134,82
131,57
128,75
126,26
123,94
121,75
153,54
151,48
149,68
148,00
146,30
144,65
142,96
141,23
139,41
137,51
135,55
133,79
132,15
130,57
129,02
127,46
125,90
124,34
122,84
121,32
119,81
117,30
115,08
113,09
111,90
110,22
109,02
107,85
106,65
105,40

Planilha dos substituído(a)s:
Cleibe Maria da Silva (1) / Heine Zaníuche (2) / Lorena Mendonça pina (3) / Lucimar pereira Novais (4) / Mônica Beatriz R. Jardim (5) / Norival de Oliveira Lobo Jr (6) / Sônia Maria M. de paula (7)



ago/98j
: set/98~
out/98
nov/9(jj
dez/98
jan/99,,

''. fev/99j
mar/99]

abr/99'aí/99

jun/99;
jul/99r

,. ago/9
set/99)

oút/9%,'.,''.

:' oV/99]
dez/9(O
ján/OOj

,.fev/OQjl
, mar/00/

abrIQ(lj
mai/OQ)

jun/OO~"
jul/OO,

'go/OQ,:
.

sát/QO'ut/00j

nov/00:
:": dez/OOj

jan/01+
. fév/01r

mar/01'br/01:

mai/01'unI01

jul/01
ago/01,.
set/01j
out/Ott
nov/O tf

4,50%

2 50%

2 50%

6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
6,72
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,02
7,20

20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20

7,38
7,38
7,38
7,38

20
20
20
20

7,20 20
7,20 20

- 6'T de Goiânia-GO
síNpRQ
essor do Centro

705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
756,00
756,00
756,00
774,90
774,90
774,90
774,90

de Educação

1,180137
1,174836
1,164481
1,157379
1,149977

1,14407
1,134655
1,121628
1,114837
1,108451
1,105016
1,101785

1,09855
1,095575
1,093099

1,09092
1,087659
1,085326
1,082806
1,080383

1,07898
1,076298
1,073999

1,07234
1,070173
1,069064
1,067659
1,066382
1,065326

1,06387
1,063479
1,061648
1,060009
1,058076
1,056536
1,053963
1,050354
1,048648
1,045602

1,04359

705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
705,60
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
737,10
756,00
756,00
756,00
774,90
774,90
774,90
774,90

Processo n. 948/1 992
Recte.:

Recdo.: Projeto Educacional LTDA (suc Moderna)

832,70
828,96
821,66
816,65
811,42
807,26
800,61
791,42
786,63
782,12
779,70
777,42
775,14
773,04
771,29
769,75
767,45
799,99
798,14
796,35
795,32
793,34
791,64
790,42
788,82
788,01
786,97
786,03
785,25
784,18
783,89
782,54
781,33
799,91
798,74
796,80
813,92
812,60
810,24
808,68

56 63%
55,63%
54,63%
53,63%
52,63%
51,63%
50 63%
49 63%
48 63%
47 63%
46,63%
45,63%
44 63%
43,63%
42,63%
41 63%
40,63%
39,63%
38,63%
37,63%
36,63%
35,63%
34 63%
33 63%
32 63%
31,63%
30 63%
29,63%
28,63%
27 63%
26,63%
25,63%
24,63%
23,63%
22,63%
21,63%
20,63%
19,63%
18,63%
17 63%

1.304,27
1.290,12
1.270,53
1.254,61
1.238,48
1.224,04
1.205,96
1.184,20
1.169,17
1.154,65
1.143,27
1.132,16
1.121,08
1.110,31
1.100,09
1.090,20
1.079,27
1.117,03
1.106,46
1.096,02
1.086,64
1.076,01
1.065,79
1.056,24
1.046,22
1.037,25
1.028,02
1.018,93
1.010,07
1.000,85

992,64
983,11
973,77
988,92
979,50
969,14
981,83
972,11
961,18
951,25

1.238,48

1.079,27

1.010,07

104,34
103,21
101,64
100,37
99,08
97,92
96,48
94,74
93,53
92,37
91,46
90,57
89,69
88,83
88,01
87,22
86,34
89,36
88,52
87,68
66,93
86,08
85,26
84,50
83,70
82,98
82,24
81,51
80,81
80,07
79,41
78,65
77,90
79,11
78,36
77,53
78,55
77,77
76,89
76,10

Planilha dos substituído(a)s:
Cíeibe Maria da Silva (1) I Heíne Zaníuche (2) I Lorena Mendonça pina (3) I Lucimar pereira Novais (4) I Mênica Beatriz R. Jardim (5) I Norival de Oliveira Lobo Jr (6) I Sônia Maria M. de paula (7)



Processo n. 948/1 992 - 6'T de Goiânia-GO
Rectas SINPRO

Recdoz Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

dez/0.1)
jan/0'4~
fev/0$

mar/0
jPabr/0

'~ :mai/02'
jun/02.

--' ullÓ21
:

ago/02'-o,aét/ÓS~

out/Q2
novÍ02)
dezÍ02/
jan/03)
fev/03,'mar

0%

4,00o/o

4,00'/o

7,38 20
7,38 20
7,38 20
7,38 20
7,38 20
7,68 20
7,68 20
7,68 20
7,99 20
7,99 20
7,99 20
7,99 20
7,99 20
7,99 20
7,99 20
7,99 20

774,90
774,90
774,90
774,90
774,90
806,40
806,40
806,40
838,95
838,95
838,95
838,95
838,95
838,95
638,95
838,95

774,90
774,90
774,90
774,90
774,90
806,40
806,40
806,40
838,95
838,95
838,95
838,95
838,95
838,95
838,95
838,95

1,041525
1,038833
1,037618
1,035797
1,033362
1,031271
1,029642
1,026915
1,024373
1,021994
1,019173
1,016485

1,01283
1,007914
1,003782

1

807,08
804,99
804,05
802,64
800,75
831,62
830,30
828,10
859,40
857,40
855,04
852,78
849,71
845,59
842,12
838,95

16,63'/0
15,63'/o
14,63'/o
13,63'/o
12,63'/o
11,63'/o
10,63'/o

9 63o/o

8,63'/o
7,63'/o
6,63'/o
5,63'/o
4 63o/o

3,63'/o
2 63o/o

1,63'/o

941,29
930,81
921,68
912,04
901,89
928,33
918,56
907,85
933,56
922,82
911,72
900,79
889,06
876,28
864,27
852,62

941,29 75,30
74,46
73,73
72,96
72,15
74,27
73,49
72,63
74,69
73,83
72,94
72,06

889,06 71,12
70,10
69,14

213,15 68,21

;,'131.950,54' '-"- --""- " '34 664,28 ""17.547,30'"'18.773 14

Planilha dos substituido(a)s;
Cleibe Maria da Silva (1) I He)ne Zanluche (2) I Lorena Mendonça Pina (3) I Lua mar Pereira Novais (4) I Mônica Beatriz R. Jardim (5) I Norival de Oliveira Lobo Jr (6) I Sônia Maria M. de Paula (7)



0 Processo n. 948/1992- 6'/T de Goiânia-GO
Recteu SINPRO

Recdo.: Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

reajustes
ês/ano, '~e~te o ',- h aula ;:i:,: carga mensat:devida ::,: mensal paga :=; : ;-: dif :...,.

"i~de"jda!a ',.~rá' :;a~cescida~~esu 'da do RSR„.'".s~
ind dif salarial dif sal

'":cm.'r ".a~tus)(aa a, ' ~rs..~c.,+ u~roa., '-~1' ': fgts'+40'.

~mar/B/f/
-"- mar/89) 1226,74% + 4%

abrl89)

157,86
2,18
2,18 20 91,56 78,96 12,60 1,48167 1 8,67 1 33,63% 43,62 14,54 4,89

18 67- -""- -'---.v-'.;sr" 43 62'"."'454 ~e -'489

Planilha dos substituido(a)s:
Diany Galvão (8) - desligamento em 12/04/89, ci. TRCT fl. 151, dos autos



Processo n. 948/1992- 6'T de Goiânia-GO 0Recte.: SINPRO
Recdo.: Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

reajustes
ês/ano.'"'"'..ca~te oria.-

h adia . carga
.devids.:" '

~orâr(a

- remuóeiaqao „remuneráçãõ''»,
mensal:devida ". mensal paga

„ac~recitado, RSR ac~resc'd~aó R,."
dif ind,. dif salarial

:.cm "~atua/izada
dif sal

'puros, " 'cm + juros) &,1~3'. a .'' '. fg~

abrl89l
mai/89]
jun/89)
jul/89,

á go(891
setl89~
outl89.
novl89,

"'ezl89)
janl90)
fev/9(g

mar/90,
. abrf9á'

ai)90
junl90)
júÍÍ9(()

ago/90'
.:. set/90',

out/90

nov/90,'éz/90r

jan/91,
'evl91;
mar/911
abr/9tr
mat/91j
jun(911

: "'ull91
'" agoi91
" set/91

out/91,
nov/91)

59,574/o
29,674/o
24,83'/o
28,76'/o
29 34o/o

35 95o/o

37 62o/o

41 42o/o

53 55o/o

56,11'/o
114,25'/o

19Q 00'/0
5 83a/o

79,21 4/o

60,00'/o

33,59'/o
55,00'/o

~marlÔÔt
-'ar/89)1226,74/0+4/o

209,39
2,89
2,89
4,61
5,98
7,46
9,61

12,43
16,90
23,26
32,89
50,50
78,84

168,91
168,91
168,91
168,91
168,91
168,91
489,84
518,40
518,40
518,40
929,02
929,02
929,02
929,02
929,02

1.486,43
1.486,43
1.985,72
3.077,87
3.077,87
3.077,87

16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16

242,76
387,24
502,32
626,64
807,24

1.044,12
1.419,60
1.953,84
2.762,76
4.242,00
6.622,56

14.188,44
14.188,44
14.188,44
14.188,44
14.188,44
14.188,44
41.146,56
43.545,60
43.545,60
43.545,60
78.037,68
78.037,68
78.037,68
78.037,68
78.037,68

124.860,12
124.860,12
166.800,48
258.541,08
258.541,08
258.541,08

176,40
211,68
294,00
294,00
793,33
789,36

66,36
175,56
208,32
332,64

13,91
254,76

1.419,60
1.953,84
2.762,76
4.242,00
6.622,56

14.188,44
14.188,44
14.188,44
14.1 88,44
14.1 88,44
14.1 88,44
41.146,56
43.545,60
43.545,60
43.545,60
78.037,68
78.037,68
78.037,68
78.037,68
78.037,68

124.860,12
124.860,12
166.800,48
258.541,08
258.541,08
258.541,08

1,48167
1,347708
1,079635
0,838486
0,648281
0,476852
0,346499
0,245014
0,159566
0,102214
0,059159
0,032096
0,032096
0,030457
0,027787

0,02508
0,022681
0,020098
0,017675
0,015153
0,012692
0,010559
0,009868
0,009095
0,008349

0,00766
0,007002
0,006363
0,005684
0,004867
0,004064
0,003113

98,32
236,60
224,91
278,91

9,02
121,48
491,89
478,72
440,84
433,59
391,78
455,39
455,39
432,14
394,25
355,85
321,81
826,96
769,67
659,85
552,68
824,00
770,08
709,75
651,54
597,77
874,27
794,48
948,09

1.258,32
1.050,71

804,84

133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133 63o/o

133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133 63o/o

133,63'/o
133,63'/o
133 63o/o

133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133,63'/o
133 63o/o

133 63o/o

133,63'/o
133 63o/o

133 63o/o

133,63'/o

229,71
552,78
525,46
651,63
21,07

283,82
1.149,20
1.118,43
1.029,94
1.013,00

915,33
1.063,93
1.063,93
1.009,60

921,10
831,36
751,84

1.932,03
1.798,18
1.541,60
1.291,23
1.925,11
1.799,13
1.658,20
1.522,18
1.396,57
2.042,56
1.856,16
2.215,03
2.939,81
2.454,78
1.880,34

95 12

01.201,9

18,38
44,22
42,04
52,13

1,69
22,71
91,94
89,47
82,40
81,04
73,23
85,11
85,11
80,77
73,69
66,51
60,15

1 54,56
143,85
123,33
103,30
154,01
143,93
132,66
121,77
111,73
163,40
148,49
177,20
235,18
196,38
150,43

Planilha dos substituido(a)s:
Luiz Alberto Pereira (9)



dez/91,'an/92'

fev/92/
. mar/92I

abr/92)
mai/92)

&., junlS2;
-i j ut/9$

ago/92j
set/92)
out/92
bov/92:
dez/SP
jan/93.
feb/93/

. mar/93s
abr/93'.
mat/9$)

jun/93';rjui/93

. ago/93;
,: setl93
- out/93]
noúÍS3)
dez/9[~

'án/94.
fé

v/94'ar/94"

ábr/94

mail94'un/94.

jut/94
„: ago/94j

set/94j
out/94/
nov/94/

dez/94'jan/95)

:
fev/95,'ar/95

236,98%

130,36%

23,50%

127,03%

30,00%

135,08%

36,67%

164,12%

40,45%
19,26%

190 78%
25,27%
24,93%
24,89%

242,29%
30,24%
10 00%

3.077,87
3.077,87

10.371,81
10.371,81
10.371,81
23.892,50
23.892,50
24.875,22
24.875,22
36.935,84
36.935,84
39.784,12
39.784,12
87.094,71
87.094,71

109.888,78
109.888,78
230.034,55
230.034,55
298.281,79

337,03
668,88
778,93
915,10

1.064,89
2.289,51
2.760,62
3.036,68
4.366,62
6.209,18
8.797,60

4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69

16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16

rocess

Recdo.: Projeto Educacio

258.541,08
258.541,08
871.232,04
871.232,04
871.232,04

2.006.970,00
2.006.970,00
2.089.51 8,48
2.089.518,48
3.102.610,56
3.102.610,56
3.341.866,08
3.341.866,08
7.315.955,64
7.315.955,64
9.230.657,52
9.230.657,52

19.322.902,20
19.322.902,20
25.055.670,36

28.310,52
56.185,92
65.430,12
76.868,40
91.130,76

192.318,84
231.892,08
255.081,12
366.796,08
521.571,12
738.998,40

393,96
393,96
393,96
393,96
393,96
393,96
393,96
393,96
393,96

o n. 948/1992 - 6'T de Goiân
Rectec SINPRO

nai LTDA (sucessor do Centro

ia-GO

de Educação

0,002424
0,001932
0,001538
0,001238
0,001022
0,000853
0,000705

0,00057
0,000462
0,000369
0,000295
0,000239
0,000193
0,000152

0,00012
0,000096
0,000075
0,000058
0,000045
0,000034
0,025661
0,019062
0,013962
0,010254
0,007495
0,005299
0,003789
0,002671

0,00183
0,00125

0,000851
2,227745
2,181258
2,129322
2,076271
2,017344
1,961003
1,920644

1,8857
1,843308

258.541,08
258.541,08
871.232,04
871.232,04
871.232,04

2.006.970,00
2.006.970,00
2.089.518,48
2.089.518,48
3.102.610,56
3.1 02.61 0,56
3.341.866,08
3.341.866,08
7.315.955,64
7.315.955,64
9.230.657,52
9.230.657,52

19.322.902,20
19.322.902,20
25.055.670,36

28.310,52
56.185,92
65.430,12
76.868,40
91.130,76

192.318,84
231.892,08
255.081,12
366.796,08
521.571,12
738.998,40

393,96
393,96
393,96
393,96
393,96
393,96
393,96
393,96
393,96

Planilha dos substituido(a)s:
Luiz Alberto Pereira (9)

Moderna)

626,70
499,50

1.339,95
1.078,59

890,40
1.711,95
1.414,91
1.191,03

965,36
1.144,86

915,27
798,71
644,98

1.112,03
877,91
886,14
692,30

1.120,73
869,53
851,89
726,48

1.071,02
913,54
788,21
683,03

1.019,10
878,64
681,32
671,24
651,96
628,89
877,64
859,33
838,87
817,97
794,75
772,56
756,66
742,89
726,19

133,63%
133 63%
133,63%

133%
132,63%
131 63%
130 63%
129,63%
128,63%
127,63%
126,63%
125,63%
124,63%
123 63%
122,63%
121,63%
120 63%
119,63%
118,63%
117,63%
116,63%
115,63%
114,63%
113,63%
112,63%
111,63%
110 63%
109,63%
108,63%
107,63%
106 63%
105,63%
104,63%
103 63%
102,63%
101,63%
100,63%
99,63%
98,63%
97 63%

1.464,17
1.166,99
3.130,54
2.513,10
2.071,34
3.965,38
3.263,22
2.734,95
2.207,10
2.606,05
2.074,28
1.802,12
1.448,82
2.486,82
1.954,50
1.963,96
1.527,42
2.461,46
1.901,05
1.853,97
1.573,77
2.309,43
1.960,72
1.683,85
1.452,32
2.156,72
1.850,68
1.428,25
1.400,40
1.353,67
1.299,47
1.804,70
1.758,44
1.708,19
1.657,45
1.602,46
1.549,98
1.510,51
1.475,60
1 435,17

1.362,87

1.533,31

1.630,54

1.673,09

117,13
93,36

250,44
201,05
165,71
317,23
261,06
218,80
176,57
208,48
165,94
144,17
115,91
198,95
156,36
157,12
122,19
196,92
152,08
148,32
125,90
184,75
156,86
134,71
116,19
172,54
148,05
114,26
112,03
108,29
103,96
144,38
140,68
136,65
132,60
128,20
124,00
120,84
118,05
114,81



abr/95)
ma(/Sôj
jun/95)
ju(/Sôj

ago/95:,

set/95'út/95)

'nov/95(
'ez/Sg

jan/96'ev/96)

mar/98',
"'abr/Sôt
mail98j
jun/98]

jul/Sô'"agol9Ó

.'-. aet/96)
''out/98/

nov/98'ez/98,

:,:, jan/ST,.
.. fev/97,
mar/97/

...;,abr/97)
.:nta//97.

j unl97.
'. juil97;,

ago/STA
setlST
out/97,*
nov/971
de&97)
jan/Sk

, fev/S8)

4 :mar/Sfâ
abrÍ98l
mai/98)

jun/98'i/98i

29,55%

28,00%

4,69
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78

16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16

ia-GOrocesso

Recdo. : Projeto Educacion

393,96
510,72
510,72
510,72
510,72
510,72
510,72
510,72
510,72
510,72
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52

n. 948/1992-6'T de Goiân
Recte.: SINPRO

al LTDA (sucessor do Centro de Educação

1,781547
1,725518
1,677111
1,628414
1,587078
1,556885
1,531554
1,509832
1,489867
1,471436
1,457409
1,445643
1,436168
1,427761
1,419106
1,410851
1,402054
1,392833
1,382576
1,371404
1,359553
1,349513
1,340643
1,332229
1,324005
1,315646
1,307104
1,298559
1,290468
1,282167

1,27382
1,254582
1,238378
1,224348

1,21891
1,208044
1,202369
1,1 96931

1,19108
1,184561

393,96
510,72
510,72
510,72
510,72
510,72
510,72
510,72
510,72
510,72
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52

Moderna)

701,86
881,26
856,53
831,66
810,55
795,13
782,20
771,10
760,90
751,49
952,45
944,76
938,56
933,07
927,41
922,02
916,27
910,24
903,54
896,24
888,50
881,93
876,14
870,64
865,26
859,80
854,22
846,63
843,35
837,92
832,47
819,89
809,30
800,14
796,58
789,48
785,77
782,22
778,39
774,13

96,63%
95,63%
94,63%
93,63%
92 63%
91,63%
90,63%
89 63%
88,63%
87,63%
86,63%
85,63%
84 63%
63 63%
82 63%
61 63%
80,63%
79 63%
78,63%
77 63%
76,63%
75 63%
74 63%
73 63%
72 63%
71 63%
70 63%
69,63%
68,63%
67,63%
66,63%
65,63%
64,63%
63,63%
62,63%
61,63%
60,63%
59,63%
58,63%
57 63%

1.380,06
1.724,00
1.667,07
1.610,35
1.561,37
1.523,71
1.491,10
1.462,24
1.435,29
1.410,02
1.777,55
1.753,75
1.732,87
1.713,40
1.693,74
1.674,66
1.655,06
1.635,07
1.614,00
1.591,99
1.569,35
1.548,94
1.530,00
1.511,69
1.493,70
1.475,68
1.457,55
1.439,54
1.422,14
1.404,61
1.387,14
1.357,99
1.332,36
1.309,26
1.295,48
1.276,04
1.262,19
1.248,66
1.234,77
1.220,27

1.549,20

1.691,41

1.438,54

110,41
137,92
133,37
128,83
124,91
121,90
119,29
116,98
114,82
112,80
142,20
140,30
138,63
137,07
135,50
133,97
1 32,40
130,81
129,12
127,36
125,55
123,92
122,40
120,94
119,50
118,05
116,60
115,16
113,77
112,37
110,97
108,64
106,59
104,74
103,64
102,08
100,97
99,89
98,78
97,62

Planilha dos substituido(a)s:
Luiz Alberto Pereira (9)



'go/98j
set/981
out/98)

. 'ov/98/
:" dez/981

jan/99)
fev/99

mar/99j
. abr/99,
mai/99'
j un/99

-: juU99
.ago/99"

~ . set/991
out/99

,
nov/99'ez/99

jan/DOj
fev/ÓÓ"

mar/OO'br/00)

mai/00.
juri)00r
jul/Of)j

ago/0$
set/0
out/00)
nov/00

: 'ez/0(P
jan/01:
fev/01)

mar/01/
abr/01/

mai/0'un/01j

:,:.
jul/0'go/01)

set/01$
out/01
nov/01/

4,50%

2,50%

2,50%

7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,33
8,33
8,33
8,54
8,54
8,54
8,54

16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16

ia-GO2-6
SIN

cess

Processo n. 948/1990 Recte. :

Recdo.: Projeto Educacional LTDA (su

653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
699,72
699,72
699,72
717,36
717,36
717,36
717,36

'T de Goiân
PRO
or do Centro

653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
653,52
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
682,92
699,72
699,72
699,72
717,36
717,36
717,36
717,36

de Educaçâo

1,180137
1,174836
1,164481
1,157379
1,149977

1,14407
1,134655
1,121628
1,114837
1,108451
1,105016
1,101785

1,09855
1,095575
1,093099

1,09092
1,087659
1,085326
1,082806
1,080383

1,07898
1,076298
1,073999

1,07234
1,070173
1,069064
1,067659
1,066382
1,065326

1,06387
1,063479
1,061648
1,060009
1,058076
1,056536
1,053963
1,050354
1,048648
1,045602

1,04359

Moderna)

771,24
767,78
761,01
756,37
751,53
747,67
741,52
733,01
728,57
724,39
722,15
720,04
717,92
715,98
714,36
712,94
710,81
741,19
739,47
737,82
736,86
735,03
733,46
732,32
730,84
730,09
729,13
728,25
727,53
726,54
726,27
725,02
723,90
740,36
739,28
737,48
753,48
752,26
750,07
748,63

56 63%
55,63%
54,63%
53 63%
52 63%
51,63%
50 63%
49,63%
48,63%
47,63%
46,63%
45 63%
44,63%
43,63%
42,63%
41,63%
40,63%
39,63%
36,63%
37 63%
36,63%
35,63%
34,63%
33 63%
32,63%
31,63%
30 63%
29,63%
28,63%
27,63%
26,63%
25,63%
24,63%
23,63%
22,63%
21,63%
20,63%
19,63%
18,63%
17,63%

1.208,00
1.194,89
1.176,75
1.162,01
1.147,06
1.133,70
1.116,95
1.096,80
1.082,67
1.069,42
1.058,89
1.048,59
1.038,33
1.028,36
1.018,89
1.009,73

999,61
1.034,92
1.025,13
1.015,46
1.006,77

996,91
987,45
978,60
969,32
961,01
952,46
944,04
935,82
927,28
919,68
910,84
902,20
915,30
906,58
897,00
908,93
899,93
889,81
880,61

1.238,4

1.079,2

1.010,0

96,64
95,59
94,14
92,96
91,77
90,70
89,36
87,74
86,63
85,55
84,71
83,89
83,07
82,27
81,51
80,78
79,97
82,79
82,01
81,24
80,54
79,75
79,00
78,29
77,55
76,88
76,20
75,52
74,87
74,18
73,57
72,87
72,18
73,22
72,53
71,76
72,71
71,99
71,18
70,45

Planilha dos substituido(a)s:
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0 Processo n. 948/1992 - 6'T de Goiânia-GO
Rectez SINPRO

Recdoz Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

dez/01
jan/02)
,fev/0
marÍ02j

.;-- abr Í02)
mai/02)

,,:, jun/0$
jul/02-'go/02

set/02)
'out/02
nov/02)
dez/02i
jan/03)I

, fev/03j
ar/03Á

4,00%

4,00%

8,54 16
8,54 16
8,54 16
854 16
854 16
8,88 16
8,88 16
8,88 16
9,24 16
924 16
9,24 16
9,24 16
9,24 16
9,24 16
9,24 16
9,24 16

717,36
717,36
717,36
717,36
717,36
745,92
745,92
745,92
776,16
776,16
776,16
776,16
776,16
776,16
776,16
776,16

717,36
717,36
717,36
717,36
717,36
745,92
745,92
745,92
776,16
776,16
776,16
776,16
776,16
776,16
776,16
776,16

1,041525
1,038833
1,037618
1,035797
1,033362
1,031271
1,029642
1,026915
1,024373
1,021994
1,019173
1,016485

1,01283
1,007914
1,003782

1

747,15
745,22
744,35
743,04
741,29
769,25
768,03
766,00
795,08
793,23
791,04
788,95
786,12
782,30
779,10
776,16

16,63%
15,63%
14,63%
13,63%
12,63%
11,63%
10,63%
9,63%
8 63%
7 63%
6,63%
5,63%
4,63%
3 63%
2,63%
1 63%

871,40
861,69
853,24
844,32
834,92
858,71
849,67
839,76
863,69
853,75
843,49
833,37
822,52
810,70
799,59
788,81

941,29

889,06

213,15

69,71
68,94
68,26
67,55
66,79
68,70
67,97
67,18
69,10
68,30
67,48
66,67
65,80
64,86
63,97
63,10

::: 128767 81 v,-:, '::.:.:,:,,„,:-, " 23262524'"'754750 '"78610Õ2
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Processo n. 948/1992 - 6'T de Goiânia-GO
Recte. : SINPRO

Recdo Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educaoâo Moderna)

-.- -.-,:,:. reajustes ; h aula
, mês/anos .,categoria..' dev/da

rémuneiaoão :—.... "remuneráçao
:::.'arga : mensal devida ;, mensal paga
~hrária. : acrescida do,RSR, acrescida.do RSR,~'if "'alarial ''

,:l,!
'nd dif salarial'm," "~,atualizadar: ".,juros

dif sal-
„.(c/9 + jurosj, - 13'al

'*

jun/89,'h!ê

jul/89)
ago/89j
set/89~&

out/89/
nov/891

,— dez/891
...:: jan/90.

fey/9(jÍ
"- már/9Ó)

abr/90)
mai/90t
jun/9g'' jut/9~

r, ago/9+
set/90r
out/90
nov/90]

" dez/90
jan/91
fev/91,

mar/91
abr/9
mai/9
jun/9
. jul/9
ago/91)

-.;. set/91
out/91

nov/91'9

67%
24,83%
28,76%
29 34%
35,95%
37,62%
41,42%
53,55%
56,11%

114,25%

190,00%
5 83%

79 21%

60,00%

33,59%
55,00%

~mar/8âj
mar/89 1226,74% + 4%
'br/89~
ma)/89'9,57%

209,39
2,89
2,89
4,61
5,98
7,46
9,61

12,43
16,90
23,26
32,89
50,50
78,84

16e,91
168,91
168,91
168,91
168,91
168,91
489,84
518,40
518,40
518,40
929,02
929,02
929,02
929,02
929,02

1.486,43
1.486,43
1.985,72
3.077,87
3.077,87
3.077,87

16
16
16
10
10
10
10
10
10
10
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17

242,76
387,24
502,32
391,65
504,53
652,58
887,25

1.221,15
1.726,73
2.651,25
7.036,47

15.075,22
15.075,22
15.075,22
15.075,22
15.075,22
15.075,22
43.718,22
46.267,20
46.267,20
46.267,20
82.915,04
82.915,04
82.915,04
82.915,04
82.915,04

132.663,88
132.663,88
177.225,51
274.699,90
274.699,90
274 699,90

176,40
211,68
294,00
294,00
362,25
470,93
638,87
971,77

1.374,45
2.110,50
4.678,76

12.001,49
12.001,49

66,36
175,56
208,32

97,65
142,28
181,65
248,38
249,38
352,28
540,75

2.357,71
3.073,73
3.073,73

15.075,22
1 5.075,22
15.075,22
1 5.075,22
43.718,22
46.267,20
46.267,20
46.267,20
82.915,04
82.915,04
82.915,04
82.915,04
82.915,04

132.663,88
132.663,88
177 225,51
274.699,90
274.699,90
274.699,90

1,48167
1,347708
1,079635
0,838486
0,648281
0,476852
0,346499
0,245014
0,159566
0,102214
0,059159
0,032096
0,032096
0,030457
0,027787

0,02508
0,022681
0,020098
0,017675
0,015153
0,012692
0,010559
0,009868
0,009095
0,008349

0,00766
0,007002
0,006363
0,005684
0,004867
0,004064
0,003113

98,32
236,60
224,91

81,88
92,23
86,62
86,06
61,10
56,21
55,27

139,48
98,65
98,65

459,15
418,90
378,09
341,92
878,65
817,77
701,09
587,22
875,50
818,21
754,11
692,26
635,13
928,91
844,14

1.007,35
1.336,96
1.116,38

855,14

133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133 63%
133,63%
133,63%
133 63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%

229,71
552,78
525,46
191,29
215,49
202,37
201,07
142,75
131,33
129,13
325,87
230,49
230,49

1.072,70
978,66
883,32
798,83

2.052,79
1.910,56
1.637,95
1.371,93
2.045,43
1.911,57
1.761,83
1.61 7,32
1.483,85
2.170,22
1.972,16
2.353,47
3.123,55
2.608,20
1.997,87

95,12

1.201,90

18,38
44,22
42,04
15,30
17,24
16,19
16,09
11,42
10,51
10,33
26,07
18,44
1 8,44
85,82
78,29
70,67
63,91

164,22
152,84
131,04
109,75
163,63
152,93
140,95
129,39
118,71
173,62
157,77
188,28
249,88
208,66
159,83

Planilha dos substituido(a)s
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Processo n. 948/1992- 6'T de Goiânia-GO
Recte.: SINPRO

dez/91i
jan/92

: : fev/92 236,98%
mar/9Pabr/9~
mai/92 130,36%
jun/92/
ju//92

ago/92
set/92 127,03%
out/92
nov/92
dez/92
janl93 135,08%

: fev/9 . 30
mar/9$

il94
jun/94~

.'ui/94(
8 ago/94~

set/94j
out/94r
nov/94+
dez/94'an/95~

fev/95~
mar/95:,

1Q QQ%

:-'..fev/93)
mar/93/
abrl93/
mat/93( 164,12%
jun/93)
lui/93) 40 45%

ago/93) 19,26%
'aet/93) 190,78%

out/93) 25,27%
t94 24„93/

dez/93j 24,89%
jan/9 242,29%

24%

3.077,87
3.077,87

10.371,81
10.371,81
10.371,81
23.892,50
23.892,50
24.875,22
24.875,22
36.935,84
36.935,84
39.784,12
39.784,12
87.094,71
87.094,71

109.888,78
109.888,78
230.034,55
230.034 55
298.281,79

337,03
668,88
778,93
915,10

1.084,89
2.289,51
2.760,62
3.036,68
4.366,62
6.209,18
8.797,60

4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69

17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17

274.699,90
274 699 90
925.684,04
925.684,04
925.684,04

2.132.405,63
2.132.405,63
2.220.113,39
2.220.113,39
3.296.523,72
3.296.523,72
3.550.732,71
3.550.732,71
7.773.202,87
7.773.202,87
9.807.573,62
9.807.573,62

20.530.583,59
20.530.583,59
26.621.649,76

30.079,93
59.697,54
69.519,50
81.672,68
96.826,43

204.338,77
246.385,34
271.023,69
389 720 84
554.169,32
785.185,80

418,58
418,58
418,58
418,58
418,58
418,58
418,58
418,58
418,58

274.699,90
274.699,90
925.684,04
925.684,04
925.684,04

2.132.405,63
2.132.405,63
2.220.113,39
2.220.113,39
3.296.523,72
3.296.523,72
3.550. 732,71

3.550.732,71
7.773.202,87
7.773.202,87
9.807.573,62
9.807.573,62

20.530.583,59
20.530.583,59
26.621.649,76

30.079,93
59.697,54
69.519,50
81.672,68
96.826,43

204.338,77
246.385,34
271.023,69
389.720,84
554.169,32
785. 185,80

418,58
418,58
418,58
418,58
418,58
418,58
418,58
418,58
418,58

Planilha dos substituido(a)s:
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Recdo. : Projeto Educamonai LTDA (sucessor do Centro de Educaçáo

0,002424
0,001932
0,001538
0,001238
0,001022
0,000853
0,000705

0,00057
0,000462
0,000369
0,000295
0,000239
0,000193
0,000152

0,00012
0,000096
0,000075
0,000058
0,000045
0,000034
0,025661
0,019062
0,013962
0,010254
0,007495
0,005299
0,003789
0,002671

0,00183
0,00125

0,000851
2,227745
2,181258
2,129322
2,076271
2,017344
1,961003
1,920644

1,8857
1,843308

Moderna)

665,87
530,72

1.423,70
1.146,00

946,05
1.818,94
1.503,35
1.265,46
1.025,69
1.216,42

972,47
848,63
685,29

1.181,53
932,78
941,53
735,57

1.190,77
923,88
905,14
771,88

1.137,95
970,63
837,47
725,71

1.082,79
933,55
723,90
713,19
692,71
668,19
932,50
913,04
891,30
869,09
844,42
820,84
803,95
789,32
771,58

133,63%
133,63%
133,63%

133%
132,63%
131,63%
130,63%
129,63%
1 28,63%
127,63%
126,63%
1 25,63%
124 63%
123 63%
122,63%
121,63%
120,63%
119,63%
118,63%
117,63%
116,63%
115,63%
114,63%
1 1 3,63%
112 63%
111,63%
110 63%
109,63%
108,63%
107,63%
106,63%
105,63%
104,63%
103,63%
102,63%
101,63%
100,63%

99 63%
98,63%
97,63%

1.555,68
1.239,92
3.326,20
2.670,17
2.200,79
4.213,22
3.467,1 7
2.905,89
2.345,04
2.768,93
2.203,92
1.914,75
1.539,37
2.642,25
2.076,66
2.086,71
1.622,88
2.615,30
2.019,87
1.969,85
1.672,13
2.453,77
2.083,27
1.789,09
1.543,09
2.291,51
1.966,34
1.517,52
1.487,93
1.438,28
1.380,69
1.917,49
1.868,35
1.814,95
1.761,04
1.702,61
1.646,85
1.604,92
1.567,83
1.524,87

1.362,87

1.533,31

1.630,54

1.673,09

124,45
99,19

266,10
213,61
176,06
337,06
277,37
232,47
187,60
221,51
176,31
153,18
123,15
211,38
166,13
166,94
129,83
209,22
161,59
157,59
133,77
196,30
166,66
143,13
123,45
183,32
157,31
121,40
119,03
115,06
110,45
153,40
149,47
145,20
140,88
136,21
131,75
128,39
125,43
121,99



abr/95
. mai/95( 29,55%

jun/95j
juil95

ago/9@
set/96)

: out/gôj
;.~ nov/95)
'éz/95t
.:: jan/96
. fev/96] 28,00%

fl mar/98,
abr/96/
maiÍ96„
jun/99
jul/Óôt

ago/9ô
,. set/gta"

out/96
nov/96

dez/9'an/9?!':,!::,

fev/9?.'
mar/97.
abrl97;

mai/97,'un/9?,,'

- jut/97ã

ago/9?,''"set/9?f

out/9?.
nóv/97/

'ez/9?j
jan/98)
fevÍ98/

;-, mar/98!
abr/98j
mai/98j
jun/98j

ui/981

4,69
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78

17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17

o n. 948/1992
Recte.:

nai LTDA (su

ia-GOProcess Ba

S I NP
cessoRecdoc Projeto Educacio

418,58~
542,64
542,64
542,64
542,64
542,64
542,64
542,64
542,64
542,64
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37

VT de Goiân
RO
r do Centro

418,58
542,64
542,64
542,64
542,64
542,64
542,64
542,64
542,64
542,64
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
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de Educarão

1,781547
1,725518
1,677111
1,628414
1,587078
1,556885
1,531554
1,509832
1,489867
1,471436
1,457409
1,445643
1,436168
1,427761
1,419106
1,410851
1,402054
1,392833
1,382576
1,371404
1,359553
1,349513
1,340643
1 332229
1,324005
1,315646
1,307104
1,298559
1,290468
1,282167

1,27382
1,254582
1,238378
1,224348

1,21891
1,208044
1,202369
1,196931

1,19108
1,184561

Moderna)

745,72
936,34
910,07
883,64
861,21
844,83
831,08
819,30
808,46
798,46

1.011,97
1.003,80

997,22
991,39
985,38
979,65
973,54
967,13
960,01
952,25
944,03
937,05
930,90
925,05
919,34
913,54
907,61
901,67
896,06
890,29
884,50
871,14
859,89
850,14
846,37
838,82
834,88
831,11
827,04
822,52

96,63%
95,63%
94,63%
93,63%
92 63%
91,63%
90,63%
89,63%
88,63%
87,63%
86,63%
85,63%
84 63%
83 63%
82,63%
81 63%
80,63%
79 63%
78 63%
77,63%
76,63%
75,63%
74,63%
73,63%
72,63%
71,63%
70,63%
69,63%
68,63%
67,63%
66,63%
65,63%
64,63%
63,63%
62,63%
61 63%
60 63%
59,63%
58,63%
57 63%

1.466,32
1.831,75
1.771,26
1.711,00
1.658,95
1.618,94
1.584,29
1.553,63
1.525,00
1.498,15
1.888,65
1.863,36
1.841,18
1.820,48
1.799,59
1.779,33
1.758,50
1.737,26
1.714,87
1.691,49
1.667,43
1.645,75
1.625,62
1.606,17
1.587,06
1.567,91
1.548,65
1.529,51
1.511,02
1.492,40
1.473,84
1.442,87
1.415,63
1.391,09
1.376,45
1.355,79
1.341,07
1. 326,70
1.311,94
1.296,53

1.549,20

1.691,41

1.438,54

117 31
146,54
141,70
136,88
132,72
129,52
126,74
124,29
122,00
119,85
151,09
149,07
147,29
145,64
143,97
142,35
140,68
138,98
137,19
135,32
133,39
131,66
130,05
128,49
126,96
125,43
123,89
122,36
120,88
119,39
117,91
115,43
113,25
111,29
110,12
108,46
107,29
106,14
104,96
103,72



::'go/98r
set/98)
out/98t
nov/98)
dez/98)
'an/99

4 50%

mar/01
abr/01

'ai/01
jun/01

out/01~~
nov/01

2,50%

2,50%

/
" fev/99~

;;p mar/99;
abr/99r
maí/99)

-'- jun/99/
'-''

jui/99'gol99j

:".setl99/
out/99",
novl99)

'ez/99j
jan/00)
fev/00í

Imar/00)
. abr/00/
niail00/

jun/00,':

juilODí

i ago/Dg,
set/00)
out/00'„
nov/0$
dezl00j
jan/Dtj
fevÍ01j

7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,33
8,33
8,33
8,54
8,54
8,54
8,54

17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17
17

Process

Recdoz Projeio Educacio

694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
743,45
743,45
743,45
762,20
762,20
762,20
762,20

de Goiân
0
do Centro

694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
694,37
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
725,60
743,45
743,45
743,45
762,20
762,20
762,20
762,20

ía-GO/1992-6'T
ecte. SINPR
A (sucessor

o n. 948
R

nai LTD
Moderna)de Educado

1,180137
1,174836
1,164481
1,157379
1,149977

1,14407
1,134655
1,121628
1,114837
1,108451
1,105016
1,101785

1,09855
1,095575
1,093099

1,09092
1,087659
1,085326
1,082806
1,080383

1,07898
1,076298
1,073999

1,07234
1,070173
1,069064
1,067659
1,066382
1,065326

1,06387
1,063479
1,061648
1,060009
1,058076
1,056536
1,053963
1,050354
1,048648
1,045602

1,04359

819,45
815,76
808,57
803,64
798,50
794,40
787,86
778,82
774,10
769,6/
767,28
765,04
762,79
760,73
759,01
757,50
755,23
787,52
785,69
783,93
782,91
780,96
779,30
778,09
776,52
775,72
774,70
773,77
773,00
771,95
771,66
770,33
769,15
786,63
785,48
783,57
800,57
799,2/
796,95
795,42

Planilha dos substituído(a)s:
Sandra Beatriz A. Costa (10)

56,63%
55,63%
54 63%
53,63%
52 63%
51,63%
50,63%
49,63%
48 63%
47,63%
46,63%
45 63%
44 63%
43,63%
42,63%
41,63%
40,63%
39,63%
38,63%
37,63%
36 63%
35,63%
34 63%
33,63%
32,63%
31,63%
30,63%
29 63%
28,63%
27 63%
26,63%
25,63%
24,63%
23,63%
22,63%
21,63%
20,63%
19,63%
18,63%
17,63%

1 238,48

1.079,27

1.010,07

1.283,50
1.269,58
1.250,30
1.234,64
1.218,76
1.204,55
1.186,76
1.165,35
1.150,55
1.136,26
1.125,07
1.114,13
1.103,23
1.092,63
1.082,58
1.072,84
1.062,08
1.099,61
1.089,20
1.078,92
1.069,69
1.059,22
1.049,17
1.039,77
1.029,90
1.021,07
1.011,99
1.003,04

994,31
985,24
977,16
967,77
958,59
972,51
963,24
953,06
965,73
956,17
945,42
935,65

102,68
101,57
100,02
98,77
97,50
96,36
94,94
93,23
92,04
90,90
90,01
89,13
88,26
87,41
86,61
85,83
84,97
87,97
87,14
86,31
85,58
84,74
83,93
83,18
82,39
81,69
80,96
80,24
79,55
78,82
78,17
77,42
76,69
77,80
77,06
76,24
77,26
76,49
75,63
74,85



Processo n. 948/1992- 6'T de Goiânia-GO
Rectez SINPRO

Recdoz Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

'

dez/01'an/02t

fev/02j
mar/QQ

abr/02'at/02/

jun/02).' jul/021
agol02/
set/02/
out/023

: nov/024
. dez/02j

jan/03)
'- fev/03)
~a/0 '.

4,00%

4,00%

854 17
854 17
8,54 17
854 17
8,54 17
8,88 17
8,88 17
8,88 17
9,24 17
924 17
9,24 17
9,24 17
9,24 17
9,24 17
924 17
924 17

762,20
762,20
762,20
762,20
762,20
792,54
792,54
792,54
824,67
824,67
824,67
824,67
824,67
824,67
824,67
824,67

762,20
762,20
762,20
762,20
762,20
792,54
792,54
792,54
824,67
824,67
824,67
824,67
824,67
824,67
824,67
824,67

1,041525
1,038833
1,037618
1,035797
1,033362
1,031271
1,029642
1,026915
1,024373
1,021994
1,019173
1,016485

1,01283
1,007914
1,003782

1

793,85
791,79
790,87
789,48
787,62
817,32
816,03
813,87
844,77
842,81
840,48
838,26
835,25
831,20
827,79
824,67

16,63%
15 63%
14,63%
13,63%
12,63%
1 1,63%
10 63%

9 63%
8,63%
7,63%
6,63%
5 63%
4 63%
3 63%
2 63%
1 63%

925,86
915,55
906,57
897,09
887,10
912,38
902,78
892,25
917,67
907,11
896,21
885,46
873,92
861,37
849,56
838,11

941,29

889,06

213,15

74,07
73,24
72,53
71,77
70,97
72,99
72,22
71,38
73,41
72,57
71,70
70,84
69,91
68,91
67,96
67,05

..'33.s57)/4'"- -.. ;.'".". ----"s/~20.253,16 . '1%547,30" 19.220,25"

Planilha dos substituido(a)s:
Sandra Beatriz A. Costa (10)



Processo n. 948/1992 — 6'T de Goiânia-GO
Recte.: SINPRO

Recdo.: Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

,, :, „. "''rernurieraçã~o, „.. rémúiiêração'.

reajustes ;,ê h aula carga .-'-.', mensal devida 'ensal paga dif

~ês a o ".~ctegoria:" ', devida~notara,acrescida do RSQ, acrescida dgRSR~" salarial
,ind . dif salarial -.—,:,-., ':-- dif sal
,.cm,z "~,.atualizada ",.juros ."'-/cm+juros), ".,13'sal

~mar/88i
1226,74% + 4%"''- mar/89

" 'abr/89j
mat/Ôgt
jun/89
j ul/89;

59,57%
29 67%
24,83%

ago/89&
-:,::; set/Ôgj
,. out/89)
".,noy/89/
'ez/89)

jan)90/
eêfev/9Q)

. mar/90j
'br/90;
mai/90/

tlr jún/9Ój

28,76%
29 34%
35,95%
37,62%
41,42%
53,55%
56,11%

114,25%

out/911
nov/91j

jul/95
ago/90

: set/90
out/90

., nov/90
""" dez/9(jt
j'an/91] 79,21%

fév/91
,

'mar/91
"' abr/91

mai/91
: jún/91 60,00%

jul/Ôtj
ago/91 33,59%
set/91 55,00%

209,39
2,89
2,89
4,61
5,98
7,46
9,61

12,43
16,90
23,26
32,89
50,50
78,84

168,91
168,91
168,91
168,91
168,91
168,91
489,84
518,40
518,40
518,40
929,02
929,02
929,02
929,02
929,02

1.486,43
1.486,43
1.985,72
3.077,87
3.077,87
3.077,87

24
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20

364,14
484,05
627,90
783,30

1.009,05
1.305,15
1.774,50
2.442,30
3.453,45
5.302,50
8.278,20

17.735,55
17 735 55
17.735,55
17.735,55
17.735,55
17.735,55
51.433,20
54.432,00
54.432,00
54.432,00
97.547,10
97.547,10
97,547,1 0
97.547,10
97.547,10

156.075,15
156.075,15
208.500,60
323.1 76,35
323.176,35
323.176,35

307,44
367,50
367,50
724,50
724,50
977,73

1.412,25
1.943,55
2.748,90
4.221,00

56,70
116,55
260,40

58,80
284,55
327,42
362,25
498,75
704,55

1.081,50
8.278,20

17.735,55
17.735,55
17.735,55
17.735,55
17.735,55
17.735 55
51.433,20
54.432,00
54.432,00
54.432,00
97,547,10
97.547,10
97.547,10
97.547,10
97.547,10

156.075,15
156.075,15
208.500,60
323.176,35
323.176,35
323.176,35

1,48167
1,347708
1,079635
0,838486
0,648281
0,476852
0,346499
0,245014
0,159566
0,102214
0,059159
0,032096
0,032096
0,030457
0,027787

0,02508
0,022681
0,020098
0,017675
0,015153
0,012692
0 010559
0,009868
0,009095
0,008349

0,00766
0,007002
0,006363
0 005684
0,004867
0,004064
0,003113

84,01
157,08
281,14

49,30
184,47
156,13
125,52
122,20
112,42
110,54
489,73
569,24
569,24
540,17
492,82
444,81
402,26

1.033,70
962,09
824,81
690,85

1.030,00
962,59
887,19
814,42
747,21

1.092,84
993,11

1.185,12
1.572,90
1.313,39
1.006,05

133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133,63%
133 63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
1 33,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133 63%
1 33,63%

196,27
366,98
656,82
115,19
430,97
364,77
293,25
285,50
262,65
258,26

1.144,16
1.329,92
1.329,92
1.262,00
1.151,37
1.039,20

939,80
2.415,04
2.247,72
1.927,00
1.614,04
2.406,39
2.248,91
2.072,74
1.902,73
1.745,71
2.553,20
2.320,19
2.768,79
3.674,76
3.068,47
2.350,43

95,12

1.201,90

15,70
29,36
52,55

9,21
34,48
29,18
23,46
22,84
21,01
20,66
91,53

106,39
106,39
100,96
92,11
83,14
75,18

193,20
179,82
154,16
129,12
192,51
179,91
165,82
152,22
139,66
204,26
185,62
221,50
293,98
245,48
188,03

Planilha dos

substituido(a)s'rancisco

Lopes da Silva (11)



Processo n. 948/1992 - 6'T de Goiânia-GO
Rectec SINPRO

130,36%

set/92/
'ut/92)
nov)92)
dez/92(

'i// j an/9~
féúl93)

mar/93!
'br/93j
mai/93

'- jun/93
jul/93

ago/93
: aet/93i

„i.. out/93j
nov/93

30,00%

135 08%

36,67%

164,12%

40,45%
19,26%

190,78%
25,27%
24 93%
24,89%

242 29%
30,24%
10,00%

.. dez/93(
jan/94)

„-. fev/94'
'ar/94]
'abr/94]

mat/94j
jun/9
ju//94'

ago/94
! set/94
out/94(
nov/94
dez/94~
jan/95(
fev/95'

mar/95'ez/91j

jan/92
: fev/92 236,98%

,: mar/92
abr/92(
mat/92(

. 'jun/92
jut/92(

ago/92
127,03%

3.077,87
3.077,87

10.371,81
10.371,81
10.371,81
23.892,50
23.892,50
24.875,22
24.875,22
36.935,84
36 935 84
39.784,12
39.784,12
87.094,71
87.094,71

109.888,78
109.888,78
230.034,55
230.034,55
298.281,79

337,03
668,88
778,93
915,10

1.084,89
2.289,51
2.760,62
3.036,68
4.366,62
6.209,18
8.797,60

4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69

20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20

323.176,35
323.176,35

1.089.040,05
1.089.040,05
1.089.040,05
2.508.712,50
2.508.712,50
2.611.898,10
2.611.898,10
3.878.263,20
3.878.263,20
4.177.332,60
4.177.332,60
9. 144.944,55
9.144.944,55

11.538.321,90
11.538.321,90
24.153.627,75
24.153.627,75
31.319.587,95

35.388,15
70.232,40
81 787 65
96.085,50

113.913,45
240.398,55
289.865,10
318.851,40
458.495,10
651.963,90
923.748,00

492,45
492,45
492,45
492,45
492,45
492,45
492,45
492,45
492,45

323.176,35
323.176,35

1.089.040,05
1.089.040,05
1.089.040,05
2.508.712,50
2.508.712,50
2.611.898,10
2.611.898,10
3.878.263,20
3.878.263,20
4.177.332,60
4.177.332,60
9.144.944,55
9.144.944,55

11.538.321,90
11.538.321,90
24.153.627,75
24.153.627,75
31.319.587,95

35.388,15
70.232,40
81.787,65
96.085,50

113.913,45
240.398,55
289.865, 1 0
318.851,40
458.495,10
651.963,90
923.748,00

492,45
492,45
492,45
492,45
492,45
492,45
492,45
492,45
492,45

Recdoc Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educaçâo

0,002424
0,001932
0,001538
0,001238
0,001022
0,000853
0,000705

0,00057
0,000462
0,000369
0,000295
0,000239
0,000193
0,000152

0,00012
0,000096
0,000075
0,000058
0,000045
0,000034
0,025661
0,019062
0,013962
0,010254
0,007495
0,005299
0,003789
0,002671

0,00183
0,00125

0,000851
2,227745
2,181258
2,129322
2,076271
2,017344
1,961003
1,920644

1,8857
1,843308

Moderna)

783,38
624,38

1.674,94
1.348,23
1.113,00
2.139,93
1.768,64
1.488,78
1.206,70
1.431,08
1.144,09

998,38
806,23

1.390,03
1.097,39
1.107,68

865,37
1.400,91
1.086,91
1.064,87

908,10
1.338,77
1.141,92

985,26
853,78

1.273,87
1.098,30

851,65
839,05
814,95
786,11

1.097,05
1.074,16
1.048,58
1.022,46

993,44
965,70
945,82
928,61
907,74

133,63%
133,63%
133,63%

133%
132,63%
1 31,63%
130 63%
129,63%
1 28,63%
127,63%
126,63%
125,63%
124,63%
1 23,63%
122,63%
1 21,63%
120,63%
119,63%
118,63%
117,63%
116,63%
115,63%
114,63%
113,63%
112,63%
111,63%
110,63%
109,63%
108 63%
107,63%
106,63%
105,63%
104 63%
103 63%
102,63%
101,63%
100,63%

99 63%,
98,63%
97 63%

1.830,21
1.458,73
3.913,17
3. 141,38
2.589,17
4.956,72
4.079,02
3.418,69
2.758,87
3.257,57
2.592,85
2.252,65
1.811,02
3.108,53
2.443,13
2.454,95
1.909,27
3.076,82
2.376,32
2.317,47
1.967,21
2.886,79
2.450,90
2.104,81
1.815,40
2.695,90
2.313,35
1.785,32
1.750,50
1.692,09
1.624,34
2.255,87
2.198,05
2.135,23
2.071,81
2.003,08
1.937,48
1.888,14
1.844,50
1.793,96

1.362,87

1.533,31

1.630,54

1.673,09

146,42
116,70
313,05
251,31
207,13
396,54
326,32
273,50
220,71
260,61
207,43
180,21
144,88
248,68
195,45
196,40
152,74
246,15
190,11
185,40
157,38
230,94
196,07
168,38
145,23
215,67
185,07
142,83
140,04
135,37
129,95
180,47
175,84
170,82
165,74
160,25
155,00
151,05
147,56
143,52

planilha dos substituido(a)s:
Francisco Lopes da Silva (11)



abr/95/
mat/95//

.'un/95'
'-"" jul/95/
ago/95
aetl95

.": out/9@
.. noú/95]

'ezl95'
jan/96/

. fev/96t,
:.

mar/96&'br/9ô~

.mai/96j
..-'jun/98

jut/gô(
ago/96
set/96)

out/96'ov/96

dez/96)
já n/97
fev/9?,'-

'.mar/97,'br/97/

mai/9?j
; jun/9?j

júÍ/97)
ago/972
aet/97/

"-

out/97,'ov/97'ez/9?j

jan/981
--fev/98

mar/98,'br/98~

mail98'un/98j

'UI/98'9,55%

28,00%

4,69
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78

20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20

Processo n. 948/19
Rect

nai LTDA (

92-
e.: S
suceRecdoc Projeto Educacio

492,45
638,40
638,40
638,40
638,40
638,40
638,40
638,40
638,40
638,40
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90

6* Ví de Goiânia-GO
I NP RO

de Educação

1,781547
1,725518
1,677111
1,628414
1,587078
1,556885
1,531554
1,509832
1,489867
1,471436
1,457409
1,445643
1,436168
1,427761
1,419106
1,410851
1,402054
1,392833
1,382576
1,371404
1,359553
1,349513
1,340643
1,332229
1 324005
1,315646
1,307104
1,298559
1,290468
1,282167

1,27382
1 254582
1,238378
1,224348

1,21891
1,208044
1,202369
1,196931

1,19108
1,184561

ssor do Centro

492,45
638,40
638,40
638,40
638,40
638,40
638,40
638,40
638,40
638,40
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90

Moderna)

877,32
1.101,57
1.070,67
1.039,58
1.013,19

993,92
977,74
963,88
951,13
939,36

1.190,56
1.180,95
1.173,21
1.166,34
1.159,27
1.152,52
1.145,34
1.137,81
1.129,43
1.120,30
1.110,62
1.102,42
1.095,17
1.088,30
1.081,58
1.074,75
1.067,77
1.060,79
1.054,18
1.047,40
1.040,58
1.024,87
1.011,63
1.000,17

995,73
986,85
982,22
977 77
972,99
967,67

96,63%
95 63%
94 63%
93,63%
92,63%
91,63%
90,63%
89,63%
88,63%
87,63%
86,63%
85,63%
84 63%
83,63%
82,63%
81,63%
80,63%
79,63%
78,63%
77 63%
76 63%
75,63%
74,63%
73,63%
72,63%
71,63%
70,63%
69 63%
68,63%
67,63%
66 63%
65,63%
64,63%
63,63%
62,63%
61,63%
60,63%
59,63%
58,63%
57,63% i

1.725,08
2.155,00
2.083,84
2.012,94
1.951,71
1.904,64
1.863,87
1.827,80
1.794,12
1.762,53
2.221,94
2.192,19
2.166,09
2.141,75
2.117,17
2.093,33
2.068,82
2.043,84
2.017,49
1.989,99
1.961,69
1.936,18
1.912,50
1.889,61
1.867,13
1.844,60
1.821,94
1.799,42
1.777,67
1.755,76
1.733,92
1.697,49
1.665,45
1.636,58
1.619,35
1.595,05
1.577,73
1.560,82
1.543,46
1 525,33

1.549,20

1.691,41

1 438,54

138,01
172,40
166,71
161,04
156,14
152,37
149,11
146,22
143,53
141,00
177,75
175,38
173,29
171,34
169,37
167,47
165,51
163,51
161,40
159,20
156,93
154,89
153,00
151,17
149,37
147,57
145,76
143,95
142,21
140,46
138,71
135,80
133,24
130,93
129,55
127,60
126,22
124,87
123,48
122,03

Planilha dos substituido(a)s:
Francisco Lopes da Silva (11)



set/98)
;: out/98',
nov/98~
dezl9âj
rjan/99
fev/99~

mar/99/
abr/9%
mai/99i
,Jun/99i
jul/9$

ago/9((j
,
setl9

, out/99
nov/9fjj
déi/99j

. jánlOO
fev/00

mar/00
abr/ODJ

'' mal/OO(
-. juri/OO)
'úi/00i

ago/OOi
set/ODf

: out/OOJ
nov/00)
dez/DO(
jan/01:
fevl01

mar/01
abr/0
mai/01j
jun/01.
jul/01]ago/Ot~
set/01/
out/01(
nov/01(

4,50%

2,50%

2,50%

7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,33
8,33
8,33
8,54
8,54
8,54
8,54

20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20

Process nia-GO- 6'T de Goiâ
S I NP RO

o n. 948/1992
Recte.:

nal LTDA (sucRecdo.: Projeto Educacio essor do Centro

816,90 816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
874,65
874,65
874,65
896,70
896,70
896,70
896,70

816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
816,90
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
853,65
874,65
874,65
874,65
896,70
896,70
896,70
896,70

Planilha dos substituido(a)s:
Francisco Lopes da Silva (11)

de Educação

1,180137
1,174836
1,164481
1,157379
1,149977

1,14407
1,134655
1,121628
1,114837
1,108451
1,105016
1,101785

1,09855
1,095575
1,093099

1,09092
1,087659
1,085326
1,082806
1,080383

1,07898
1,076298
1,073999

1,07234
1,070173
1,069064
1,067659
1,066382
1,065326

1,06387
1,063479
1,061648
1,060009
1,058076
1,056536
1,053963
1,050354
1,048ó48
1,045602

1,04359

Moderna)

964,05
959,72
951,26
945,46
939,42
934,59
926,90
916,26
910,71
905,49
902,69
900,05
897,41
894,98
892,95
891,17
888,51
926,49
924,34
922,27
921,07
918,78
916,82
915,40
913,55
912,61
911,41
910,32
909,42
908,17
907,84
906,28
904,88
925,45
924,10
921,85
941,85
940,32
937,59
935,79

56,63%
55,63%
54,63%
53 63%
52,63%
51,63%
50,63%
49,63%
48 63%
47 63%
46 63%
45,63%
44,63%
43 63%
42 63%
41 63%
40,63%
39 63%
38 63%
37,63%
36,63%
35,63%
34,63%
33,63%
32 63%
31 63%
30,63%
29,63%
28,63%
27,63%
26,63%
25,63%
24,63%
23 63%
22,63%
21,63%
20,63%
19,63%
18,63%
17,63%

1.510,00
1.493,62
1.470,94
1.452,51
1.433,83
1.417,12
1.396,19
1.371,00
1.353,59
1.336,78
1.323,61
1.310,74
1.297,92
1.285,45
1.273,62
1.262,17
1.249,51
1.293,66
1.281,41
1.269,32
1.258,46
1.246,14
1.234,31
1.223,25
1.211,65
1.201,26
1.190,57
1.180,04
1.169,78
1.159,10
1.149,60
1.138,55
1.127,75
1.144,13
1.133,22
1.121,24
1.136,16
1.124,91
1.112,26
1.100,77

1.238,48

1.079,27

1.010,07

120,80
119,49
117,68
116,20
114,71
113 37
111,70
109,68
108,29
106,94
105,89
104,86
103,83
102,84
101,89
100,97
99,96

103,49
102,51
101,55
100,68
99,69
98,75
97,86
96,93
96,10
95,25
94,40
93,58
92,73
91,97
91,08
90,22
91,53
90,66
89,70
90,89
89,99
88,98
88,06



Processo n 948/1992- 6'T de Goiânia-GO
Rectec SINPRO

Recdo.; Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educaçáo Moderna)

dez/01/
jan/02j
fev/04

. 'mar/02}
ábr/08
cia}/02/
jun/02)
jul/02j

ego/02(
..eetl02)

out/02j
nov/02/
dezl02}
jan/03/
fev/03l

~arlOQ!

4,00%

4 PP%

8,54 20
8,54 20
8,54 20
8,54 20
8,54 20
8,88 20
8,88 20
8,88 20
9,24 20
9,24 20
9,24 20
9,24 20
9,24 20
9,24 20
9,24 20
9,24 20

896,70
89e,70
896,70
896,70
896,70
932,40
932,40
932,40
970,20
970,20
970,20
970,20
970,20
970,20
970,20
970,20

896,70
896,70
896,70
896,70
896,70
932,40
932,40
932,40
970,20
970,20
970,20
970,20
970,20
970,20
970,20
970,20

1,041525
1,038833
1,037618
1,035797
1,033362
1,031271
1,029642
1,026915
1,024373
1,021994
1,019173
1 016485

1,01283
1,007914
1,003782

1

1.089,25
1.077,12
1.066,55
1.055,39
1.043,65
1.073,39
1.062,09
1.049,70
1.079,62
1.067,19
1.054,36
1.041,72
1.028,14
1.013,38

999,48
986,01

933,94
931,52
930,43
928,80
926,62
961,56
960,04
957,50
993,85
991,54
988,80
986,19
982,65
977,88
973,87
970,20

16,63%
15,63%
14,63%
1 3,63%
1 2,63%
1 1,63%
1 0,63%

9,63%
8,63%
7 63%
6 63%
5 63%
4,63%
3,63%
2,63%
1 63%

941,29 87,14
86,17
85,32
84,43
83,49
85,87
84,97
83,98
86,37
85,38
84,35
83,34

889 06 82 25
81,07
79,96

213,15 /8,88

,. 158 824 T&-,-rr -„"285 7É}3 42-;""17 547 30 : 22 863 4T:.

Planilha dos substituído(a)s:
Franasco Lopes da Silva (11)



Processo n. 948/1992 - 6'T de Goiânia-GO
Recte.: SINPRO

Recdo.: Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educaçáo Moderna)

reajustes"
'mês/ano''categoria,*"

h aula
.devidq,

remunerãqãoh: ;-'remunéraqão'
':,'arga ., mensal devida . :::mensal paga ...-,: ; dif '

horárias acrescida do RSR acrescida do.RSR~ c,salarial,-'
6

ind dif salarial :.: -, dif sal
o'„cj)t„. 'tualizáda,'"'juros.'-',(cm+juros) '.13'saio "

fgts~v'br/91r
m ai/91

.;: jun/91
á jull91,

agol91)
-', set/911

':. out/91/
nov/91/

6Q Q0%

33,59%
55,00%

~ ína r/88~

mar/Ôg) 1226,74 o + 4%

abr/89]
mai/89/ 59,57%

;. jun/8S, 29,67%
' jul/89) 24,83%

ago/89) 28,76%
set/8$ 29,34%

t/ê '- out/89; 35,95%
nov/89) 37,62%

á,-'ez/89) 41,42%
jan/90) 53,55%
fev/90; 56,11%

mar/90) 114,25%
abr/SQj
mai/SO)
'jun/90)

,

jut/90'go/90)

set/90) 190,00%
'' 'outl90) 5,83%

nov/9Q,
dez/90)
jan/91'9,21%

:
fev/91'ar/91j

209,39
2,89
2,89
4,61
5,98
7,46
9,61

12,43
16,90
23,26
32,89
50,50
78,84

168,91
168,91
168,91
168,91
168,91
168,91
489,84
518,40
518,40
518,40
929,02
929,02
929,02
929,02
929,02

1.486,43
1.486,43
1.985,72
3.077,87
3.077,87
3.077,87

15
15
15
15
15
15
15
15
15
15
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21

227,59
363,04
470,93
587,48
756,79
978,86

1.330,88
1.831,73
2.590,09
3.976,88
8.692,11

18.622,33
18.622,33
18.622,33
18.622,33
18.622,33
18 622 33
54.004,86
57.153,60
57.153,60
57.153,60

102.424,46
102 424 46
102.424,46
102.424,46
102 424 46
163.878,91
163.878,91
218.925,63
339.335,17
339 335 17
339.335,17

198,45
275,63
275,63
275,63
508,88
742,27

1.059,18
1.457,66
2.061,68
3.165,75
6.128,51

14.825,32
14.825,32

29,14
87,41

195,30
311,85
247,91
236,59
271,70
374,07
528,41
811,13

2.563,60
3.797,01
3.797,01

18.622,33
18.622,33
18.622,33
18.622,33
54.004,86
57.153,60
57.153,60
57.153,60

102.424,46
102.424,46
102.424,46
102.424,46
102.424,46
163.878,91
163.878,91
218.925,63
339.335, 1 7
339.335,17
339.335, 1 7

1,48167
1,347708
1,079635
0,838486
0,648281
0,476852
0,346499
0,245014
0,159566
0,102214
0 059159
0 032096
0,032096
0,030457
0,027787

0,02508
0,022681
0,020098
0,017675
0,015153
0,012692
0,010559
0,009868
0,009095
0,008349

0,00766
0,007002
0,006363
0,005684
0,004867
0,004064
0 0031131

43,17
117,80
210,85
261,48
160,71
112,82
94,14
91,65
84,32
82,91

1 51,66
121,87
121,87
567,18
517,46
467,05
422,37

1.085,39
1.010,19

866,05
725,39

1.081,50
1.010,72

931,55
855,14
784,57

1.147,48
1.042,76
1.244,37
1.651,54
1.379,06
1.056,35

133,63%
133,63%
133,63%
133,63ok
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133,63%
133,63%
133 63%
133 63%
133,63%
133,63%
133 63%
133 63ok

133,63%
133 63ok

133 63ok

133,63%
133 63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%

100,86
275,22
492,60
610,89
375,48
263,58
219,94
214,12
196,99
193,70
354,32
284,72
284,72

1.325,10
1.208,94
1.091,16

986,79
2.535,80
2.360,11
2.023,35
1.694,74
2.526,71
2.361,36
2.176,38
1.997,87
1.832,99
2.680,86
2.436,20
2.907,23
3.858,50
3.221,89
2.467,95

95,12

1.201,90

8,07
22,02
39,41
48,87
30,04
21,09
17,60
17,13
15,76
15,50
28,35
22,78
22,78

106,01
96,72
87,29
78,94

202,86
188,81
161,87
135,58
202,14
188,91
174,11
159,83
146,64
214,47
194,90
232,58
308,68
257,75
197,44

Planilha dos substituido(a)s:
Solange Moreira Corrêa (12)



jut/92) 23,50%
' ago/92(

: set/92'-, 127,03%
out/92j
nov/92) 30,00%

' dezl92j
':" jan/93) 135,08%

.*,. fev/93)
:. mar/93) 36,67%
::. abr/93i

mai/93) 164,12%
:,'. jun/93

jui/93
agó/93)

-'et/93
out/93j

,,-"
név/93'éz/93(

"'an/94)

40,45%
19,26%

190 78%
25,27%
24 93%
24,89%

242,29%
'ev/9ãf 30,24%

. mar/94f~ 10,00%
abr/94&
mai/94"

;:jun/9~
j u//94

ago/94j
— set/94)

out/941
nov/94~j
dez/94)
jan/951

"fev/95
mar/95

dez/91
jan/92
fev/92 236,98%

" mar/92(
'br/92)
mai/9 &

130,36%

ii .jun/92

3.077,87
3.077,87

10.371,81
10.371,81
10.371,81
23.892,50
23.892,50
24.875,22
24.875,22
36.935,84
36.935,84
39.784,12
39.784,12
87.094,71
87.094,71

109.888,78
109.888,78
230.034,55
230.034,55
298.281,79

337,03
668,88
778,93
915,10

1.084,89
2.289,51
2.760,62
3.036,68
4.366,62
6.209,18
8.797,60

4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69

21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21

Processo n. 948/1992 - 6'T de Goiânia-GO
Recte.: SINPRO

o Moderna)

0,002424 822,55t.0 001932 655 60
0,001538 1.758,69
0,001238 1.415,64
0,001022 1.168,65
0,000853 2.246,93
0,000705 1.857,07

0,00057 1.563,22
0,000462 1.267,03
0,000369 1.502,63
0,000295 1.201,29
0,000239 1.048,30
0,000193 846,54
0,000152 1.459,53

0,00012 1.152,26
0,000096 1.163,06
0,000075 908,64
0,000058 1.470,96
0,000045 1.141,26
0,000034 1.118,11
0,025661 953,50
0,019062 1.405,71
0,013962 1.199,02
0,010254 1.034,52
0 007495 896 47
0,005299 1.337,57
0,003789 1.153,21
0,002671 894,23

0,00183 881,00
0,00125 855,70

0,000851 825,42
2,227745 1.151,91
2,181258 1.127,87
2,129322 1.101,01
2,076271 1.073,58
2,017344 1.043,11
1 961003 1 013 98
1,920644 993,11

1,8857 975,04
1,843308~ 953,12

339,335,17
339.335, 1 7

1.143.492,05
1 143 492 05
1.143.492,05
2.634.148,13
2.634.148,13
2 742 493 01
2.742.493,01
4.072.176,36
4.072.1 76,36
4.386.199,23
4.386.199,23
9.602. 1 91,78
9.602.191,78

12.115.238,00
12. 1 1 5.238,00
25 361 309 14
25.361.309,14
32.885.567,35

37.157,56
73.744,02
85.877,03

100.889,78
119 609 12
252.418,48
304.358,36
334.793,97
481.419,86
684. 562,10
969.935,40

517,07
517,07
517,07
517,07
51 7,07
517,07
517,07
517,07
517,07

1.143.492,05
1.143.492,05
1.143.492,05
2.634.148,13
2.634.148,13
2.742.493,01
2.742 493,01
4.072.176,36
4.072.176,36
4.386.199,23
4.386.199,23
9.602.191,78
9.602.191,78

12.115.238,00
12.115.238,00
25.361.309,14
25.361.309,14
32.885.567,35

37.157,56
73.744,02
85.877,03

100.889,78
119.609,12
252.418,48
304.358 36
334.793,97
481.419,86
684.562, 10
969.935,40

517,07
51 7,07
517,07
517,07
517,07
517,07
517,07
517,07
517,07

Recdo.; Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educaçã

339.335,17
339.335, 1 7

1 33,63%
133,63%
133,63%

133%
132,63%
131,63%
130,63%
1 29,63%
128,63%
127,63%
126,63%
125,63%
124,63%
123,63%
122,63%
1 21,63%
120,63%
119,63%
118,63%
117,63%
116,63%
115,63%
114,63%
113,63%
112,63%
111,63%
1 1 0,63%
109,63%
108,63%
107,63%
106,63%
105,63%
104,63%
103,63%
102,63%
1 01,63%
100 63

99 63%
98,63%
97,63%

1.921,72
1 531,67
4.108,83
3.298,45
2.718,63
5.204,56
4.282,97
3.589,62
2.896,81
3.420,44
2.722,49
2.365,28
1.901,57
3.263,95
2.565,28
2.577,70
2.004,74
3.230,66
2.495,13
2.433,34
2.065,57
3.031,13
2.573,45
2.210,05
1.906,16
2.830,69
2.429,01
1.874,58
1.838,03
1.776,70
1.705,56
2.368,66
2.307,96
2.241,99
2.175,40
2.103,23
2.034,35
1.982,55
1.936,73
1.883,66

1.362,87

1.533,31

1.630,54

1.673,09

153,74
122,53
328,71
263,88
217,49
416,36
342,64
287,17
231,75
273,64
217,80
189,22
152,13
261,12
205,22
206,22
160,38
258,45
199,61
194,67
165,25
242,49
205,88
176,80
152,49
226,46
194,32
149,97
147,04
142,14
136,44
189,49
184,64
179,36
174,03
168,26
162,75
158,60
154,94
150,69

Planilha dos substituido(a)s:
Soiange Moreira Corrêa (12)



ago/95
Á: setl95/

out/95
::,:, nov/95j

déz/95)
j anl98'ev/96)

mar/96)
abr/96)

,,mat/96)
jun/96,
jut/96t

'gá/9ôj
-'et/S6t

out/9@
novÍS@

:: dez/Sôj
lao/977

~,',-'.
fev/97'-'ar/97)

. ábr/97j
maí/ST)

j unlSTj
jul/97,"

ago/97)
,
set/97r
out/97)

:, r nov/97,',

dez/97"
" jan/98

,(:;,-: fev/98~~
mar/98)

'br/98
mat/Sôj
jun/9Q
'uí/98~

28,00%

..""-'abr/95)
mai/95/ 29,55%
junl95i

'-:: jui/95)

4,69
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78

21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21

- 6'T de Goiânia-GO
SINPRO

cessor do Centro de Educaqâo

1,781547
1,725518
1,677111
1,628414
1,587078
1 556885
1,531554
1,509832
1,489867
1,471436
1,457409
1,445643
1,436168
1,427761
1,419106
1,410851
1,402054
1,392833
1,382576
1,371404
1,359553
1,349513
1,340643
1,332229
1,324005
1,315646
1,307104
1,298559
1,290468
1,282167

1,27382
1,254582
1,238378
1,224348

1,21891
1,208044
1,202369
1 196931

1,19108
1,184561

517,07
670,32
670,32
670,32
670,32
670,32
670,32
670,32
670,32
670,32
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75

517,07
670,32
670,32
670,32
670,32
670,32
670,32
670,32
670,32
670,32
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75

Processo n. 948/1992
Recte. :

Recdo.: Projeto Educacional LTDA (su Moderna)

921,19
1.156,65
1.124,20
1.091,56
1.063,85
1.043,61
1.026,63
1.012,07

998,69
986,33

1.250,09
1.239,99
1.231,87
1.224,65
1.217,23
1.210,15
1.202,60
1.194,70
1.185,90
1.176,31
1.166,15
1.157,54
1.149,93
1.142,71
1.135,66
1.128,49
1.121,16
1.113,83
1.106,89
1.099,77
1.092,61
1.076,11
1.062,21
1.050,18
1.045,51
1.036,19
1.031,33
1.026,66
1.021,64
1.016,05

96,63%
95,63%
94,63%
93,63%
92,63%
91,63%
90,63%
89,63%
88,63%
87,63%
86,63%
85,63%
84,63%
83,63%
82,63%
81,63%
80 63%
79,63%
78,63%
77,63%
76,63%
75,63%
74 63%
73,63%
72 63%
71,63%
70,63%
69,63%
68,63%
67,63%
66,63%
65,63%
64,63%
63,63%
62,63%
61,63%
60 63%
59,63%
58,63%
57,63%

1.811,33
2.262,75
2.188,03
2.113,58
2.049,29
1.999,87
1.957,07
1.919,19
1.883,82
1.850,66
2.333,03
2.301,80
2.274,39
2.248,83
2.223,03
2.198,00
2.172,27
2.146,03
2.118,37
2.089,49
2.059,77
2.032,98
2.008,12
1.984,09
1.960,49
1.936,83
1.913,04
1.889,39
1.866,55
1.843,55
1.820,62
1.782,36
1.748,72
1.718,41
1.700,32
1.674,80
1.656,62
1.638,86
1.620,63
1.601,60

1.549,20

1.691,41

1.438,54

144,91
181,02
175,04
169,09
163,94
159,99
156,57
153,54
150,71
148,05
186,64
184,14
181,95
179,91
177,84
175,84
173,78
171,68
169,47
167,16
164,78
162,64
160,65
158,73
156,84
154,95
153,04
151,15
149,32
147,48
145,65
142,59
139,90
1 37,47
136,03
133,98
132,53
131,11
129,65
128,13

Planilha dos substituído(a)s:
Soiange Moreira Corrêa (12)



dez/0
jan/0

., fev/0
mar/0
abr/0
mai/0
junÍO
jul/0

" " ago/01
set/01i

"'ut/01
'ov/01t

2,50%

2,50%

ago/987
set/98out/98~
nov/98r
dez/98)

-":. jan/99;
fev/99

mar/99
abrl99/
mal/99+
jun/99
j ul/99)

ago/99tt
set/99/
oút/99(
nov/9$
déz/99j
jan/OOj 4,50%
fev/Ot)j

mar/00/
:n77.-'abr/Otg

mat/00)
jun/00j-, jul/00.

, ago/00
73,. sét/00

out/OO'(,

nóv/003

7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,33
8,33
8,33
8,54
8,54
8,54
8,54

21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21
21

992
te.:
(suc

- 6'T de Goiânia-GO
SINPRO
essor do Centro de Educação

1~180137
1,174836
1,164481
1,157379
1,149977

1,14407
1,134655
1,121628
1,114837
1,108451
1,105016
1,101785

1,09855
1,095575
1,093099

1,09092
1,087659
1,085326
1,082806
1,080383

1,07898
1,076298
1,073999

1,07234
1,070173
1,069064
1,067659
1,066382
1,065326

1,06387
1,063479
1,061648
1 060009
1,058076
1,056536
1,053963
1,050354
1,048648
1,045602

1,043591

857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896 33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
918,38
918,38
918,38
941,54
941,54
941,54
941,54

857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
857,75
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
896,33
918,38
918,38
918,38
941,54
941,54
941,54
941,54

Processo n. 948/10
Rec

Recdo.: Projeto Educacional LTDA Moderna)

1.012,26
1.007,71

998,83
992,74
986,39
981,32
973,24
962,07
956,25
950,77
947,82
945,05
942,28
939,72
937,60
935,73
932,93
972,81
970,55
968,38
967,12
964,72
962,66
961,17
959,23
958,24
956,98
955,83
954,89
953,58
953,23
951,59
950,12
971,72
970,30
967,94
988,95
987,34
984,47
982,58

56,63%
55,63%
54,63%
53,63%
52,63%
51,63%
50,63%
49,63%
48 63%
47 63%
46,63%
45,63%
44,63%
43,63%
42 63%
41,63%
40,63%
39 63%
38,63%
37,63%
36,63%
35,63%
34 63%
33 63%
32,63%
31 63%
30 63%
29,63%
28,63%
27,63%
26,63%
25,63%
24,63%
23,63%
22,63%
21,63%
20,63%
19,63%
18,63%
1 7,63%

1.585,50
1.568,30
1.544,49
1.525,14
1.505,52
1.487,98
1.466,00
1.439,55
1.421,27
1.403,62
1.389,79
1.376,28
1.362,81
1.349,73
1.337,30
1.325,28
1.311,99
1.358,34
1.345,48
1.332,78
1.321,38
1.308,45
1.296,03
1.284,42
1.272,23
1.261,33
1.250,10
1.239,05
1.228,27
1.217,06
1.207,08
1.195,48
1.184,14
1.201,34
1.189,88
1.177,31
1.192,96
1.181,15
1.167,88
1.155,80

1.238,48

1.079,27

1.010,07

126,84
125,46
123,56
122,01
120,44
119,04
117,28
115,16
113,70
112,29
111,18
110,10
109,03
107,98
106,98
106,02
104,96
108,67
107,64
106,62
105,71
104,68
103,68
102,75
101,78
100,91
100,01
99,12
98,26
97,36
96,57
95,64
94,73
96,11
95,19
94,18
95,44
94,49
93,43
92,46

Planilha dos substituído(a)s:
Solange Moreira Corrêa (12)



Processo n. 948/1992 — 6'T de Goiânia-GO
Recteu SINPRO

Recdo.: Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

dez/01j
jan/OP
fev/02/

,!j mar/02]
abr/02t
mat/0?j
jun/OÉ
jul/0?f

ago/0?~
set/02/
out/021

, nov/02)
dez/02/

- jan/03;
fev/03"

~mr 04~

4,00%

4,00%

8,54 21

8,54 21

8,54 21

8,54 21

8,54 21

888 21
8,88 21

8,88 21

9,24 21

9,24 21

9,24 21

9,24 21

9,24 21

9,24 21

9,24 21

9,24 21

941,54
941,54
941,54
941,54
941,54
979,02
979,02
979,02

1.018,71
1.018,71
1.018,71
1.018,71
1.018,71
1.018,71
1.018,71
1.018,71

941,54
941,54
941,54
941,54
941,54
979 02
979,02
979,02

1.018,71
1.018,71
1.018,71
1.018,71
1.018,71
1.018,71
1.018,71
1.018,71

1,041525
1,038833
1,037618
1,035797
1,033362
1,031271
1,029642
1,026915
1,024373
1,021994
1,019173
1,016485

1,01283
1,007914
1,003782

1

980,63
978,10
976,95
975,24
972,95

1.009,63
1.008,04
1.005,37
1.043,54
1.041,12
1.038,24
1.035,50
1.031,78
1.026,77
1.022,56
1.018,71

16,63%
15 63%
14,63%
13 63%
12 63%
11,63%
10 63%
9,63%
8 63%
7,63%
6,63%
5,63%
4,63%
3,63%
2,63%
1,63%

1.143,71
1.130,97
1.119,88
1.108,16
1.095,83
1.127,06
1.115,19
1.102,19
1.133,60
1.120,55
1.107,08
1.093,80
1.079,55
1.064,04
1.049,46
1.035,31

941,29 91,50
90,48
89,59
88,65
87,67
90,16
89,22
88,17
90,69
89,64
88,57
87,50

889,06 86,36
85,12
83,96

213,15 82,83

,'"165.259,62 " . ;;„,-.-,, '96.563;85 * 17.547,3Ó''23;725'„11

Planilha dos substituido(a)s:
Solange Moreira Corrêa (12)



Processo n. 948/1992 — 6'T de Goiânia-GO0 Recie.: SINPRO

Recdo.; Projeio Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

~l'". h aula
~,devida

reajustes
atggofiam~s/ano ''.

mar/88 209,39
2,89
2,89
4,61
5,98
7,46
9,61

12,43
16,90
23,26
32,89
50,50
78,84

168,91
168,91
168,91
168,91
168,91
168,91
489,84
518,40
518,40
518,40
929,02
929,02
929,02
929,02
929,02

1.486,43
1.486,43
1.985,72
3.077,87
3.077,87
3.077,87

mar/89)1

i
abr/89)
ma(/89/
jun/89/
jul/8(b

agó/8(jj
set/89';
óut/8/)j
nov/89r

:.; dez/891
jan/9(b
fev/90

mar/9((j
" . abr/90]
"wai/90

",": jun/9ã~
jul/90)

ago/90]
::-:: set/90)

'i: out/90(
noúÍ90)

'ez/90j
jan/91)

=,„fev/91(
, mar/91(

, abr/91

59,57%
29 67%
24 83%
28,76%
29,34%
35,95%
37,62%
41,42%
53,55%
56,11%

114,25%

190,00%
5,83%

79,21%

mai/91(j
jún/9$
jul/91

60,00%

33,59%
55 00%

ago/91
'et/91
out/91
nov/91

226,74% + 4%
21
18
18
18
22
22
18
18
18
18
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24

318,62
435,65
565,11
704,97

1.109,96
1.435,67
1.597,05
2.198,07
3.108,11
4.772,25
9.933,84

21.282,66
21.282,66
21.282,66
21.282,66
21.282,66
21.282,66
61.719,84
65.318,40
65.318,40
65 318 40

117.056,52
117.056,52
117.056,52
117.056,52
117.056,52
187.290,18
187.290,18
250.200,72
387.811,62
387.811,62
387.811,62

270,27
330,75
330,75
330,75
883,55
883,55

1.271,02
1.749,19
2.474,01
3.798,90
7.116,98

16.943,28
16.943,28

48,35
104,90
234,36
374,22
226,41
552,12
326,03
448,88
634,10
973,35

2.816,86
4.339,38
4.339,38

21.282,66
21.282,66
21.282,66
21.282,66
61.719,84
65.318,40
65.318,40
65.318,40

117.056,52
117.056,52
117.056,52
117.056,52
117.056,52
187.290,18
187.290,18
250.200,72
387.811,62
387.811,62
387. 81 1,62

.,-"remuriéraçao';, :: "rëmuneraçãó
'arga mensal devida ", mensal paga .. dif:„,'

„,horáfja~avresc~da,L/o RSR acrescida;do RSR~salaria~l

1,48167
1,347708
1,079635
0,838486
0,648281
0,476852
0,346499
0,245014
0,159566
0,102214
0,059159
0,032096
0,032096
0,030457
0,027787

0,02508
0,022681
0,020098
0,017675
0,015153
0,012692
0,010559
0,009868
0,009095
0,008349

0,00766
0,007002
0,006363
0,005684
0,004867
0,004064

0,003113'1,64

141,37
253,02
313,78
146,77
263,28
112,97
109,98
101,18

99,49
166,64
139,28
139,28
648,21
591,38
533,77
482,71

1.240,45
1.154,50

989,77
829,02

1.236,00
1.155,11
1.064,63

977,30
896,65

1.311,41
1.191,73
1.422,14
1.887,48
1.576,07
1.207,26

133,63%
133,63%
133 63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133 63%
133 63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133,63%
133 63%
133 63%
133 63%
133 63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
1 33,63%
133 63%
133 63%
133 63%
133 63%
133,63%

ind, dif salarial
'",cr(L '..atual/zada~; juros

167,38
330,28
591,14
733,08
342,91
615,09
263,93
256,95
236,39
232,44
389,33
325,39
325,39

1.514,40
1.381,64
1.247,04
1.127,76
2.898,05
2.697,26
2.312,40
1.936,84 1.201,90
2.887,67
2.698,69
2.487,29
2.283,28
2.094,85
3.063,84
2.784,23
3.322,55
4.409,72
3.682,16
2.820,52

95,12

dif sal,
(cm+ jurosj,r L,13'sal,-

13,39
26,42
47,29
58,65
27,43
49,21
21,11
20,56
18,91
18,60
31,15
26,03
26,03

121,15
110,53
99,76
90,22

231,84
215,78
184,99
154,95
231,01
215,90
198,98
182,66
167,59
245,11
222,74
265,80
352,78
294,57
225,64

Planilha dos subsiiiuido(a)s:
Sônia Darc Duarte (13)



juj/92'go/92;

setl9
, 'ut/9

nov/92j
dez/92)
janl93/

.: fév/93(
'mato/93)

abr/93o
mái)95
jun/93i

,, jal/93
ágo/93t
set/94
dut/93'ov/93j

" déz/93)
jan/94)
fev/94)

mar/94'.::-'abr/94j

t(: mai/9
jun/943
. jul/94)

ago/94'set/94)

out/94.
,, nov/94i

dez/94'.,
jan/95t

fev/9'ar/95

23 50%

127,03%

30,00%

135 08%

36 67%

164,12%

40,45%
1 9,26%

190,78%
25,27%
24,93%
24 89%

242,29%
30,24%
10,00%

o oo1(
jan/92i
fev/SZj 236,98%

: mar/92abr/92~
";i mail92/ 130,36%

jun/92j

3.077,87
3.077,87

10.371,81
10.371,81
10.371,81
23.892,50
23.892,50
24.875,22
24.875,22
36.935,84
36.935,84
39.784,12
39.784,12
87.094,71
87.094,71

109.888,78
109.888,78
230.034,55
230.034,55
298.281,79

337,03
668,88
778,93
915,10

1.084,89
2.289,51
2.760,62
3.036,68
4.366,62
6.209,18
8.797,60

4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69
4,69

24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24

Processo n. 948/1992 - 6'T de Goiânia-GO
Recteu SINPRO

de Educaçáo

0,002424
0,001932
0,001538
0,001238
0,001022
0,000853
0,000705

0,00057
0,000462
0,000369
0,000295
0,000239
0,000193
0,000152

0,00012
0,000096
0,000075
0,000058
0,000045
0,000034
0,025661
0,019062
0,013962
0,010254
0,007495
0,005299
0,003789
0,002671

0,00183
0,00125

0,000851
2,227745
2,181258
2 129322
2,076271
2,017344
1,961003
1,920644

1,8857
1,843308

387.811,62
387.811,62

1.306.848,06
1.306.848,06
1.306.848,06
3. 01 0.455,00
3.010.455,00
3.1 34.277,72
3.1 34.277,72
4.653.915,84
4.653.915,84
5.012.799,12
5.012.799,12

10.973.933,46
10.973.933,46
1 3.845.986,28
13.845.986,28
28.984.353,30
28.984.353,30
37.583.505,54

42.465,78
84.278,88
98.145,18

115.302,60
136.696,14
288.478,26
347.838,12
382.621,68
550.194,12
782.356,68

1.108.497,60
590,94
590,94
590,94
590,94
590,94
590,94
590,94
590,94
590,94

387.811,62
387.811,62

1.306.848,06
1.306.848,06
1 306 848 06
3 010 455 00
3.01 0.455,00
3 134 277 72
3.134.277,72
4.653.91 5,84
4 653 915 84
5.012.799,12
5.012.799,12

10.973.933,46
10.973.933,46
13.845.986,28
13.845.986 28
28.984.353,30
28.984.353,30
37.583.505,54

42.465,78
84.278,88
98.145,18

115.302,60
136.696,14
288.478,26
347.838,12
382.621,68
550 194 12
782.356,68

1.108.497,60
590,94
590,94
590,94
590,94
590,94
590,94
590,94
590,94
590,94

Planilha dos substituido(a)s.
Sônia Darc Duarte (13)

Recdou Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro Moderna)

940,06
749,25

2.009,93
1.617,88
1.335,60
2.567,92
2.122,37
1.786,54
1.448,04
1.717,29
1.372,91
1.198,06

967,47
1.668,04
1.316,87
1.329,21
1.038,45
1.681,09
1.304,30
1.277,84
1.089,71
1.606,52
1.370,30
1.182,31
1.024,54
1.528,65
1.317,96
1.021,98
1.006,86

977,95
943,33

1.316,46
1.288,99
1.258,30
1.226,95
1.192,13
1.158,84
1.134,99
1.114,34
1.089,28

133,63%
133,63%
133 63%

133%
132,63%
1 31,63%
130 63o

129,63%
128,63%
127,63%
126 63%
125,63%
124,63%
123,63%
122,63%
121 63ok
120,63%
119,63%
118,63%
117,63%
116,63%
115,63%
114,63%
113,63%
112,63%
111,63%
110,63%
109,63%
108,63%
107,63%
106,63%
105,63%
104,63%
103,63%
102,63%
101,63%
100,63%
99,63%
98,63%
97 63%

2.196,25
1.750,48
4.695,80
3.769,66
3.107,00
5.948,07
4.894,82
4.102,43
3.310,65
3.909,08
3.111,41
2.703,18
2 173.23
3.730,23
2.931,75
2.945,94
2.291,13
3.692,18
2.851,58
2.780,96
2.360,65
3.464,15
2.941,08
2.525,77
2.178,47
3.235,07
2.776,02
2.142,38
2.100,60
2.030,51
1.949,21
2.707,04
2.637,67
2.562,28
2.486,17
2.403,69
2.324,97
2.265,77
2.213,40
2.152,75

1.362,87

1.533,31

1.630,54

1.673,09

175,70
140,04
375,66
301,57
248,56
475,85
391,59
328,19
264,85
312,73
248,91
216,25
173,86
298,42
234,54
235,68
183,29
295,37
228,13
222,48
188,85
277,13
235,29
202,06
174,28
258,81
222,08
171,39
168,05
162,44
155,94
216,56
211,01
204,98
198,89
192,30
186,00
181,26
177,07
172,22



abr/95
mai/95
jun/95
ju(/95

ago/95
': aet/95

outÍ95j
nov/95j
dez/95)
jan/96)

,» fev/96)
'j ;;:: mar/96j

abr/96)
ma(/9ôj
j un/98/
jul/96)

agb/98j
, sef/98j

out/9@
riov/96)
dez/96)

" jan/97r"
fev/97)

::~" mar/9'g
abr/97:
mai/97j

/g jun/9)
'" -: jut/97j

ago/97]
, aetl9
out/97~

nov/97j
.. dez/97,
'an/98

fev/ÔÓ
mar/98
'br/98
mai/98
jun/98

'ui/98

28,00%

6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
6,08
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78

~ 4,69
29,55% 6,08

6,08
6,08

24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24

Process

Recdo.: Projeto Educacio

590,94
766,08
766,08
766,08
766,08
766,08
766,08
766,08
766,08
766,08
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28

6'T de Goiânia-GOo n. 948/1992
Recte.:

nai LTDA (sucessor do Centro de Educagão

1 781547
1,725518
1,677111
1,628414
1,587078
1,556885
1,531554
1,509832
1,489867
1,471436
1,457409
1,445643
1,436168
1,427761
1,419106
1,410851
1,402054
1,392833
1 382576
1,371404
1,359553
1,349513
1,340643
1,332229
1,324005
1,315646
1,307104
1,298559
1,290468
1,282167

1,27382
1,254582
1,238378
1,224348

1,21891
1,208044
1,202369
1,196931

1,19108
1,1 84561

SI NP RO

590,94
766,08
766,08
766,08
766,08
766,08
766,08
766,08
766,08
766,08
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980 28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28

Moderna)

1.052,79
1.321,88
1.284,80
1.247,50
1.215,83
1.192,70
1.173,29
1.156,65
1.141,36
1.127,24
1.428,67
1.417,13
1.407,85
1.399,61
1.391,12
1.383,03
1.374,41
1.365,37
1.355,31
1.344,36
1.332,74
1.322,90
1.314,21
1.305,96
1.297,90
1.289,70
1.281,33
1.272,95
1.265,02
1.256,88
1.248,70
1.229,84
1.213,96
1.200,20
1.194,87
1.184,22
1.178,66
1.173,33
1.167,59
1.161,20

96,63%
95 63%
94,63%
93 63%
92,63%
91 63%
90,63%
89 63%
88,63%
87,63%
86,63%
85 63so
84,63%
83,63%
82,63%
81,63%
80,63%
79,63%
78,63%
77,63%
76 63%
75 63%
74,63%
73 63%
72,63%
71 63%
70 63%
69,63%
68,63%
67 63%
66,63%
65 63%
64,63%
63,63%
62,63%
61 63%
60,63%
59 63%
58 63%
57,63%

2.070,10
2.586,00
2 500,61
2.415,53
2.342,05
2.285,57
2.236,65
2.193,36
2.152,94
2.115,04
2.666,32
2.630,63
2.599,31
2.570,10
2.540,60
2.512,00
2.482,59
2.452,61
2.420,99
2.387,99
2.354,02
2.323,41
2.295,00
2.267,53
2.240,56
2.213,51
2.186,33
2.159,31
2.133,20
2.106,91
2.080,71
2.036,99
1.998,54
1.963,89
1.943,22
1.914,06
1.893,28
1.872,98
1.852,15
1.830,40

1.549,20

1.691,41

1.438,54

165,61
206,88
200,05
193,24
187,36
182,85
178,93
175,47
172,24
169,20
213,31
210,45
207,94
205,61
203,25
200,96
198,61
196,21
193,68
191,04
188,32
185,87
183,60
181,40
179,24
177,08
174,91
172,74
170,66
168,55
166,46
162,96
159,88
157,11
155,46
153,12
151,46
149,84
148,17
146,43

Planilha dos substituido(a)s:
Sônia Darc Duarte (13)



ago/98
set/98
out/98
nov/98
dez/98
jan/99
fev/99

mar/99)
abr/99)
mat/9(P

, jun/99
juilgg

ago/99/
;,.' set/99j
,„éuÚ99

nov/9%
déz/9$
"jan/00j

,, fev/00';
'inar/001
abr/Og
mai/00)

— :jun/00)
jul/0$

'golO
'et/00}

' out/00]
nov/ÓO]
dez/ÓO',

" jan/01]
, ;.-.'ev/013

- mar/01}
abr/01j
mai/01j

,,." 'un/01}
jul/01}

4,50%

2 50%

ago/01 2,50%

,,; set/01
out/01
nov/01,

7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
7,78
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,13
8,33
8,33
8,33
8,54
8,54
8,54
8,54

24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24

Processo n. 948/1992- 6'T de Goiânia-GO
Recte.: SINPRO

de Educação

1,180137
1,174836
1,164481
1,157379
1,149977

1,14407
1,134655
1,121628
1,114837
1,108451
1,105016
1,101785

1,09855
1,095575
1,093099

1,09092
1,087659
1,085326
1,082806
1 080383

1,07898
1,076298
1,073999

1,07234
1,070173
1,069064
1,067659
1,066382
1,065326

1,06387
1,063479
1,061648
1,060009
1,058076
1,056536
1,053963
1,050354
1,048648
1,045602

1,04359

980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28

1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.049,58
1.049,58
1.049,58
1.076,04
1.076,04
1.076,04
1.076,04

980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28
980,28

1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.024,38
1.049,58
1.049,58
1.049,58
1.076,04
1.076,04
1.076,04
1.076,04

Planilha dos substituido(a)s:
Sônia Darc Duarte (13)

Recdo.: Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro Moderna)

1.156,86
1.151,67
1.141,52
1.134,56
1.127,30
1.121,51
1.112,28
1.099,51
1.092,85
1.086,59
1.083,23
1.080,06
1.076,89
1.073,97
1.071,54
1.069,41
1.066,21
1.111,79
1.109,20
1.106,72
1.105,29
1.102,54
1.100,18
1 098,48
1.096,26
1.095,13
1.093,69
1.092,38
1.091,30
1.089,81
1.089,41
1.087,53
1.085,85
1.110,54
1.108,92
1.106,22
1.130,22
1.128,39
1.125,11
1.122,94

56,63%
55,63%
54 63%
53,63%
52,63%
51,63%
50 63%
49,63%
48,63%
47 63%
46,63%
45,63%
44,63%
43 63%
42,63%
41,63%
40,63%
39,63%
38,63%
37 63%
36 63%
35,63%
34,63%
33,63%
32,63%
31,63%
30 63%
29,63%
28,63%
27 63%
26,63%
25,63%
24 63%
23,63%
22,63%
21,63%
20,63%
19 63%
18,63%
17 63%

1.812,00
1.792,34
1.765,13
1.743,02
1.720,60
1.700,54
1.675,43
1.645,20
1.624,31
1.604,14
1.588,33
1.572,89
1.557,50
1.542,54
1.528,34
1.514,60
1.499,41
1.552,39
1.537,69
1.523,18
1.510,15
1.495,37
1.481,18
1.467,90
1.453,97
1.441,52
1.428,69
1.416,05
1.403,74
1.390,92
1.379,52
1.366,27
1.353,30
1.372,95
1.359,87
1.345,49
1.363,39
1.349,89
1.334,72
1.320,92

1.238,48

1.079,27

1.010,07

144,96
143,39
141,21
139,44
137,65
136,04
134,03
131,62
129,94
128,33
127,07
125,83
124,60
123,40
122,27
121,17
119,95
124,19
123,02
121,85
120,81
119,63
118,49
117,43
116,32
115,32
114,29
113,28
112,30
111,27
110,36
109,30
108,26
109,84
108,79
107,64
109,07
107,99
106,78
105,67



Processo n. 948/1992 - 6'T de Goiânia-GO0 Recte.: SINPRO

Recdo.; Projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educaçáo Moderna)

;~-.e dez/01/
.. jan/Óg

feúl02~
:

mar/02,':"''

abrÉ02j
- mat/02(
- jun/02)

juf/02j
ago/02(

"-'.-.:,. „set/02'- out/02
nóv/02(
dez/02)
jan/04
fev/03]

~mar/03',00%

4,00%

8,54 24
8,54 24
8,54 24
8,54 24
8,54 24
8,88 24
8,88 24
8,88 24
9,24 24
9,24 24
9,24 24
9,24 24
9,24 24
9,24 24
9,24 24
9,24 24

1.076,04
1.076,04
1.076,04
1.076,04
1.076,04
1.118,88
1.118,88
1.118,88
1.164,24
1.164,24
1.164,24
1.164,24
1.164,24
1.164,24
1.164,24
1.164,24

1.076,04
1.076,04
1.076,04
1.076,04
1.076,04
1.118,88
1.118,88
1 118 88
1.164,24
1.164,24
1.164,24
1.164,24
1.164,24
1.164,24
1.164,24
1.164,24

1,041525
1,038833
1,037618
1,035797
1,033362
1 031271
1 029642
1,026915
1,024373
1,021994
1,019173
1,016485

1,01283
1,007914
1,003782

1

1.120,72
1.117,83
1.116,52
1.114,56
1.111,94
1.153,87
1.1 52,05
1.148,99
1.192,62
1.189,85
1.186,56
1.183,43
1.179,18
1.173,45
1.168,64
1.164,24

16,63%
15 63%
14,63%
13,63%
12,63%
11,63%
10,63%
9,63%
8 63%
7 63%
6,63%
5,63%
4,63%
3,63%
2,63%
1,63%

1.307,10
1.292,54
1.279,87
1.266,47
1.252,38
1.288,06
1.274,51
1.259,64
1.295,54
1.280,63
1.265,23
1.250,06
1.233,77
1.216,05
1.199,38
1.183,22

941,29

889,06

213,15

104,57
103,40
102,39
101,32
100,19
103,05
101,96
100,77
103,64
102,45
101,22
100,00
98,70
97,28
95,95
94,66

,'89.Õ35,10:-""'~r.s: --'.." "'339,32Õ;21 "1?.5473Ô. :27.145,62 :

Planilha dos substituido(a)s.
Soma Darc Duarte (13)



Processo n. 948/1992 — 6'T de Goiânia-GO
Recteu SINPRO

Recdo projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

.'eajustes
, mg~si no -', ca/pg~o(a

h aula
"-~ev'd

"'%carga mensal devida mensal paga -'.. : dif „».=

''.,horária...arresgida do ftSR„,ac~raso'da.d~o. Sg;~" gala~ri

ind,i. ', dif salarial .-, dif sal
"".c~, ' ',a~tal'zada "'-,jjtros,' . (c~jurósj.-" ~ 13'al,':,fg~+'40%:

~mar/88/i
mar/89~ 1226,74% + 4%
'.abr/89]

m ai/89 59,57%
" jun/89) 29,67%

ju(/89j 24,83%
ago/89) 28,76%
-set/Bifes 29,34%

~ou 89i 35 95%

209,39
2,89
2,89
4,61
5,98
7,46
9,61

12,43
16,90

20
8
8
8
12
8
8

303,45
193,62
251,16
313,32
605,43
522,06
709,80

234,36
147,00
147,00
147,00
262,20
376,74
512,40

69,09
46,62

104,16
166,32
343,23
145,32
197,40

1,48167
1,347708
1,079635
0,838486
0,648281
0,476852
0 346499

102,37
62,83

112,45
139,46
222,51

69,30
68,40

133,63%
133,63%
133,63%
133,63%
133 63%
133,63%
133,63%

239,16
146,79
262,73
325,81
519,85
161,90
159,80

26,79
16,44
29,43
36,49
58,22
18,13

133,17 17,90

.,"--. 'i„'77 32 ' -" ...'"'."„'":- 1.816 0%'" '. "133 17 '-. '203 á0"

Planilha dos substituido(a)s:
Suely Pacheco Barbosa (14)



Processo n. 948/1992 - 6'T de Goiânia-GO
Rectec SINPRO

Recdo.; projeto Educacional LTDA (sucessor do Centro de Educação Moderna)

*4 '":.: "". 4

reajustes-,- h aula : j,carga ":.'mensal devida,:-",." ', mensal paga, —...-:;: dif . ind., dif satarial',..., : ..-. dif sal
„ajr

. ', ~t,j -'d idR.'.Deddd.. id d~BR 4 id DSR '-
. I~i, ". Rhx' ::. t ti ~d, '.j DR ; ';jd j }- 'i~13' '~t. 44/

~már/88)
. mar/89.1226,74%+ 4%

aÍr/89j
mai/89, 59,57%

, jun/89/ 29,67%
jul/89; 24,83%

, ago/89) 28,76%

209,39
2,89
2,89
4,61
5,98
7,46
9,61

12
12
12
12
12

182,07
290,43
376,74
469,98
605,43

158,76
220,50
220,50
220,50
354,80

23,31 1,48167
69,93 1,347708

156,24 1,079635
249,48 0,838486
250,63 0,648281

34,54 1 33,63%
94,25 133,63%

1 68,68 1 33,63%
209,19 133,63%
162,48 133,63%

80,69
220,19
394,09
488,72
379,60

9,04
24,66
44,14
54,74

253,07 42,52

.-"4~':.'6Õ9,134-'"":';..'"'~. '" 4"1.5I&3429''-x253Õ7 -'-4'175Õ9

Planilha dos sutjstituido(a)s:
Maria das Graças Teixeira (15)



A4ton(o Af 'tu des
'~gtteielpstte g

Acmóníu Al,ssidn oos Rtii ~

ttssKtr se li

CERTIDAo
CERE PlCC cue, em cum..rimento ao Pro.

vimerto Ce, al íorsolidado cia Corregedo-

riapg se P".'irti unal,proce tr a fo.macsKo

do vnlt:mo clostes auto", t rminando O

presente cena a numeras~o&/5 e inioian-

d) QQ~ ootn num agaofgl .Dou
fgts

Coiã.ttia,

Diretor de tecia

E[ntstdn dos Bsts

p~g nte ll - TRT 'la'egloo


